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EMIS - Empresa Interbancária de Serviços, S. A.

Certifico que, com inicio a folhas 32, do livro de notas 
para escrituras diversas n.» 977-A, do l.° Cartono Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escntura do 
teor seguinte: ,

Aumento de capital e alteração parcial do pacto social 
na sociedade «EMIS - Empresa Interbancária de Serviços,
S.A».

No dia 14 de Setembro de 2012, emLuanda e no 1Cartório 
Notarial, a cargo do Notário, Licenciado, Amorbelo Vmevala 
Paulino Sitôngua, perante mim, Pedro Manuel Dala, Notário- 
- Adjunto, compareceram como outorgantes:

Pedro Maiangala Puna, casado, natural de Cabinda, resi­
dente habitualmente em Luanda, Município e Bairro da 
Maianga, Rua da Maianga, Casa n.° 24, Zona 5, titular do 
Bilhete de Identidade n.° 00026140CA025, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação, em Luanda, 
aos 20 de Novembro de 2007, e José Gualberto de Matos, 
casado, natural de Portugal, mas de nacionalidade angolana, 
residente em Luanda, Município e Bairro da Ingombota 
Avenida Lénine, n.» 91,4.» andar, Apartamento D, titular dò 
Bilhete de Identidade n.« 0001585490E035, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação, em Luanda, aos 4 
de Maio de 2000, que outorgam neste acto na qualidade de 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração 
respectivamente, em nome e em representação da sociedade

c. - Empresa Interbancária de ServiÇos s .2 em Luanda, Avenida Comandante VatódiaS

3 o andar, registada e matnculada na Conse^* 
Registo Comercial de Luanda, sob o n.’ 13^ 
NIF 5401115970.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos me 
dos documentos, a qualidade em que intervêm e a Sttfi J 
dos seus poderes para este acto, venfiquei-as emfacçi 
documentos que no fim menciono e arquivo.

E por eles foi dito: .■
Que, conforme deliberações da Assembleia Genlt 

Accionistas, expressa pelas actas, datadas de 9 deDeze^ 
de 2011 e 15 de Junho de 2012, pela presente escritor^ 
cedem ao aumento do capital social da sociedade que 
dos actuais Kz: 123.510.000,00 (cento e vinte e três rnilfe. 
quinhentos e dez mil kwanzas), para Kz: 910.000.000,« 
(novecentos e dez milhões de kwanzas), sendo a importáurâ 
do aumento verificado de Kz: 786.490.000,00 (setecenta 
oitenta e seis milhões, quatrocentos e noventa mil kwawá' 
resultante de incorporação de reservas e conversão de pré­
mio de emissão, com a seguinte nova distribuição.

Accionista

BNA
BFA ~
BPC
"banco
BIC
BAI___
BANCO SOL
BCI___
BMA
BRK
BESA
BCA 
[bcgta 
[banc 
[bpa 
UlNIBANCÕ 
Vbni 
HbOL
IBSB 
toVTB 
[bvl 
piotal

E em

Kwanzas

409.500.000,00

59.150.000,00

56.420.000,00

42.133.000,00

37.219.000,00

28.028.000,00 

24.206.000,00 

23.478.000,00 

22.022.000,00 

20.839.000,00 

20.202.000,00 

20,111,000,00 

19.110,000,00 

18,928.000,00 

18,928.000,00 

18.018.000,00 

17,927.000,00 

17.927.000,00 

17.927,000,00 

17.927.000,00 
[910.000.000,00

Número 
de Acções 

4.095.000 

591.500

564.200

421.300

372.190

280.280

242.060

234.780

220.220

208.390

202,020

201.110

191.100

189.280

189.280

180.180

179.270

179.270

179.270

179.270

9.100.000

Percentagem j

45,00%

6,50%

6,20%

4,63%

4,09%

3,08%
2^66%

2~58%

M2%

2,29%
2^22% 
§% 

2,10%

^2,08%^-

-23)8%^, 

L98%^

1,97%^^

_L97%^-
IQO^tj)

acto precedente, alteram o_ consequência do _ *** "*nassado artigo 4.° do pacto social da sociedade, Que P 
seguinte nova redacção:

ARTIGO 4.° ft0 00O capital social é de Kz: 910.000. 'gfalíí'61'^
centos e dez milhões de kwanzas), 'n eIítad° % 
realizado em dinheiro, dividido e repte® qqO, 9.100.000 acções do valor nominal de K^- 
cada uma.
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Em tudo não alterado continua conforme escritura ini­
cial.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Certidão da Conservatória do Registo Comercial
de Luanda;

b) Duas Actas da Assembleia Geral da sociedade;
c) Comprovativo do capital social actualizado.

Aos outorgantes e na presença de ambos fiz em voz alta 
a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a 
advertência da obrigatoriedade do registo do acto no prazo 
de 90 dias.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
1.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 15 de Novembro de 2012. — A Ajudante, Doroteia 
Pedro Gomes. (13-01376-LO1)

Flexomundo, Limitada

Certifico que, com início a folhas 50, verso, a 52, do 
livro de notas para a escritura diversas n.° 9-U, do Cartório 
Notarial da Comarca do Kwanza-Sul, se encontra lavrada a 
escritura do teor seguinte:. -

Constituição da sociedade «Flexomundo, Limitada».
No dia 30 de Outubro de 2013, nesta Cidade do Sumbe e 

no Cartório Notarial desta Comarca, perante mim, Orlando 
António, Licenciado em Direito, Notário do referido 
Cartório compareceram como outorgantes:

Primeiro: — António José Evaristo Lemos, casado com 
Ana Simão Lemos, sob o regime de comunhão de adqui­
ridos, natural do Waku-Kungo, Província do Kwanza-Sul, 
titular do Bilhete de Identidade número zero zero zero tre­
zentos e dezanove mil, trezentos e trinta e um KS trinta e 
cinco, emitido pelo Sector de Identificação Nacional, em 
Luanda, aos 12 de Junho de 2007, residente habitualmente 
no Bairro É Quinze, Casa n.° 226-E, Sumbe;

Segundo: — Ângela Kathambi Soares Maneco, solteira, 
natural da Quibala, Província do Kwanza-Sul, titular do 
Bilhete de Identidade número zero zero zero quinhentos e 
setenta e dois mil, seiscentos e noventa e três KS zero trinta 
e dois, emitido pelo Sector de Identificação Nacional, em 
Luanda, aos 14 de Junho de 2010, residente habitualmente 
na Zona 1, Rua 14 de Abril, Condomínio Pôr do Sol, Sumbe;

Terceiro: — Helena Amarilia Simão de Lemos, solteira, 
natural do Waku-Kungo, Província do Kwanza-Sul, titular 
do Bilhete de Identidade número zero zero zero quatro­
centos e dezoito mil, seiscentos e dez KS zero trinta e um, 
emitido pelo Sector de Identificação Nacional, em Luanda, 
a 1 de Agosto de 2012, residente habitualmente no Bairro da 
Ingombota, Rua do Cafaco, n.° 39, 6.°, 21, Luanda.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos seus res­
pectivos bilhetes de identidade.

E por eles foi dito:
Que, pela presenta escritura e de comum acordo consti­

tuem entre si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com a sua sede na Ruã Aeroporto, Município do 
Sumbe, sob denominação de «Flexomundo, Limitada» com 
sede social na Rua do Aeroporto, Município do Sumbe, 
Província do Kwanza-Sul, cujo objecto social é o previsto 
no artigo 3.° do seu estatuto.

O capital social é de cem mil kwanzas, integralmente 
realizado em dinheiro, dividido e representado por três quo­
tas, sendo uma no valor nominal de sessenta mil kwanzas, 
pertencente ao sócio António José Evaristo Lemos, e duas 
quotas iguais no valor de nominal de vinte mil kwanzas, 
uma para cada sócio, nomeadamente, Angela Kathimba 
Soares Maneco e Helena Amarilia Simão de Lemos.

Que a gerência e a administração da sociedade, em todos 
os seus actos e contratos, em juízo e fora dela, activa e passi­
vamente, será exercida pela sócia Angela Kathimba Soares 
Manecos, que desde já fica nomeada gerente, com dispensa 
de caução, sendo necessária duas assinaturas para obrigar 
validamente a sociedade.

A sociedade reger-se-á pelos artigos constantes do docu­
mento complementar elaborado nos termos do n.° 2 do artigo 55.° 
da Lei da Simplificação e Modernização dos Actos Notariais, que 
fica a fazer parte integrante desta escritura e que os outorgantes 
declaram ter lido e conhecer o seu conteúdo, pelo que dispensam 
a qui a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo:

a) Certificado de admissibilidade, passado pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 9 de Fevereiro de 2012;

b) Documento complementar mencionado no teor da
Escritura;

c) Talão de depósito do Banco de Poupança e Crédito,
do Sumbe, de 25 de Outubro de 2013.

Aos outorgantes fiz em voz alta e na presença simultânea 
de ambos a leitura e a explicação do conteúdo desta escri­
tura, bem como a advertência da obrigatoriedade do registo 
deste acto no prazo de 90 dias.

Assinaturas: António José Evaristo Lemos, Ângela 
Kathambi Soares Maneco e Helena Amarilia Simão de 
Lemos. — O Notário, Orlando António.

Conta registada sob o n.° 34. — Orlando António.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original que 

reporto.
Cartório Notarial da Comarca do Kwanza-Sul, no 

Sumbe, aos 31 de Outubro de 2013. — O notário, ilegível.



988 artigo 6.° 
(Cessão de quotas)

estranhos.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
FLEXOMUNDO, LIMITADA

CAPÍTULO I
Constituição, Denominação, Sede e Objecto

ARTIGO l.°
(Constituição e denominação)

A sociedade, constituída por quotas de responsabili­
dade limitada, adopta a denominação de «Flexomundo, 
Limitada», e rege-se pelo presente estatuto e pela legisla­
ção aplicável às sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada.
ARTIGO 2.°

(Sede e outras formas de representação)

A sociedade tem a sua sede na Rua do Aeroporto, no 
Município do Sumbe, Província do Kwanza-Sul, podendo 
ser transferida para outros locais, dentro do território nacio­
nal, bem como associar-se a pessoas singulares ou colectivas, 
nacionais ou estrangeiras, abrir filiais, agências, sucursais e 
outras formas de representação em território nacional ou no 
estrangeiro, onde e quando as condições sociais o aconse­
lharem.

'uotas e Gerência

artigos.’
(Objecto social)

A sociedade tem por objecto o exercício da actividade 
da aviação civil, revenda de combustíveis, seus denvadose 
bankering, indústria gráfica e alimentar, agro-pecuana,agro- 
-indústria, prestação de serviços, construção civil, comercio 
geral, turismo, hotelaria e pescas, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem com as limitações legais.

CAPITULOUDuração, Capital Social, Cessão de Q

ARTIGO 4.° 
(Duração)

A sociedade durará por tempo indetenmnaao, contando- 
-se o seu início a partir da data da escritura.

ARTIGO 5.°
(Capital social)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro e acha-se dividido 
e representado por três quotas, sendo uma no valor nomi­
nal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas) pertencente ao 
sócio António José Evaristo Lemos, e duas quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) uma 
para cada sócio, nomeadamente, Ângela Kathambi Soares 
Maneco e Helena Amarílis Simão de Lemos.

Não serão exigíveis prestações suplementares de capi­
tal, mas os sócios poderão fazer à sociedade suprimentos de 
que ela carecer, mediante os juros e nas condições que esti­
pularem.

ARTIGO 7.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade em todo$ 
seus actos e contratos em juízo e fora dele, activa e p. 
sivamente, serão exercidos por Ângela Kathambi So^ 
Maneco, que desde já fica nomeada gerente com disp^ 

de caução, sendo necessário para obrigar validamente , 
sociedade, duas assinaturas. A gerente ora nomeada, 
delegar a outros sócios ou em pessoa estranha à sociedade 
todos ou parte dos seus poderes de gerência, com o cot 
sentimento dos sócios, conferindo para o efeito o respectivo 
mandato em nome da sociedade. Fica vedado à gerente obri­
gar a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, com letras de favor, fianças, abonações ou documen­
tos semelhantes.

ARTIGO 8.°
(Assembleias Gerais)

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 
não prescreva outras formalidades por cartas, correio elec- 
trónico, ou bilhetes-postais registados, dirigidos aos sócios 
com oito dias de antecedências pêlo menos. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a convocação deverá 
ser feita com dilação suficiente para ele poder comparecer.

ARTIGO 9.°
(Lucros)

Os lucros líquidos da sociedade apurados, deduzida 
a percentagem de cinco porcento para o fundo de reserva 
egal, quando devida, e quaisquer outras percentagens 

n os especiais criados em assembleia geral, serão divi 
os pelos sócios na proporção das suas quotas bem corno85 

perdas se as houver.

ARTIGO io.° 
(Balanços) 

31 í n°S Sociais serâo Clvis e OS balanços serão dados en> 
assinadosXnsdeM^ deVeQd° eStar apr0Vad°S6 

nns de Março imediato.

artigo li?
(Dissolução da sociedade) 

interdição T” Se dissolvera Pel° falecimento ® 
sobrevivos e a^T qUer C'°S sdc’os> continuando com 
eido ou interdL 6\deir°s Ou representantes do sócio fa 
represente enquanto eVend° 6SteS noinear um que a T ida 
a sociedade por ac ! qUOta se mantiver indivisa. Dissolv 
‘odos os sócios sera ° dos sócios e nos demais casos le^ 
Procederão como e a liquidação e 3
a,guns dos sócios « a° acordarem. Na falta de acordo® 

globo, com obri&aratender ° act’vo social será l>c*ta 
lcado ao sócio queVm d° pagamento do passivo e adJ 

COndições. q emelh°r Preço oferecer em igualdn^
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ARTIGO 12.°
(Disposições finais e transitórias)

Para todas as questões resultantes da aplicação do pre­
sente estatuto, quer entre os sócios, seus herdeiros ou 
representantes, quer entre eles e a própria sociedade, fica 
estipulado o Fórum da Comarca do Kwanza-Sul em Sumbe, 
com expressa renúncia a qualquer outro. Os casos omissos 
serão regulados por disposições da Lei Comercial e demais 
legislação aplicável na República de Angola.

(13-21389-L01)

CONSULENG — Engenharia e Consultoria, S. A. .

Certifico que, com início a folhas 91, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 1-C, do Cartório Notarial da Loja 
dos Registos do Kilamba Kiaxi, se encontra lavrada a escri­
tura do teor seguinte:

Dissolução da sociedade «CONSULENG — Engenharia 
e Consultoria, S. A.»

No dia 9 de Dezembro de 2013, nesta Cidade de Luanda, 
e no Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 
Kiaxi, perante mim, Daniel Wassulo Calambo, Notário do 
referido Cartório, compareceu como outorgante Emanuel de 
Oliveira Domingos, casado, natural de Luanda, residente e 
domiciliado em Luanda, na Rua 50, Casa n.° 82, l.a Zona, 
Bairro Kilamba Kiaxi, Município de Kilamba Kiaxi, titu­
lar do Bilhete de Identidade n.° 000060410LA024, emitido 
pela Direcção Nacional de. Identificação, em represen­
tação de João Vieira N’Gola, solteiro, natural de Luanda, 
residente habitualmente em Luanda, na Rua da Cerâmica, 
Casa n.° 20-A, Bairro Samba, Município do Samba, titu­
lar do Bilhete de Identidade n.° 000954678LA035, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação, de Pascoal Diando 
de Almeida, solteiro, natural de Luanda, residente habi­
tualmente em Luanda, na Rua do Samba, n.° 18, Zona 3, 
Bairro da Samba, Município da Samba, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000117499LA028, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, de Pedro António Passos, solteiro, 
natural de Malanje, residente habitualmente em Luanda, na 
Rua 19, Casa n.° 97, Zona 9, Bairro Mártires de Kifangongo, 
Município da Maianga, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000040212ME030, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, de Francisco de Almeida Bendinha, casado 
com Felisbela Santa Rosa Martins, sob o regime de comu­
nhão de bens adquiridos, natural de Luanda, residente 
habitualmente em Luanda, Casa n.° 14-CZ-212, Zona 18, 
Bairro Cazenga, Município do Cazenga, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 000110472LA019, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, e de José Castelo Agostinho, sol­
teiro, natural do Bengo, residente habitualmente em Luanda, 
na Rua Alda Lara, Casa n.° 3, Zona 11, Bairro Nelito Soares, 
Município do Rangel, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000110684B0019, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação.

Verifiquei a identidade do outorgante, bem como a quali­
dade e a suficiência de seus poderes para o acto, em face dos 
documentos que no fim menciono e arquivo.

Declarou o outorgante:
Que no uso dos poderes conferidos, os seus representa­

dos são os únicos sócios da sociedade anónima denominada 
«CONSULENG — Engenharia e Consultoria, S.A.», com 
sede em Luanda, no Condomínio Mirantes do Talatona,., 
Casa D, Luanda Sul, com capital social de Kz: 2.000.000,00 
(dois milhões de kwanzas), realizado em dinheiro, dividido 
e representado em 4.000 (quatro mil) acções, com o valor 
nominal de Kz: 500,00 (quinhentos kwanzas) cada uma, 
das quais 800 (oitocentas) acções, correspondente 
a Kz: 400.000,00 (quatrocentos mil kwanzas), equivalente 
a 20% (vinte por cento) do capital social são pertencentes à 
João Vieira N’Gola, 800 (oitocentas) acções, correspondente 
a Kz: 400.000,00 (quatrocentos mil kwanzas), equivalente 
a 20% (vinte por cento) do capital social são pertencen­
tes à Pascoal Diando de Almeida, 800 .(oitocentas) acções, 
correspondente a Kz: 400.000,00 (quatrocentos mil kwan­
zas), equivalente a 20% (vinte por cento) do capital social 
são pertencentes à Pedro António Passos, 800 (oitocentos) 
acções, correspondente a Kz: 400.000,00 (quatrocentos mil 
kwanzas) equivalente a 20% (vinte por cento) do capital 
social são pertencentes à Francisco de Almeida Bendinha e 
800 (oitocentas) acções, correspondente a Kz: 400.000,00 
(quatrocentos mil kwanzas), equivalente a 20% (vinte por 
cento) do capital social são pertencentes à Mateus José 
Castelo Agostinho.

Que, pela presente escritura, e no uso dos poderes que 
lhe foram conferidos, e dando cumprimento à deliberação 
adoptada em reunião da Assembleia Geral, realizada aos 
22 de Outubro de 2013, e nos termos dos artigos 141.° e 
145.° da Lei das Sociedades Comerciais, vêm declarar dis­
solvida a dita sociedade para todos os efeitos legais, a partir 
desta data.

Mais disse: que em conformidade com a Declaração de 
Inactividade Tributária, emitida pelo 4.° Bairro Fiscal de 
Luanda, datada de 24 de Outubro de 2013, que faz parte 
integrante da presente escritura, a dissolução em causa surge 
por incapacidade financeira, não tendo nada a salientar, quer 
no passivo, quer no activo.

Assim o disse e outorgou.
Instruíram este acto os seguintes documentos:

a) Documentos complementares a que se faz alusão;
b) Acta de dissolução da sociedade, datada de 22 de

Outubro de 2013;
c) Certidão da Conservatória do Registo Comercial

da sociedade «CONSULENG — Engenharia e 
Consultoria, S. A.»;

e) Declaração de Inactividade Tributária, emitida 
pelo 4.° Bairro Fiscal de Luanda, datada de 
24 de Outubro de 2013.
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Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por cor­

responder à vontade firme e esclarecida da outorgante, vai 
a presente escritura ser assinada pelo interveniente, com a 
advertência da obrigatoriedade de se requerer o registo do 

acto no prazo de três meses a contar desta data.

Está conforme.É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
, Cartório Notarial da Loja dos Registos do Kilamba 
Kiaxi, em Luanda, aos 9 de Dezembro de 2013. — A

2.a Ajudante, Luisa Constantino dos Santos.
(13-21405-L01)

.afflMASCONSVLTINO

«« do livro de notas para
!"«■ s*fcdo3.'C«<Sno*“*'

da Comarca de Luanoa,
teor seguinte: social na sociedade

Alteração parcial _ Auditores e«metasistemas CONSULTOU
Consultores,Limitato îo Uanda e
noT0CMtório Notarial desta Comarca, perante; num,Nau ,

Ivone Gabriel Falcão, Notária-Adjunta no referido Cartono, 

C0“ZXiuela Correia Fernandes, solteira, maior, natu­

ral da Ingombota onde reside habitualmente, no Bairro da 
Kinanga, Rua Américo Boavida, n.° 194, titular do Bilhete 
de Identidade número zero zero quatro seis sete sete seis 
quatro LA zero quatro seis, emitido pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil, aos 11 de Fevereiro de 2010, que 
outorga por si individualmente e ainda na qualidade de man- 
datária, em nome, representação de Sílvio do Sacramento 
Neto Jaime, solteiro, maior, natural de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Bairro Comandante Valódia, Rua Bento 
de Azevedo, Casa n.° 60, titular do Bilhete de Identidade 
número zero zero zero três zero dois quatro dois dois LA zero 
três quatro, emitido pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil, aos 13 de Abril de 2012.

Verifiquei a identidade da outorgante pela exibição do 
referido bilhete de identidade, bem como certifico a quali­
dade em que intervém e a suficiência dos poderes para o 
acto, em face da Acta adiante mencionada.

E por ela foi dito:
Que ela e seu representado são os únicos e actu- 

ais sócios da sociedade por quotas denominada 
«METASISTEMAS CONSULTING — Auditores e 
Consultores, Limitada», constituída por escritura de 
17 de Maio de 2013, lavrada com início a folhas 37, 
do livro de notas para escrituras diversas n 0 146-A do 
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa com o 
N1F5417224979, registada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.* Secção do Guiché Único, sob

no! 532-13, com o capital social de Kz; U() 
Lento e vinte mil kwanzas), integralmente 
^ dinheiro, dividido e representado por 
” se.* «»« »« »>« “““l de & < 

ta.» e oi» mil P««“' » SÓS.H
Manuela Correia Fernandes, e, outra no valor no^'. 
Kz-, 12.000,00 (doze mil kwanzas), pertencente ao^ 
Sílvio do Sacramento Neto Jaime;

Oue em reunião da Assembleia Geral Extraord^ 
aludida sociedade, realizada aos 22 de Novembro de^ 
constante de acta adiante refenda, foi deliberado altetiIi 
forma de obrigar da referida sociedade e consequente^ 
o artigo 10.° do pacto social, que passa a ter a seguinte^ 

redacção; ....................................... _

ARTIGO 10.°
(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:
a) Assinatura de um gerente;
b) Assinatura de um gerente delegado;
c) Assinatura de um ou mais procuradores, à

o com os poderes que vierem a constar da pro­
curação. j

escrituràÍemlntêmT3'8 C,áUSU,as’ não alteradas> Pores“ 
A«imu finneseváIidas. i

ji®0 disse eoutorgou
?:rACt°.0SSe~ documentos:Maq ° 2’ da soc*edade «METASISTE- 

CONSULTING - Auditores e Cônsul ' 
de^OlT^»’ reaIizada> aos 22 de Novembn) 

sada ° matricu^a da mesma sociedade, pas'
de I Pa Conservatória do Registo Comercial - 
lódeM a’ 8 SecÇão do Guiché Único, a°s j 

à outorgante de 20devidamente autenticada- ■ 
desta escritura a ev r** V0Z aIta e na sua presença, a leitut® 
c°m° a advertência 1Caçao do seu conteúdo e efeitos, b^ i 
de aventa (90) djaç e Se re^erer o registo do acto no p&° j 

Assinatura: Mai/ T?tar da data de hoje.
°^ria> Teresa Azenav^anuela Correia Fernandes. : 

!?posto do selo- £yda Card°so Canda Monteiro. 
°nta registad ’ °00,00 (dois mil kwanzas). 

Ece«idãOqUefi On*°2- ^Canó eXtFaÍr 6 C°nfonne ° °rigÍnaI 3 

,DeÍm ^Co^a de Luanda, em Lua»dj< j 

__ e Jesus Albinn j 13‘—A Ajudante-PrinOP ’ s 
a Costa Cristelo. (13-21408-LO1) :

Débora Gomes, Limitada -

nOtas * a 
Certifico que, de folhas 14 a 16, do livro ^o^o^ & 

escrituras diversas com o n.° 472-A, do 4.° Cart 
da Comarca de Luanda, encontra-se lavrada e 
escritura de teor seguinte:
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Constituição da sociedade denominada «Organizações 
Débora Gomes, Limitada».

No dia 13 de Dezembro de 2013, em Luanda e 
no 4.° Cartório Notarial da Comarca, sito na Rua de Lobito, 
n.° 34, perante mim, Guimarães Martinho João da Silva, 
Notário do referido, compareceu como outorgante:

João Domingos Gomes Francisco, casado, natu­
ral do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, Casa n.° 7-CZ 27, Zona 18, Bairro Cazenga, 
Município do Cazenga, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 001690676LA036, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, em Luanda, aos 9 de Junho de 2010, 
que outorga neste acto, por si, e como representante legal 
de seus filhos menores, consigo conviventes; Débora 
António Gomes, solteira, natural, do Cazenga, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, Casa n.° 38, Zona 18, 
Bairro Cazenga, Município do Cazenga, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 005829984LA046, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, em Luanda, aos 19 
de Fevereiro de 2012; Joquebede António Gomes, solteira, 
natural, do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habitu­
almente, Casa n.° 38, Zona 18, Bairro Cazenga, Município do 
Cazenga, titular do Bilhete de Identidade n.° 005985896LA047, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação Civil, em 
Luanda, aos 26 de Fevereiro de 2013.

Verifiquei a identidade do outorgante, mediante exibição 
do seu Bilhete de Identidade.

E disse o outorgante:
Que, pela presente escritura constitui entre si e seus 

representados legais, seus filhos uma sociedade por quotas 
denominada «Organizações Débora Gomes, Limitada», com 
sede social em Luanda, Bairro Zango 1, Rua da Pomobel, 
casa s/n.°, Município de Viana, Província de Luanda, com 
o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), inte­
gralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por três quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio João Domingos Gomes Francisco, e duas quotas no 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada, 
pertencente às sócias Joquebede António Gomes, e Débora 
António Gomes, respectivamente.

Que, a dita sociedade tem por objecto social, o previsto 
no artigo 3.° do pacto social e, reger-se-á pelas disposi­
ções constantes do documento complementar elaborado em 
separado nos termos e para efeitos do n° 2, do artigo 55, 
da Lei n.° 1/97, de 17 de Janeiro, Lei da Simplificação e 
Modernização dos Registos Predial, Comercial e Serviços 
Notarial, que passa a fazer parte integrante desta escritura 
e que eles declaram já haver lido, tendo deste modo pleno 
conhecimento do seu conteúdo, pelo que dispensam a sua 
leitura.

Assim o disse e outorgou.
Instruíram este acto:

a) Certificado de admissibilidade emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais, aos 
4 de Novembro de 2013;

b) Comprovativo de depósito do capital social;
c) Documentos complementares.

Finalmente, lida e explicado o seu conteúdo por corres­
ponder a vontade firme e esclarecida do outorgante, vai a 
presente escritura ser assinada pelo interveniente e por mim 
Notário, com advertência da obrigatoriedade de se requerer 
o registo do acto no prazo de 90 dias, a contar da presente 
data.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
ORGANIZAÇÕES DÉBORA GOMES, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Débora Gomes, 

Limitada», tem a sua sede na Província de Luanda, ao 
Município de Viana, Bairro Zango 1, Rua da Pomobel, casa 
s/n.°, podendo abrir filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação onde e quando lhe 
convier em todo território nacional.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando o 
seu início para todos efeitos legais a partir da data da escri­
tura pública.

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é o exercício de escola de condu­
ção, comércio geral por grosso e a retalho, indústria, pescas, 
agro-pecuária, agricultura, hotelaria, turismo, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, tipo­
grafia, modas e confecções, transporte, marítimo e terrestres, 
camionagem, trânsitos, cabotagem, rent-a-car, compra 
e venda de viaturas novas, de ocasião ou usadas, oficina 
auto, frio, assistência técnica, transportes de passageiros ou 
de mercadorias, aluguer de viaturas com ou sem condutor, 
venda de combustíveis e lubrificantes, óleos, medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos quími­
cos e farmacêuticos, farmácia, centro médico, clínica geral, 
perfumaria, venda de material de escritório, escolar, salão 
de cabeleireira, botequim, ourivesarias, relojoaria, agência 
de viagens e imobiliários, embarcação de pescas, relações 
públicas, pastelaria, panificação, geladaria, montagens de 
cozinhas industriais, exploração florestal, mineira, venda 
de madeira e carvão, pesquisa e exploração de recursos 
naturais, exploração de parques de diversões, realização 
de espectáculos culturais, recreativas e desportivas; explo­
ração de bombas de combustíveis ou estação de serviços, 
representações, prestações de serviços, colégios, educação, 
cultura e ensino, importação e exportação, podendo dedicar- 
-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que 
os sócios acordem e seja permitida por lei.
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ARTIGO 4.°O capital social é de (Kz; 100.000,00) cem mil kwanzas, 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por (3) três quotas, sendo uma do valor normal ' 

de (Kz: 60.000,00) sessenta mil kwanzas, pertencente ao 
sócio João Domingos Gomes Francisco e duas no valor 
nominal de (Kz: 20.000,00) vinte mil kwanzas, pertencen­
tes aos sócios Débora António Gomes e Joquebede António

Gomes.

artigo 11.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou 
í uer um dos sócios, continuando com os sobr­

os herdeiros ou representantes do sócio falecido ou^ 
devendo estes nomear um que, a todos represente 
quota estiver indivisa.
4 ARTIGO 12.“

Em todo omisso regularão as deliberações sociais 
das em forma, as disposições da Lei n.» 1/04, de lj4 
Fevereiro, e demais legislação aphcavel.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
4 “ Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em M 

16 de Dezembro de 2013. - A ajudante de notário, 
1 (13-21414-Uf

vel.

ARTIGO 5.°

que ela necessitar, mediante os juros e nas condiçoes que 

estipularem em Assembleia Geral.
ARTIGO 6.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a pessoas estranhas, à sociedade fica dependente do 
consentimento deste a obter por maioria simples de votos 
correspondentes ao capital social.

ARTIGO 7.°

A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas­
sivamente será exercida pelo sócio João Domingos Gomes 
Francisco, que dispensado de caução fica desde já nomeado 
gerente, sendo necessário a sua assinatura para obrigar vali­
damente a sociedade.

O sócio-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 
sociedade, mediante procuração, todos ou parte dos poderes 
de gerência.

Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sócias, tais como letras de 
favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
As Assembleias Gerais serão convocadas quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por cartas registadas 
dm^s aos socios com pelo menos quinze dias de ante’

diversas se acha exarado o seguinte:

«Yasmira, Limitada».
Aos 8 dias de Novembro de 2012, nesta

ARTIGO 9.®
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­

centagem para fundo de reserva legal, quanto devida e 
quaisquer outras percentagens para fundos ou destinos espe­
ciais, criados em Assembleia Geral, serão divididos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, bem como as perdas 
se as houver.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 

demais casos legais, todos eles serão liquidatários e à liqui­
dação e partilha procederão como acordarem.

Na falta de acordo e se algum dos sócios o pretender, 
será o activo social licitado em globo com a obrigação do 
pagamento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
preço oferecer em igualdade de condições.

Yasmira, Limitada i

Certfa que. » Cartório Notarial da «<■ 
Nam.be, <ÓU» 28.»™ 3«-C/2012, de »t.s« 
diversas se acha exarado o seguinte: . -..b

Escritura de constituição da socieda e .

Cidade e»

Cartório Notarial da Comarca do Namibe, si
Nzinga Mbandi, a meu cargo, e perante mim, 331 |
Rodrigues Barros da Cunha, Notána de 1 • Classe, 
rido Cartório, compareceram como outorgantes.

Primeiro: — Nilda Madalena Domingas H: 
teira, maior, natural de Cabinda, Província de Ca tn . 
a residência no Bloco n.° 63, 2.°andar, ApartamentO^0fl 
Zona 9, Bairro Mártires de Kifangondo, Maianga, P° 
do Bilhete de Identidade n.° 000049782CAO 1 > 

» pelo Arquivo de Identificação Nacional em kuan u6| 
6 de Março de 2013, neste acto, representada P°r oa ; 
Nancari Chandicua, solteiro, maior, natUraV T n> I 
Província do Namibe, Largo José Espírito Santo, P ,o 
de Bilhete de Identidade n.°002723979NE038,emit1 :
Arquivo de Identificação Nacional em Luanda, a° • 
Junho de 2012; fiB1o j

Segundo: — Jasmin Graziele Batila Sayen, rnen°óatila, .
de Mohamed Sayen e de Nilda Madalena Domingo i 
natural de Ingombota, Luanda; filbade I

Terceiro: — Amira Linda Batila Sayen, menor, - 
Mohamed Sayen e de Nilda Madalena Dominga5 
natural de Luanda, Província de Luanda. flCío- j

enfiquei a identidade dos outorgantes pelos tn 
na °S docuraentos, que conferi e arquivo.

hP°r eles, foi dito: tes, I
Pela presente escritura, entre eles °ut°r^ade 

Imite. 2 Uma soc'edade P°' quotas de responsab’ ,e 
“Xte "°rada»»• su’> 

UI social d °„°Namibe»RuaNzingaMbandy, c°m°), 
e • 120.000,00 (cento e vinte mil kwan^
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integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por três quotas sendo no valor nominal de 
Kz: 48.000,00 (quarenta e oito mil kwanzas), equivalente a 
40%, pertencente à sócia Nilda Madalena Domingas Batila, 
e duas outras iguais no valor nominal de Kz: 36.000,00 
(trinta e seis mil kwanzas), equivalente a 30%, cada uma, 
pertencentes às sócias Jasmin Graziele Batila Sayen e Amira 
Linda Batila Sayen, totalizando 100% do capital inicial.

Que a dita sociedade tem por objecto social o previsto no 
artigo 3.° dos seus Estatutos e rege-se pelos artigos constantes 
do documento complementar elaborado em separados nos ter­
mos e para os efeitos do n.0 2 do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, de 
17 de Janeiro, Lei da Simplificação e Modernização dos Actos 
Notariais, que fica a fazer parte integrante desta escritura e 
que os outorgantes declaram ter lido, tendo pleno conheci­
mento do seu conteúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo os seguintes documentos:

a) Documento complementar “estatuto” que acima se
faz alusão;

b) Certificado de amissibilidade, emitido pelo 
Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 5 de Novembro de 2012;

c) Comprovativo do depósito do capital social.
Finalmente, aos outorgantes fiz em voz alta e clara a lei­

tura desta escritura, explicado o seu conteúdo e efeitos, com 
a advertência da obrigatoriedade de requerer o registo deste 
acto no prazo de 90 dias.

O imposto de selo do acto é de Kz: 365,00.
Registada sob o n.° 46/2012.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original, inte­

gralmente transcrito ao qual autentico com o selo branco em 
uso neste cartório.

Cartório Notarial da Comarca do Namibe, aos 24 de 
Outubro de 2013. — A Notária-Adjunta, Nisia Nahomi 
Chipita Tavares Manuel.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
YASMIRA LIMITADA

l.°
A sociedade adopta a denominação de «Yasmira, 

Limitada», tem a sua sede no município do Namibe, Rua 
Nzinga Mbandi, poderá deslocar livremente a sede social 
dentro do município ou para limítrofe, e bem assim criar 
sucursais, filiais, agências ou formas de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro.

. 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado e o seu início 

conta-se para todos os efeitos legais a partir da data da pre­
sente escritura.

3. °
A sociedade tem como objecto o comércio grosso e a 

retalho, hotelaria e turismo, pastelaria, padaria, prestação 
de serviços, estação de serviço, venda de material de cons­
trução e equipamentos, acessórios, aparelhos domésticos e 
electrónicos, transportes, importação e exportação.

4. °
O capital social é de Kz: 120.000,00 (cento e vinte mil 

kwanzas) e corresponde a soma das seguintes quotas: uma 
no valor nominal de Kz: 48.000,00 (quarenta e oito mil 
kwanzas), equivalente a 40%, pertencente à sócia Nilda 
Madalena Domingas Batila, e duas outras quotas iguais 
no valor nominal de Kz: 36.000,00 (trinta e seis mil kwan­
zas), equivalente a 30%, cada, pertencente à sócia Jasmin 
Graziele Batila Sayen e Amira Linda Batila Sayen, totali­
zando 100% do capital inicial, já realizado em dinheiro.

5. °
A gerência da sociedade será exercida por Nilda 

Madalena Domingas Batila; com ou sem remuneração, con­
forme vier a ser decidido pelos sócios.

6. °
A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores 

da mesma para a prática de determinados actos ou categorias 
de actos, atribuindo tais poderes através de procuração.

7. °
1. A sociedade obriga-se a assinatura de um gerente.
2. A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras 

de favor, fianças, abonações, nem em quaisquer actos 
semelhantes ou estranhos aos negócios sociais sem o con­
sentimento dos sócios.

8. °
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­

centagem legal para fundo e reserva, e quaisquer outras 
percentagens para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão distribuídos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
se as houver.

9. °

A cessão e divisão de quotas, no todo ou em parte, a estra­
nhos, depende de consentimentos da sociedade, gozando os 
sócios em primeiro lugar e a sociedade em segundo lugar do 
direito de preferência.

10. °
Mediante prévia deliberação dos sócios fica permitida 

a participação da sociedade em agrupamentos complemen­
tares de empresas, bem como em sociedades com objecto 
diferente, ou reguladas por lei especial, e inclusivamente 
como sócia de responsabilidade limitada.
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diário Daíe .

11.°1. A sociedade dissolve-se em todos os casos previstos 
na lei e ainda quando os sócios tal deliberem em Assembleia 

Geral por voto unânime.2. Salvo expressa deliberação em contrário dos sócios, 

todos eles serão liquidatários.

12.°
No omisso regularão as deliberações da Lei n.° 1/04, de 

13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em forma 
legal e demais legislação aplicável (Lei das Sociedades 

Comerciais). (13-21423-L01)

EHSAN-Comércio Geral, Limitada <

c Ha folhas 17 a 19 do livro de notas para ,

parcial do pacto na sociedade «EHSAN - Comercio Geral, 
Limitada». T ,

No dia 16 de Dezembro de 2013, em Luanda e 
no 4.° Cartório Notarial da Comarca, perante mim Notário, 
Guimarães Martinho João da Silva, compareceu como 
outorgante:

Irondina Maria Pinto Ehsan, casada sob regime de comu­
nhão de adquiridos com Mohammed Raunaque Ehsan, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, Rua Comandante Valódia, n.° 74, Zona 10, 
Distrito do Sambizanga, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000170454LA017, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, aos 10 de Junho de 2010, que outorga neste 
acto na qualidade de sócia e gerente da sociedade «EHSAN 
— Comércio Geral, Limitada», com sede em Luanda, Bairro 
operário, Zona 10, Rua do Kicombo, Casa n.° 136, Distrito do 
Sambizanga, registada na Conservatória do registo Comercial 
de Luanda, sob n.0 532/2003, com NIF; 5402107483, e como 
representante legal de seu filho menor consigo convivente 
Shahil Esmael Pinto Ehsan, de 12 anos de idade, natu­
ral da Ingombota, Província de Luanda, titular do Bilhete

IdenUihden.0 005315600LA046,emitido pela Direcção
Nacional de Identificação, aos 31 de Outubro de 2011

Verifiquei a identidade da outorgante pelos mencionados 
documentos de identificação bem como a qualidade e X 
ciência dos poderes em que intervêm, em face da certidão 
comercial que me foi exibido. ” “

E por ela foi dito:

Limitada», com sede em t j Comércio Geral, 
W.RuadoKicombo,Casan^’nBaÍrr° Z°na 
registada na Conservatória dAC36- D‘Stat° d° Sambizanga, 

t wzl°7483, com capital social

de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) integralni -í 
zado em dinheiro, dividido e representado pOr dtl % 
sendo uma no valor nominal de Kz: 15.000,00 (qJ^ i 
kwanzas), pertencente à sócia Irondina Maria Pinto 1 
outra no valor nominal de Kz: 5.000,00 (cinco <1^ .
pertencente ao sócio Shahil Esmael Pinto Ehsan.

Que pela presente escritura, dando cumprimento a» a 
berado em Assembleia Geral de 4 de Novembro de 2013 
o melhor desenvolvimento nos negócios sociais, e en^; 

formidade as exigência legal, prevista na Lei n.“ 1/04 : 
13 de Fevereiro, Lei das Sociedades Comerciais, aumenta 
capital social da dita sociedade para Kz: 170.000,00 (cento* í 
setenta mil kwanzas), sendo o aumento verificado' 

de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta mil kwanzas), ' 
incorporação de reserva. |

Que este aumento corresponde ao aumento da participa. ■ 
ção de cada sócio, proporcionalmente ao valor nominal das 
suas quotas, pelo que no novo capital social à sócia Irondina i 
Maria Pinto Ehsan, reforça a sua quota para Kz: 145.000,00 i 
(cento e quarenta e cinco mil kwanzas) e o sócio Shabi í 
Esmael Pinto Ehsan, reforça a sua quota para Kz: 25.000,00 ■ 
(vinte e cinco mil kwanzas). i

Que ainda no âmbito da mesma deliberação deliberam * 
transferir a sede social do Bairro Operário, Zona 10, Rua do ; 
Kicombo, Casa n.° 136, Distrito do Sambizanga, para o Bairro í 
do Camama-Jardim do Éden, Rua Hortênsia n.w 12-21-A, j

Distrito do Kilamba Kiaxi.
Quedem consequência dos actos praticados alteramo 

artigo 1. e 4. do seu estatuto, que passam a ter as seguintes 

redacções:
artigo l.°«EHSAN°CÍedade mantem a denominação & '

• ~~ ('omérci° Geral,Limitada»,temas® 
do Fd°Ciar>em Luanda, Bairro do Camama, Jardim ; 
Kilamk”’ vUa Hortênsia> 12-21-A, Distrito do ' 

outro podendo mudá-la para qualqu®
filiais ? ° terr’tór’° nacional, bem como instalar < 
de renrFRCUrSa'S’ a®ênc’ais ou qualquer outra fo1®* : 
ou no esfr11'3930 comercial em território nacional 

SOc’al aconseUia^ 6 qUand° ° SeU

0 artigo 4?Se‘entaC^iitailS0Cial é de Kz: 170.000,00 (centoe | 

dinheiro divd-T23^’ ““egralmente realizado e® 

sendo uma „ * ° * rePresentado por duas quot^’ ! 
(cento e QUa VaI°r nominal de Kz: 145.000,0° : 
Cente à sócia Tnta e c*nco mil kwanzas) perten 

110 valor nomin^’”3 Maria Pint0 Ehsan e mil banzas) ’ de Kz: 25-000,00 (vinte e cín* 
. Pinto Ehsan Pertencen‘e ao sócio Shahil Esm»el 

Ascláusulasnâ ''“"'“«■n „„ ° "taMa «Midera-se fimc e váW"-

““ sociedade em apreço;
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b) Uma certidão de casamento;
c) Uma Acta n.° 1/13, datada aos 4 de Novembro de

2013.
Finalmente, ao outorgante e na sua presença, fiz em voz 

alta a leitura desta escritura e a explicação do seu conteúdo 
com a advertência da obrigatoriedade de requerer o registo 
deste acto no prazo de 90 dias a contar desta data.

O Notário, Guimarães Martinho João da Silva.
É certidão que fiz extrair que vai conforme o original de 

que me reporto.
4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 16 de Dezembro de 2013. — O Ajudante do Notário, 
Nelson André.

(13-21425-L01)

JOMAPEMLA— Comércio Geral, Indústria, 
Importação e Exportação

Pacto social da sociedade «JOMAPEMA — Comércio 
Geral, Indústria, Importação e Exportação, Limitada».

Certifico que, por escritura de 9 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 48, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 179-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo da Notária, Isabel Tormenta dos 
Santos, Licenciada em Direito, compareceram como outor­
gantes:

Primeiro: — Pedro Domingos António, solteiro, maior, 
natural de Malanje, Província de Malanje, residente habitu­
almente em Luanda, no Município de Belas, Distrito Urbano 
da Samba, Bairro Morro Bento, Avenida 21 de Janeiro, Casa 
n.° 175;

Segundo: — José Mateus Queta, solteiro, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habi­
tualmente, no Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Cassenda, Rua 16, Prédio n.° 5, 6.° andar, 
Apartamento 22;

Terceiro: — Pedro Ribeiro Marcos Albano, solteiro, maior, 
natural de Mucari, Província de Malanje, residente habitual­
mente em Luanda, no Município de Belas, Distrito Urbano da 
Samba, Bairro Futungo de Belas, casa s/n.°, Zona 3;

Quarto: — Morais António da Costa, solteiro, maior, 
natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Município de Luanda, Distrito Urbano e 
Bairro da Maianga, Rua Amílcar Cabral, n.° 153, 2.° F;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona­
dos documentos de identificação;

E declaram os mesmos;
Que, o primeiro, segundo e terceiro outorgantes são os 

únicos e actuais sócios da sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada «JOMAPEMA 
— Comércio Geral, Indústria, Importação e Exportação, 
Limitada», com sede social em Luanda, no Município da 
Samba, Bairro Morro Bento, Rua 21 de Janeiro, Quarteirão 3, 
n.° 1175, constituída por escritura de 2 de Agosto de 2012, 

com início a folhas 78 verso 79, de notas para escrituras 
diversas n.° 101-A, registada pela Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único, sob o 
n.° 298-12, com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divi­
dido e representado por três quotas, sendo duas iguais no 
valor nominal de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwan­
zas) cada uma, pertencentes aos sócios Pedro Domingos 
António e José Mateus Queta e outra no valor nominal de 
Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Pedro Ribeiro Marcos Albano, respectivamente, titular do 
NIF5417186163;

Que, conforme a acta de deliberação da mencionada 
sociedade datada de 29 de Novembro de 20113, os sócios 
decidem aumentar o capital de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), para Kz: 200.000,00 (duzentos mil kwanzas), 
sendo o valor do aumento de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), valor este que já deu entrada na caixa social da referida 
sociedade e subscrita pelos sócios da seguinte forma:

O primeiro e o segundo outorgantes subscrevem uma 
quota no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwan­
zas) e unificam com as quotas que já detinham na sociedade 
no valor nominal de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwan­
zas) cada uma, passando a ser titulares de uma única quota 
no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), 
cada uma;

O terceiro outorgante subscreve uma quota no valor nomi­
nal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) e unifica com a quota 
que já detinha na sociedade no valor nominal de Kz: 30.000,00 
(trinta mil kwanzas), passando a ser titular de uma única quota 
no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas);

Ainda pela presente escritura, o quarto outorgante 
subscreve uma quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas), a sociedade prescinde do seu 
direito de preferência ao abrigo do disposto no artigo 5.° do 
pacto social, sendo assim o quarto outorgante admitido na 
sociedade como novo sócio;

Em função do presente acto, decidem os actuais sócios 
alterar o artigo 4.° do pacto social, que passa a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 200.000,00 (duzentos 
mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, 
dividido e representado por quatro quotas iguais 
no^valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Pedro 
Domingos António, José Mateus Queta, Pedro 
Ribeiro Marcos Albano e Morais António da Costa, 
respectivamente.

Declaram os mesmos que se mantêm firmes e válidas as 
disposições, não alteradas pela presente escritura.

A sociedade tem como objecto social, o previsto no 
artigo 3.° do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos constan­
tes do documento complementar, elaborado nos termos do



DIÁRIO DA.1^

ARTIGO 11° No caso de morte ou interdição de qualquer sócia, a 
sociedade subsistirá, com os herdeiros ou representante 
legal, respectivamente, os herdeiros deverão nomear um de 
entre eles, qual a todos represente, enquanto a quota perma- 

necer indivisa. ARTIGO 12.®Em caso de arrolamento, penhora, arresto ou inconcluso 
de quota em massa falida ou insolvente, a sociedade poderá 
amortizar a quota da sócia respectivo. A sociedade poderá 
ainda amortizar a quota, se esta for cedida sem o consenti­

mento daquela.
ARTIGO 13.®

O ano social coincide com o ano civil
ARTIGO 14.®

Todas as despesas resultantes da constituição da socie­
dade, designadamente, as desta escritura, registos e outras 
despesas inerentes, serão suportadas pela sociedade.

ARTIGO 15.°

1

ARTIGO 16?

.«Cora- 
liquidatárias. exercício as funções

K . ARTIGO 17?

0 3-21482-L02)

Spielmed, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 74, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 180-A, do Cartório "Notarial do Guiché 
Único da Empresa; a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Esperança Augusto Baptista, solteira, maior, natu­
ral de Waco-Kungo, Província do Kwanza-Sul, residente 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, ■n ~ \T-Vi n

ESTATUTO DA SOCIEH a SPIELMED, LIMiIad1E 

artigo 1.» 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Limitada», com sede social na Província T3'<<Spiel 

Ho Chi Min, Edifício n.° 343,19.° andar A Bairro Nelito Soares, Distrito Urbano dó Ra*rtanieilt<>i 
de Luanda, podendo transferi-la livremente’Muni( 
outro local do território nacional, bem com^h * 
sucursais, agências ou outras formas de renreJT® 
troe fora do País. Presentação<i

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-» 
inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais a da data de celebração da presente escritura. ’ P

ARTIGO 3.» 
(Objecto) 

grosteaím tem C°m° °bjeCt° S0CÍaI 0 coméra“‘ 
‘os químicos ° MS aFeaS SaÚde’ medicamentos> Pr(A

educacàn ' ’ e eclu^Pamento cirúrgico e hospitalar, 
no calcadn^r’ electnc‘dade. mobiliário diversos, vestuá- 
de escritório6 ’ardamento’ material e equipamento escolare 
^nsefe^àmXTm0 eeXportação> comércio §eral> 
acessórios e ’ mac^uinas industriais e agrícolas e seus
Ção civil e obr^611'' mater*a*s c°nstrução civil, constm-
Prestação de ^Ú^^cas’ engenharia, indústria, agricultura, 
transporte, exp^^-8’ ^Ormaçao profissional, consultoria, 
buição de bens ^raÇ^0 mineira> indústria petrolífera, distri- 
bebidas e higiep6 C°nsumo’ Pr°dutos alimentares e frescos, 
a Malquer outro^ °te^a e Crismo, podendo dedicar-se 
agro-pecuária e 8^™° Com^rci°j indústria, agriculta 
Pernutido pOr jej rV1^os em que as sócias acordem e seja,

artigo 4.°
0 capitai soei (CaPitaD'“^•niente reán,í 100-°00,00 (cem mil kwanzas), :

em dÍnheiro’ dividido e represen- 
®aiIT0 Nelito Soares R u ESDe ° 000’00 (noventa valor nominal

52* p“e““,eà SÓC”nAcf« » • andar, jOa^ ’ ^.000,oo a e óutra quota no valor no#1 .
oyce Baptista Seyí^^anzas), pertencente à sócia

ARTIGO 5.»
. AcesSãoden (Cessi’de quotas)Sentittiento h quotasaestra u } de Preferên • s°ciedade à n. -°S ^Ca dePendente do con- 
quiser fa^p C'a’ deferido à« x semPre reservado o direi10 

^eruso, sóclas se a soc.edade nã0

. ARTIGO 6.
A gerência P . (Ger«ncia)

“ “»■ .", “’"»»««„ h
S° 41 “'«O.*, em todos » 

e fora dele, activa e p&s'

-----
Apartamento 5, que outorga neste acto por si individual­
mente e em nome e representação de sua filha menor, Joana 
Joyce Baptista Seymour, de 12 anos de idade, natural de 
Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nós termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.
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sivamente, incumbe à sócia Esperança Augusto Baptista, 
que fica desdejá nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura da gerente para obrigar validamente a 
sociedade.

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras a favor, fianças, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer das sócias, continuando a sua existência com as 
sobrevivas e herdeiras ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 8.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se alguma delas o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 
de condições.

ARTIGO 9.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
outra providência cautelar.

ARTIGO 10.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente con­
trato, quer entre sócias, seus herdeiros ou representantes, 
quer entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 
da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e a demais legislação aplicável.

(13-21483-L02)

Angohospitais, S. A.

Certifico que, por escritura de 19 de Novembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 35, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 176-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único de Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, cujo texto integral fica depositado nesta 
Conservatória nos termos do n.os 3,4 e 5 do artigo 169.° da 
Lei n.° 1/97, foi constituída uma sociedade anónima deno­
minada «Angohospitais, S.A.», com sede em Luanda, no 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Largo 
Saydi Mingas, s/n.°, (Edifício Sede do BPC), que tem por 
objecto e capital social o estipulado nos artigos 2.° e 3.° do 
seu estatuto, que esta sociedade se vai reger pelo documento 
complementar elaborado nos termos do artigo 8.° do Código 
do Notariado, que fica a fazer parte integrante desta escri­
tura e cujo conteúdo é perfeitamente conhecido de todos os 
outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único de Empresa, em 

Luanda, 20 de Novembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ANGOHOSPITAIS, S.A.

CAPÍTULO I
ARTIGO l.°

(Denominação, forma, duração e sede social)

1. A sociedade adopta a denominação «Angohospitais,
S.A.,» é constituída sob a forma de uma Sociedade anónima 
de responsabilidade limitada e durará por tempo indetermi­
nado.

2. A sociedade tem a sua sede social na Província de 
Luanda, no Largo Saydi Mingas s/n.° (Edifício sede do 
BPC), Distrito Urbano da Ingombota, Município de Luanda.

a) Por simples deliberação da Assembleia Geral, a
sociedade poderá transferir ou deslocar a sua 
sede dentro do País, sem prejuízo das autoriza­
ções que, por lei, tenham de ser obtidas junto das 
autoridades públicas competentes;

b) A mudança da sede para local não abrangido pelo
número anterior é da competência da Assem­
bleia Geral;

c) O Conselho de Administração pode abrir e encer­
rar, no território nacional ou no estrangeiro, 
agências, delegações, sucursais, filiais ou outras 
formas de representação, nos termos da lei.

ARTIGO 2.°
(Objecto social)

1. A sociedade tem como objecto principal o desenvol­
vimento, construção e operação de hospitais, bem como a 
prestação de cuidados de saúde e serviços médicos a indi­
víduos ou grupos em qualquer especialidade da medicina, 
incluindo a informação, prevenção, diagnóstico e tratamento 
cirúrgico e extra-cirúrgicos.

2. A sociedade pode desenvolver todos e quais serviços 
relacionados à formação de quadros para a área de saúde.

3. A actividade que compreende o objecto social pode ser 
total ou parcialmente desenvolvida indirectamente através 
de participação em outras sociedades com o mesmo objecto 
ou objecto análogo.

4. A sociedade pode, por deliberação da Assembleia 
Geral, dedicar-se a qualquer outro ramo de actividade eco-
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ARTIGO 3°

O capital social, sfcscnt
áinheiro, e o equwal actaal pet.

nominal de te 100,W (setecentos kwanzas) caàaum .

artigo 4."
(Acções)

t Todas as acções representativas do capital social pos­
suem natureza jurídica de acções ao portador.

2. Por solicitação dos accionistas, as acções poderão ser 
convertidas em acções nominativas.

3. As acções são registadas, obrigatoriamente, no livro 
de registo de acções da sociedade, sendo considerada accio­
nista a pessoa singular ou colectiva, aquela que for possuidor 
das acções e subscrição do livro de acções.

4. Haverá títulos de 10,50,100 e 1000 (dez, cinquenta, 
cem e mil) acções, mas os accionistas podem a todo o tempo 
solicitar o desdobramento ou concentração dos títulos.

ARTIGO 5o 
(TransmUsio de acções)

1. Atransmissão de acções depende do consentimento da 
sociedade, mesmo que se realize entre accionistas, compe- - 
tindo à Assembleia Geral de accionistas conceder ou recusar 
o consentimento por maioria absoluta dos votos emitidos 
independentemente do capital representado, tóo sendo con­
tadas as abstenções para a determinação desta maioria.

2.0 accionista que pretenda transmitir as suas acções 
deverá notificar a Sociedade, por carta registada dirigida à 
sede social, acompanhada do certificado de inscrição das 
acções a ceder, com indicação da quantidade, número das 

apelido, profissão, domicílio e nacionalidX

-------- --- —-5^ ’
3. A Assembleia Geral de ac • 

não superior a 60 (sessenta)pedido formulado, findo o qual a - ’ pr°Ou>icia’ 
sidera-se livre. aOSln*Ssão soip

4. Em caso de recusa do consenf
fundamentada, a sociedade obriga ;
acções por outra pessoa nas condiç^ 

transmissão para que foi solicitado o * W<

. ARnooe **' i 
(Direito de preferência)

1. Os accionistas, na proporção das
>rem, gozam do direito de preferência no c ‘de novas acções ou de transmissão de acÇões° =

2. Salvo disposição legal emdeverão, num prazo não superior a 15 (T°’ °S ;
dos a partir da data do consentimenm íqU,n2e) ;
transmissão de acções exerr^ a- ■ socie<ladepas , 
aquisição de acções nas F ° d'reit° de preferênc“i '

ARTIGO 7.»
(Acções próprias)

Ções e dentro^ adquirir acÇões próprias, nas cw; 
centro dos limites autorizados por lei.

CAPÍTULO III 
Órgãos Sociais . I 

ó ARTIGO 8.°
i o- , r8á°s da sociedade e mandatos)

X,TsdaSocied.de: 
b) o Con”?eia Geraí dos accionistas; 
C;OCoTmOdeAdministra^o;

2. o m nse^° Fiscal, duração de 5 (c:n° (?°S meín^ros dos órgãos sociais te®2
3*Os lembro ân?S> sendo Permitida a sua reeleição, 

sados na s Os órgãos sociais consideram-se emp°s 
fiuiÇões até à eleita a° e mantêm-se em efectividade d’

4- Os membros a de quem 08 substitua. aÇão qUe vjer os órgãos sociais têm direito à renn®e 

e l Gs °rgãos srv Xada pe^a Assembleia Geral. S^idanai^^^erâo reunir com a periodici^ 

uiodaSeraprovudos°n n°S re^lamentos internos que 
bera.0 de Walmenle, deverão eslabele^'

’’S°pararei ou P®*11'

• " C3(j ia™d’,a

suaa Sadn>inistrfaP esentes-"’Kaâ0. acm disp  ̂de eãuei* »

SECÇÃO I
Assembleia Geral

(c°nstltukj0 d. . ARTIGO 9.»
'■Aãss k A’semWel« Geral e direito de voW) 

ou coUcfÍa Geral é constituída pelas P^03' * 
sociedade, tiverem'^ <?Ue’ se8undo a lei e o contra 

lreit0 a, pelo menos, um voto.

de •

i.'I

TsdaSocied.de
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2. Só poderão participar nas Assembleias Gerais os titu­
lares de acções averbadas em seu nome, no livro de acções 
da sociedade, até 15 (quinze) dias antes da reunião.

3. Para o efeito do disposto no número anterior, as acções 
deverão manter-se registadas em nome dos accionistas, pelo 
menos, até ao encerramento da reunião da Assembleia Geral.

4. Os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal devem estar presentes nas reuniões da 
Assembleia Geral, podendo intervir nos trabalhos, apre­
sentar propostas e participar dos debates, salvo decisão em 
contrário da Assembleia Geral nos casos em que a lei o per­
mita.

ARTIGO 10.° 
(Voto e unidade)

1. A cada grupo de 600,00 (seiscentas) acções correspon­
dem 1 (um) voto.

2. Os accionistas que não possuam o número de acções 
que lhes atribua direito de voto poderão agrupar-se de forma 
a perfazê-lo, devendo designar, por acordo, um só de entre 
eles para os representar na Assembleia Geral.

ARTIGO 11.°
(Representações em Assembleia Geral)

1. Sem prejuízo dos preceitos imperativos da lei sobre 
representação, qualquer accionista que tenha direito a assis­
tir às Assembleias Gerais, pode fazer-se representar por 
terceiro, desde que este seja o seu cônjuge, ascendente ou 
descendente, membro do Conselho de Administração ou 
accionista.

2. Para se fazer representar em Assembleia Geral, o accio­
nista deve enviar uma carta por si subscrita ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, identificando o representante; a 
carta que conceda poderes de representação em Assembleia 
Geral deve ser arquivada na sociedade e é válida para uma 
Assembleia especificada, quer reúna em primeira quer em 
segunda convocação.

3. As pessoas colectivas deverão comunicar ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, por carta subscrita por quem 
tenha poderes para o feito, recebida até 24 horas antes da 
data de realização da Assembleia, com a indicação do nome 
da pessoa que as represente.

ARTIGO 12.°
(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral será constituída por um 
presidente e dois vogais, que podem ser ou não accionistas.

ARTIGO 13.°
(Convocação, quórum e reunião)

1. A Assembleia Geral, quando a lei não estipule de 
forma diferente, será convocada pelo respectivo Presidente 
da Mesa, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
relativamente à data da reunião, mediante carta registada ou 
outro meio capaz de comprovadamente e atempadamente 
fazer chegar o aviso, nomeadamente telex, fax ou correio 
electrónico, devendo mencionar sempre a ordem de traba­
lhos.

2. Salvo nos casos em que a lei exija determinada maioria 
para reunir, a Assembleia Geral considera-se regularmente 
constituída, em primeira convocação, independentemente 
do capital social representado.

3. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre a 
fusão, cisão ou transformação da sociedade e para proceder 
à alteração dos estatutos só se considera regularmente cons­
tituída se estiverem presentes ou representados accionistas 
que representem dois terços do capital social.

4. Se por estipulação legal ou estatutária, em primeira 
convocatória, não estiver reunido o capital suficiente para a 
Assembleia Geral pode validamente funcionar, esta poderá 
reunir em segunda convocação com qualquer número de 
accionistas, podendo a convocatória da Assembleia Geral 
fixar, desde logo, a data da segunda reunião.

5. A segunda reunião deverá ter lugar não antes de
15 (quinze) dias a seguir à primeira data marcada para a rea­
lização da primeira.

6. A Assembleia Geral reunir-se-á:
a) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada

ano;
b) Em sessão extraordinária, sempre que o Conselho

de Administração ou o Conselho Fiscal julguem 
conveniente e o requeiram ao Presidente da 
Mesa ou quando requerida, a este mesmo órgão, 
por accionistas que representem, pelo menos, 
5% do capital subscrito.

ARTIGO 14.°
(Competência da Assembleia Geral)

1. Para além do que estiver estipulado na lei e nos estatu­
tos, compete, em especial, à Assembleia Geral:

a) Eleger os membros dos órgãos sociais os respec­
tivos presidentes fixar a remuneração que lhes 
caberá;

b) Aprovar o relatório de gestão, as contas do exercí­
cio e o parecer do Conselho Fiscal;

c) Definir as políticas gerais da sociedade;
d) Promover a elaboração de planos de actividade e

orçamentos anuais e plurianuais, aprovando-os e 
coordenando a sua execução;

e) Decidir sobre a afectação dos lucros;
fi Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos 

sempre que o entenda conveniente para a socie­
dade;

g) Decidir sobre a emissão de obrigações ou outros
títulos negociáveis;

h) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resul­
tados;

i) Apreciar o desempenho da administração e fiscali­
zação da sociedade e, sendo caso disso, destituir, 
dentro da sua competência, os administradores, 
mesmo que a destituição não conste da ordem 
de trabalhos;
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lr em acta

ao

diário dars.^

elaborar os regulamentos internos, m 
instruções que entender convenientes- i

d) Representar a sociedade em juízo e’fOta
activa e passivamente, podendo, 
mente, recorrer a árbitros ou tribunais at^ - 
para solução de conflitos; i

e) Constituir mandatários para o exercício de

determinados e delegar os poderes nosmei^ 
conforme julgue conveniente; ' j 

fi Contratar os trabalhadores da empresa, fixar-1^ ■ 

as condições contratuais aprovadas pela Assa» 
bleia Geral e exercer o poder disciplinar.

ARTIGO 19.» :
(Presidente do Conselho de Administração)

1. Compete especialmente ao Presidente do Conselho ik
Administração: ;

a) Representar a sociedade;
b) Convocar e dirigir as reuniões do Conselho ecoa» ;

denar a respectiva actividade;
c) Zelar pela conecta execução das deliberações do ;

Conselho de Administração. ;
2. Na falta ou impedimento do Presidente do Conselho 

de Administração este será substituído pelo vice-presidente 
ou por um vogal do Conselho de Administração por si desig­
nado para o efeito.

ARTIGO 20.° 
(Reuniões)

1- O Conselho de Administração reunir-sea 
ordinariamente com a periodicidade por si fixada, e ex® 
ordinariamente, sempre que seja convocado Pe^° seU ■ 
presidente ou pela iniciativa de pelo menos dois dos seu5 , 
administradores, com uma antecedência mínima de 7 (sel 
dias relativamente à data da reunião, mediante carta regis­
tada ou outro meio capaz de comprovada e atempada®  , 
fazer chegar o aviso, nomeadamente telex, fax ou correi 
electrónico.

611

2- O Conselho de Administração reúne-se valida®6'1 
a presença ou representação da maioria dos seus ®6
m exercício, devendo as deliberações constar de ac 

tomaH deliberações do Conselho de Administração se® 
nrese ? *** maWria absoluta dos votos dos administrado1 
Presentes ou representados.

reunião do a^ministrador Pode fazer-se representar ®un 
trador, mediantSelh° Administra<?ao Por outro adK" 
d6 Admini Caita dirigida ao Presidente d0 C°nS s. 

trumento de & S°llcitar a representação, mas cada ® 
de uma vez. PreSentaçâo nã° pode ser utilizado por

.dasuaco®P6tênCÍa;

b> ARTIGO 15.“

’*“.».***
^^*^**“•***5 

<Ml “ul ““ ”

SECÇÃO II
Conselho áe Admi»'str,Si#

ARTIGO 16.» 
(Composto)

XíoX— 
ZXdualizem a pessoa física que exercerá o cargo em 

seu nome.
2.0 Conselho de Administração elegerá, de entre os seus 

membros, o Vice-Presidente.
3. Os membros do Conselho de Administração estão dis­

pensados de prestar caução nos termos da lei.

ARTIGO 17.°
(Delegação de poderes)

1. Salvo disposição legal em contrário e sem prejuízo de 
poder continuar a deliberar sobre as matérias da sua com­
petência, o Conselho de Administração poderá delegar em 
um ou mais administradores, a gestão de assuntos determi­
nados e específicos, e poderá também delegar num ou mais 
administradores ou numa comissão executiva, constituída 
por um número ímpar de administradores, a gestão corrente „ 
da sociedade, devendo, num e noutro caso, definir em acta 
os limites e as condições da delegação.

2. Sendo criada uma comissão executiva, o Conselho de 
Administração deverá definir a sua composição e modo de 
funcionamento.

ARTIGO 18° (Atribuições do Conselho de Administração) 

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos 
Conselho de Administração compete, em especial- ’

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos e
operações inerentes ao seu objecto social-

b) Elaborar e submeter à Assembleia Geral o relatório 
de contas de cada exercício sociaV

C) Definir a organização interna da sociedade, aper­
feiçoar e racionalizar os métodos de trabalho

. „ ARTIGO 21.»

; Pe^iho TTconjunta de dois membr°s do

e Administração, dentro dos limites d°
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poderes que lhes hajam sido conferidos pelo 
Conselho;

b) Pela assinatura conjunta de dois membros do Con­
selho de Administração e um Procurador -da 
Sociedade, no limite do respectivo mandato.

secção m
Conselho Fiscal

ARTIGO 22.°
(Fiscalização da Sociedade)

1. A fiscalização da actividade social será exercida por 
um Conselho Fiscal ou por um Fiscal-Único e, em caso de 
impedimento, por um suplente.

2. O Fiscal-Único e o seu suplente têm de ser, obriga­
toriamente, peritos contabilista ou contabilistas, membros 
ou não de sociedades de peritos contabilistas, os quais não 
podem ser accionistas da sociedade.

CAPÍTULO IV
Dissolução e Liquidação

ARTIGO 23.°
(Dissolução e liquidação)

A Jissol . ^uidação da sociedade reger-se-ão pelas 
disposições da lei aplicável.

CAPITULO V
Ano Social, Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil.
ARTIGO 25.°

(Aplicação de Resultados)

1. Salvo cláusula contratual ou deliberação aprovada por 
maioria de três quartos dos votos correspondentes ao capital 
social, em assembleia regularmente convocada para o efeito, 
a sociedade distribui, anualmente, pelo menos metade dos 
lucros do exercício distribuíveis.

2. Um valor nunca inferior à vigésima parte dos lucros 
líquidos da sociedade é afectado à constituição ou rein­
tegração da reserva legal, até que esta perfaça um valor 
equivalente à quinta parte do capital social.

3. O remanescente será afectado aos fins que o Conselho 
de Administração deliberar.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias Assunção pela Socie­

dade de Negócios Anteriores ao Registo

ARTIGO 260
(Autorização de celebração de negócios após a constituição 

da sociedade e anteriores ao registo)
Nos termos dos artigos 21.°, n.° 1, alínea d) e 4, da Lei das 

Sociedades Comerciais, ficam os administradores expressa­
mente autorizados pelo presente instrumento, a proceder à 
assinatura de quaisquer contratos, contratos promessa ou 
outros documentos, junto de quaisquer instituições, públi­

cas ou privadas, inerentes à aquisição de direitos sobre bens 
imóveis, financiamentos, prestação de serviços e outros, 
necessários à prossecução do objecto social da sociedade.

(13-21486-L02)

Alfrevir, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 56, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — João Domingos Alfredo, solteiro, maior, 
natural do Ebo, Província do Kwanza-Sul, residente habi­
tualmente, no Município do Cazenga, Bairro do Cazenga, 
Casa n.° 186, Zona 18;

Segundo: — Virgínia Massela Domingas Cativa, sol­
teira, maior, natural de Menongue, Província do Kuando 
Kubango, residente habitualmente em Luanda, no Distrito 
Urbano da Samba, Bairro do Benfica, Casa n.° 173, Zona 3;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Luanda, 16 de Dezembro de 2013. — O auxiliar, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ALFREVIR, LIMITADA

1. °
A sociedade adopta a denominação de «Alfrevir, 

Limitada», com sede em Kuando Kubango, Bairro Azul, 
Rua da Escola, s/n.°, Município do Menongue, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó­
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

2. °
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

3. °
A sociedade tem como objecto social a recolha e trans­

porte de resíduos sólidos e urbanos, recolha e transporte 
de resíduos tóxicos e perigosos, recolha e transporte de 
resíduos industriais, recolha e transporte de resíduos hospi­
talares, centrais de transferência de resíduos sólidos urbanos 
e industriais, limpeza de escritórios, aeroportos, metropoli­
tanos, portos, jardins, instalações industriais, matadouros, 
mercados e todo o tipo de instalações sejam públicas ou pri­
vadas, limpeza urbana, tratamento e eliminação de resíduos 
sólidos urbanos, industriais, hospitalares, tóxicos e perigo-
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4“ 1 
içocialédeKz-100.000,00 (cem mil^ ; 

gizado em dinheiro, dividido er^ 
integralmerde iguaiS) n0 valor

tad° P°rJnn (cinquenta mil kwanzas), cada uma,^; 
Kz 50.000,00 ( Q Domingos Alfredo e Virgínia^ )

5.° . ’
• 1 noderá ser aumentado por delibera^ 

O capital socia P quQtaS) ou na
dos sócios, e na prop 
como se vier a acordar.

„tn reciclage®’ 
. • , centrai de ’ eIação 

sos,ateII0S'^tacmeraÇão. com ligados à aná-
cornpostage serviços e c0 < • nte pesquisas e

São de telefones e seus compra «
camionagem, agente esp e acessonos, alu
venda de viaturas, nov automoveis,
guer de viaturas, venda e r P Ç de aporte,
concessionária de matenal p ’ P afeaçâ0 de combus-
fabricação de blocos e vigotas combustíveis
tíveise lubrificantes, exploração de bo 

tificação de documentos, venda de material de escntono e , 

escolar, decorações, serigrafia, impressões, agencia e via 
gens,promoçãoemediação imobiliária, perfumaria, relações 
públicas, pastelaria, geladaria, panificação, representações 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desporto 
e recreação, vídeo clube, discoteca, realizações de activrda- 
des culturais e desportivas, manutenção de espaços verdes, 
segurança de bens patrimoniais, educação e cultura, escola 
de condução, saneamento básico, arquitectura e paisagismo, 
desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber café, elec­
tricidade, importação e exportação, exercício de operações 
petrolíferas que inclui a pesquisa, desenvolvimento e pro­
dução, exercício de actividades de formação, organização 
de seminários e conferências, consultoria e representação 
de companhias e na prestação de serviços de apoio às acti­
vidades petrolíferas, marketing, gestão financeira e gestão 
de participações sociais, armazenagem, comercialização e 
distribuição de produtos petrolíferos refinados, exploração 
e gestão de depósitos de combustíveis e lubrificantes, pro­
dutos petrolíferos refinados para os mercados nacionais e 
internacional e em geral, empreitadas de obras públicas e 
privadas, reparações, promoção e intermediação imobiliá­
ria, construção de infra-estruturas, montagem de elementos 
pre-fabneados, execução e reparação de sistemas de abas­
tecimento de água e de redes de esgotos, consultoria e 
auditona de segurança, formação e tratamento, exploração 
de posto de abastecimento de combustível derivados de 

especializla, serZT™de °bra 

mineira, florestal e atro ° * protoC0'0’ exploração 
^eossôciosacordem^p^^X108^^

6‘° 4 '

„úr»ento da soe.edade, q sociedade dele»
de preferência, defendo .os soe»” 

quiser fazer uso.

1. A gerência e admimsttaça d e pasa.
os actos e contratos, em juízo e fo Alftedot ;

vamente, incumbem aos socl°® desde jâ ftc® ;
Virgínia Massela Domingas Cativa, dos gerea- :
nomeados gerentes, bastando 1 (um 
tes para obrigar validamente a socieda _ sócio

2. Os gerentes nomeados poderão poder® .
ou em pessoa estranha à sociedade, pa e ^nd^0’
de gerência conferindo para o efeito o resp 

em nome da sociedade. , obriga(^a etn
3. Em caso algum, a sociedade poderá s e®

actos ou operações de interesse alheio, n01^ $ a0S negócl°s 
avales, fianças e actos semelhantes e estra 
sociais.

1

i

8° or |
As Assembleias Gerias serão convocadas & 

pies cartas registadas, dirigidas os sócios con^ presc*eVa 
antecedência no mínimo, isto quando a lei na°a^uef dos 
formalidades especiais de comunicação. Se Qu j6vefá 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicaÇ ^cef. 
ser feita com tempo suficiente para que possa comp

9,0 a Per'
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzi^ 

centagem para fundos ou destinos especiais eria of(. 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na P 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão sup° 
as perdas se as houver.

A sociedade não se dissolverá por morte ou i®Pe“' 0
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência con 
s°brevivo e herdeiros ou representantes do sócio faleci
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interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

11.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios serão 

liquidatários e a liquidação e partilha verificar-se-ão como 
acordarem.

Na falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o 
activo social licitado em globo com obrigação do pagamento 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 
em igualdade de condições.

12. °
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

13. °
Para todas as questões emergentes do presente con­

trato, quer entre os sócios, seus herdeiros ou representes, 
quer entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro 
da Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

14. °
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

15. °
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades 
Comerciais, e demais legislação aplicável.

(13-21487-L02)

AIsystem, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 70, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — José Manuel Miranda Bonifácio, solteiro, 
maior, natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Operário, Rua de Benguela, n.° 393, que outorga 
neste acto por si individualmete e em representação da socie­
dade «PROTAV — Indústria Transformadora de Alumínio 
e Vidro, Limitada», com a sede em Luanda, Município de 
Belas, Bairro do Lar Patriota-Benfica, Instalada da Estrada 
Kenguela Norte;

Segundo: — Adelino da Costa, solteiro, maior, natural 
da Maianga, Província de Luanda, onde reside habitual­
mente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Kanaga, 
Rua Beco 2;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

PACTO SOCIAL DA SOCIEDADE 
ALSYSTEM, LIMITADA

CAPÍTULO I
Tipo, Denominação, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.°
(Tipo e denominação)

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade por 
quotas adopta a denominação de «AIsystem, Limitada».

ARTIGO 2.° 
(Duração e sede)

1. A sociedade durará por tempo indeterminado e tem a 
sua sede na Província de Luanda, instalada na Rua do Ifal, 
casa s/n.°, Bairro da Cambamba, Distrito Urbano da Samba, 
Município de Belas.

2. Por simples deliberação da Gerência, a sede social 
poderá ser transferida para outro local, dentro da República 
de Angola e do mesmo modo, poderá a sociedade abrir, 
transferir ou encerrar filiais, sucursais, agências ou qualquer 
outra forma de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro.

3. A sociedade considera-se domiciliada nos lugares 
onde vier a estabelecer sucursais, com relação aos negócios 
concluídos por estas.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto a lacagem de alumínio e 
seus derivados, comércio e distribuição de alumínio e seus 
derivados, comércio geral a grosso e a retalho, promoção, 
mediação, gestão e exploração de imóveis ou empreen­
dimentos próprios ou alheios, incluindo a sua exploração 
comercial ou turística, agro-pecuária, agricultura, hotela­
ria e turismo, telecomunicações, construção civil e obras 
públicas, segurança privada, transportes rodoviários, aéreos 
e marítimos, agente de navegação, comércio de medica­
mentos, material cirúrgico e hospitalar, comercialização de 
viaturas e assistência técnica, serviços de saúde, gestão hos­
pitalar, agência de viagens, pescas e derivados, agências de 
espectáculos, educação e ensino, rent-a-car, prestação de 
serviços, representações comerciais, importação e expor­
tação, podendo entretanto dedicar-se a qualquer ramo de 
comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per­
mitido por lei.

2. É livremente permitida a participação da sociedade no 
capital social de outras sociedades, nacionais ou internacio­
nais, mesmo com objecto diferente do seu ou reguladas por
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diáriodl%„
rado segundo o último balanço legaln^ , 

«>» Je» quaotitstivo ser pago em qul,0lente

Ni
3. A quota amortizada figurará corno tal 

podendo, porém, os sócios deliberar, nos termo0 

correspondente redução do capital ou o aumento ' 
das restantes quotas ou, ainda, a criação de unu^ : 
quotas, para alienação a um ou a alguns dos sócios^ i 

ceiros. '

CAPÍTULO III
Órgãos Sociais

SECÇÃO I
Disposições Gerais

s

ARTIGO 7.°
(Órgãos sociais)

A sociedade tem os seguintes órgãos: a AssembleiaGerà 
e a Gerência.

SECÇÃO II
Assembleia Geral de Sócios*

ARTIGO 8.° !

(Competência)

A Assembleia Geral compete deliberar sobre todas as • 
ida afribua, com excepção das atribu-
suas d í° PreSente Pacto social à Gerência, obrigando as , 
A. 6 *keraÇdes, quando validamente aprovadas, todos os i 

soci°s e orgãos sociais

capítulo n
CapitriSocialeQ^

ARTIGO 4.°
(Capital s©cíat)

em dinheiro, e de Kz- . seguinte forma.dido por 2 (duas) quotas, distnbwas ® 

quenta mil kwanzas). Alumínio e Vidro,
_ fadústtia Transformadora de Aium 

qUe2.0 capital social pode set aumentado por deliberação 

dos sócios e na proporção das suas quotas ounaforma com 
se vier a acordar.

ARTIGO 5.°
(Transmissio das quotas)

1. É livre a cessão de quotas entre os sócios.
2. Fora dos casos previstos no número anterior, a cessão 

de quotas, no todo ou em parte, a titulo gratuito ou oneroso, 
carece do consentimento prévio da sociedade, reservando- 
-se a esta, em primeiro lugar, e aos sócios não cedentes, em 
segundo, com eficácia real, o direito de preferência, a exer­
cer nos termos gerais.

ARTIGO 6.° 
(Amortização das quotas)

1. Para além dos casos previstos na lei, a sociedade, por 
deliberação da Assembleia Geral, a realizar no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados do conhecimento do respec­
tivo facto, poderá amortizar a quota de qualquer sócio, nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o sócio;
b) Por penhora, arresto, arrolamento ou qualquer

outro acto que implique a arrematação ou a adju­
dicação da quota;

c) Por morte ou extinção, no caso de pessoa colectiva,
falência, insolvência, interdição ou inabilitaçãò 
de qualquer sócio;

d) Por partilha, judicial ou extrajudicial, da quota na
parte em que não for adjudicada ao seu titular;

e) Por cessão da quota, sem consentimento da socie-
^tomonia como disposto no n.« 2, do 
artigo 5. do pacto social;

P°rZêãCÍa d°SÓCÍ0’Sem que dele se “Otí-
cias, durante mats de 2 (dois) anos.

nas alíneLXTdrn»?T™’ CaS°S contemPlados k q^.. . . ’ ------ “os s6dos) aS re>
amortização das uuotas i 4 eSteart'8O,acontraParti<ia da - õesdaA qUer SÓC'° Pode fa2«-se representar, t> .oS> 

q ^swúaqueconesponderao seu valor, Geral’ Por outros sócios ou por est^^

ao Presidente da Mesa, em Q116

artigo 90

^^daAsse^,-dente e por um sec 613 Geral é constituída por um presi­
de sócios ou não C °’ e^e’íos em Assembleia Geral, de j

I 

artigo 10.°
tAsAssen.ki • (ConvocaÇ2o) da lei. eias Gerais serão convocadas nos termos i

A Assemble;a rPara apreciacã reun^~se-á, ordinariamente, uma vez ; 
2°d' ' voa’i»d» «o. «** *

8“ai * * 
dossóc°?e’Poriniciativa0^’Sempre que 0 seUPresi<fcDle !

3 M qUe reúnan, ,< P Pna’a solicitação da Gerência ou :

S 7: 'v le<* p™ “ caso de Pi°’Ser fixada um & Assembleia Geral poí)e’ g 
fa,tade rlnâ°P°<ierreUn\Se8Un<ladata de reunião, pafa • 
PeI° PacfAPreSenta?ão do IF pr’me’ra data marcada, P°r J 

mais de 30 d°CÍa1, de«de auT'^' S°CÍal eXlgÍda’ por ’6Í '
30 dias. 6 que ^tre as duas datas medeie^

ARTIGO 11.°
(Representação dos sócios)

t Qualquer sócin ~~>- *__ ;-se representar,

—.cia Geral, por outros sócios ou p°r• adiante carta dirigida ~
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tifique o seu representante e indique a duração e o âmbito 
dos poderes que lhe são conferidos, ou por procuração.

2. Os incapazes e as pessoas colectivas serão represen­
tados pela pessoa a quem, legal ou voluntariamente, couber 
a respectiva representação ou por quem esta indicar, pela 
forma prevista no número anterior.

3. No caso de contitularidade de quotas, só o represen­
tante comum, ou um representante deste, poderá participar 
nas reuniões da Assembleia Geral.

4. Os gerentes poderão estar presentes nas reuniões da 
Assembleia Geral e, mesmo que não disponham de direito 
de voto, poderão intervir nos trabalhos, apresentar propostas 
e participar nos seus debates.

ARTIGO 12.°
(Quórum)

A Assembleia Geral só poderá reunir e validamente deli­
berar, em geral, estando presentes ou representados sócios 
que representem a maioria do capital social.

ARTIGO 13.° 
(Deliberações)

1. As deliberações de alteração do contrato e de fusão, 
cisão, transformação ou dissolução da sociedade, bem como 
a chamada de prestações suplementares, exigirão a aprova­
ção por maioria de três quartos do capital social.

2. A aprovação de quaisquer outras deliberações, salvo 
disposição, legal ou contratual, em sentido contrário, 
requererá a maioria absoluta dos votos correspondentes à 
totalidade do capital social.

SECÇÀO III
Gerência

ARTIGO 14.°
(Composição e deliberações)

1. A sociedade será gerida e representada, em juízo e fora 
dele, por dois gerentes, José Manuel Miranda Bonifácio e 
por Adelino da Costa.

2. Os gerentes eleitos não poderão ser destituído por 
maioria inferior àquela que o elegeu.

3. Para efeitos do disposto no artigo 287.° da Lei das 
Sociedades Comerciais, os gerentes ficam, desde já, auto­
rizados a exercer actividade concorrente com a sociedade, 
podendo a presente autorização ser revogada no caso con­
creto da nomeação de cada um dos gerentes, em cada 
mandato.

ARTIGO 15.°
(Competência)

1. À Gerência cabe deliberar sobre todos os actos de 
administração e disposição que não estejam expressamente 
reservados, pela lei ou por este pacto social, aos outros 
órgãos sociais, competindo-lhe, nomeadamente:

a) Representar a sociedade, em juízo e fora dele;
b) Definir a orientação dos negócios sociais;
c) Adquirir, alienar, permutar ou onerar quaisquer

bens, móveis ou imóveis, da sociedade, bem 

como, proceder à alienação, oneração e locação 
de estabelecimento comercial;

d) Abrir, transferir ou encerrar filiais, sucursais, agên­
cias ou qualquer outra forma de representação 
social, em território nacional ou no estrangeiro;

e) Subscrever ou adquirir participações noutras socie­
dades, bem como, onerá-las ou aliená-las;

f) Confessar, desistir ou transigir, em quaisquer plei­
tos judiciais, bem como, aceitar compromissos 
arbitrais;

g) Contrair empréstimos junto de instituições de cré­
dito;

h) Nomear representantes da sociedade junto de
outras sociedades ou associações.

2. Qualquer membro da Gerência poderá fazer-se subs­
tituir por outro membro, nas suas faltas ou impedimentos.

3. A Gerência poderá constituir mandatários ou procura­
dores da sociedade para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos, atribuindo tais poderes através de pro­
curação.

ARTIGO 16.°
(Formas de obrigar)

1. A sociedade fica validamente obrigada, em todos os 
seus actos e contratos, pela assinatura de um dos gerentes 
nomeados.

2. Fica, porém, vedado aos gerentes vincular a socie­
dade em fianças, abonações, letras de favor ou em quaisquer 
outros actos ou contratos semelhantes ou estranhos aos 
negócios sociais.

CAPÍTULO IV
Exercícios Sociais, Lucros e Reservas

ARTIGO 17.°
(Exercício anual)

O exercício social coincide com o ano civil.
ARTIGO 18.°

(Lucros)

Os lucros sociais, depois de deduzida a parte destinada 
a constituir reservas obrigatórias, terão o destino que lhes 
for dado por deliberação da Assembleia Geral, sem qual­
quer limitação que não seja a decorrente de disposição legal 
imperativa.

CAPÍTULO V
Dissolução e Liquidação

ARTIGO 19.°
(Casos de dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos termos e casos previs­
tos na lei.

ARTIGO 20.°
(Liquidação)

Em caso de liquidação da sociedade, e salvo deliberação 
em contrário, os membros da Gerência em exercício, contra 
os quais não esteja em curso ou tenha sido deliberada a ins­
tauração de acção de responsabilidade, passarão a exercer as 
funções de liquidatários.



CAPÍTULO VI 
Disposições Diversas

, . sociedade comercial por quotas de, 
oue se regera nos termos 

lidade ltoltada’ q 
artigos se2u'ntes

Está conforme . únic0

ARTIGO 21.° 
(Mandatos e reeleição)

1. Os membros dos órgãos sociais são eleitos por um período de 4 anos, sendo sempre permitida a reeleição, por Luanda, 17

uma ou mais vezes.
2. Os membros dos órgãos sociais consideram-se empos­

sados logo que eleitos, sem dependência de quaisquer outras 

formalidades.
3. Findos os respectivos mandatos, os membros dos 

órgãos sociais permanecerão em funções até à sua efectiva 
substituição, independentemente do prazo por que tiverem 

sido designados.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JARDINS DA YOBA — PRODUÇÃO 

AGRÍCOLA, LIMITADA

l.°
A sociedade adopta a denominação de «JARDINSDr 

YOBA — Produção Agrícola, Limitada», e tem a sua seà 
na Rua Eurico Miranda Pereira, n.° 7, Yoba, Município^ 
Chibia, Província da Huila, podendo abrir filiais, sucursã 
ou qualquer outra forma de representação dentro do tento i 
rio nacional angolano onde e quando convier os negóciosó • 

sociedade.

ARTIGO 22.°
(Lei e foro aplicáveis)

1.0 presente pacto social rege-se pela lei angolana.
2. Para todas as questões emergentes deste pacto socia, 

quer entre os sócios ou seus representantes, quer entre eles e 
a própria sociedade, fica estipulado o Foro de Luanda, com 

renúncia expressa a qualquer outro.
ARTIGO 23.° 

(Casos omissos) 

Quanto ao não previsto neste pacto social aplicar-se-ão 
as normas legais aplicáveis e, em particular, as disposições 
do Código Comercial, da Lei das Sociedades Comerciais e 
legislação complementar.

ARTIGO 24.° 
(Autorizaçio)

As operações sociais poderão iniciar-se a partir de hoje, 
para o que a Gerência fica, desde já, autorizada a celebrar 
quaisquer negócios jurídicos em nome da sociedade, permi- 
tindo-se-lhe, ainda, o levantamento do depósito das entradas 
para a aquisição de equipamento.

(13-21496-L02)

2.°A sua duração é por tempo indeterminado, contando-s 
0 seu para todos os efeitos legais, a partir desta data. ;

O 3*Pro^ução e comer S°C^^ Sera 0 exerc^io da actividade á ' 

fcolas, frutícolasrCla^ZaÇã° íodos os dP0S de cereais, hor-
met bem como a fab^ °V°S’ ^ad° ^ov^no’ suino e ca^°: 

marrneladas, goja^ ^ca^° e comercialização de compor 
cereais, batatas 3 &S e ^eias biológicas e importação 

^^úouros de ave’ C tOd° ° tl^° indústria de
Car'se a qualqUer § de rações’ Podendo ainda dedi' i
em que os sócios ac actividade> industrial e comercial 

°rdeme seja pennitida por lei.
.. 0 Apitai social a H 4’° I

s^^^iro Iv^^O-OOO.OO, integralmente j 
Joro° de Kz-’ IRn nd° e representado por duas quotas, j 
cSf0^Xj0-000’^ Pertencente ao sócio Paul» 

sóc,aSvetianaye°Utrade** 120.000,00,per#®' I 

en|aminovna Laukhina Pereira. ?

Jardins day0Ba

diversas 34> do de 2013Unico da Empresa do Cí«ório Otas escri’

^StoSXlniB,e
Casan.78; ^«Bainodas^^clpio^ Não Serâo , 5.»casad^X o"PXetlana Veniaminovn S301**’ ^ementares de j

meQcionado nah eir° out°rgantf> a ^au^bina PP • — ’ med*ante Os i Os suPrimentos de q^e

■, **"»*?««**
nhA««.Je

rem.

6 °
A cessão de quotas é livre, mas quando
- consentimento da soc^d0

é sempre reservado o direito de preferência, 
sócios se aquela dele não quiser fazer uso.



III SÉRIE — N.° 15 — DE 22 DE JANEIRO DE 2014 1009

7. °
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, serão exercidas por ambos aos sócios Paulo Jorge do 
Amaral Pereira e Svetlana Veniaminovna Laukhina Pereira, 
que, dispensados de caução,- ficam, desde já, nomeados 
gerentes, sendo obrigatória a assinatura de apenas um dos 
gerentes para obrigar validamente a sociedade.

2. Os sócios-gerentes poderão delegar, mesmo em pes­
soa estranha a sociedade, parte dos poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

8. °
As Assembleias Gerais serão convocadas quando a 

lei não prescreva outras formalidades por meio de cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 dias de 
antecedência.

9. °
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­

centagem de 5% para o fundo de reserva legal e quaisquer 
outras percentagens para o fundo ou destinos especiais cria­
dos em Assembleia Geral, serão repartidos pelos sócios na 
proporção das suas quotas bem como as perdas se as houver.

10. °
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 

qualquer dos sócios, continuando com os sobreviventes ou 
capazes e os herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre­
sente, enquanto a quota estiver indivisa.

11. °
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais todos eles serão liquidatários e a liqui­
dação e partilha procederão como acordarem. Na falta de 
acordo e se algum deles o pretender, será o activo social lici­
tado em globo com a obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado ao sócio que melhor oferecer em igualdade de 
condições. .

12.°
No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, de 

13 de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em formas 
legais e demais legislação aplicável.

(13-21488-L02)

K&LO — Móveis, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 66, do livro de notas para escri­

turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo da Notária, Isabel Tormenta dos Santos, 
Licenciada em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Maria do Nascimento Lourenço, 
casado com Viviana Marisa da Silva Carlos da Piedade 
Lourenço, sob o regime de comunhão de adquiridos, resi­
dente em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro 
Rangel, Rua da Bolama, Casa n.° 5, Zona 15.

Segundo: — José Kidi Moura Francisco, solteiro, maior, 
residente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Golf II, Vila Estoril, Casa n.° 20.

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
K&LO — MÓVEIS, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «K&LO — 
Móveis, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Rua do Largo Mumbiri, Quarteirão Rio Kwanza, 
Edifício 429, Apartamento 4, Nova Centralidade Kilamba, 
Município de Belas, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, importação e exportação, venda de 
móveis e imóveis, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, modas 
e confecções, transportes marítimo, aéreo e terrestre, camio­
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem 
condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, ofi­
cina auto, venda de material de escritório e escolar, salão de 
cabeleireira, botequim, assistência técnica, comercialização 
de petróleo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica 
geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e media­
ção imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização de
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ARTIGO 10.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos • ■ 
demais casos legais, todos os sócios serão liq^’05 e 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordare ’ 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o a t' ? 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do ° 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer 
dade de condições. ’eiB '

ARTIGO 11.»
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotaá ■ 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora Í 
providência cautelar. ' ‘

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contratq i 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, qug; 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro dj i 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro. i

•i

S=E==S"' 

emqueossocios

O capital social é J
integrataiente realizado em dirineii^^^^^ jQ QQQ QO 

por 2 (duas) quotas iguais pertencentes aos socio

José Kidi Moura Francisco 
Lourenço, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passt- 
vamente, incumbe ao sócio António Mana do Nascimento 
Lourenço, que fica desde já nomeado gerente, com dispensa 
de caução, bastando a assinatura do gerente para obrigar 
validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.° 
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° 
(Dissolução)

ARTIGO 13.°
(Balanços) 

em T i ^n°S S0C*a*s serã° os civis e os balanços serão dados 
Marr ■6 ^ezem^ro de cada ano, devendo encerrar a 31 de , 
Março imediato

ARTIGO 14.°
(Omisso)

sições re^u^arao as deliberações sociais, as dispo- ;

erciais, e demais legislação aplicável.
t n-Jl i

5

Â

enquanto a quota se mantiver indivisl rePrese«e,

DeUght Foods, Limitada

CertificoqUelaVrada início> °7CritUra de 16 de Dezembro de 2013’ I 
^ras diversas n.° 336 ° has 62> do livro de notas para escri- :

EmPresa, a Ca.o’°Cartório Notarial do Guiché Únic0 ' 
Os'a’ L>cenciado ° Notário> Lúcio Alberto Pires & ;

rínieiro; _ lre>to, foi constituída entre:*°> maior, resid '“g°s Mateus Cardoso da Costa, s®1' [
*-  ̂“*• *•**“* ! 

maior ' " LadisIau . A’Varo Canela n.° 12; . i
> resident Augusto Torres Bunga, solte>f0’ ; 

d- MaíX. B»”

... Unia sociedad ’2ona9;
^igoss"1^’ ^eTre^1 P°F quotas de respolisabi'
|s Se8uintes. fegeM nos termos constafltes dos ,

CaJ°nfOnne-

Luanda, ir<°,Notarial do g • eDezembrode2^é Único Empresa,
I3 ~-O ajudante, ileg^-
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CAPÍTULO I
Firma, Sede, Duração e Objecto

ARTIGO l.°
(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de sociedade por 
quotas e adopta a firma «Delight Foods, Limitada».

ARTIGO 2.°
(Sede)

1. A sociedade tem a sua sede no Bairro de Viana, no 
Perímetro do Pólo Industrial de Viana, casa s/n.°, em Luanda, 
podendo ser deslocada, por deliberação da Assembleia 
Geral, nos limites da lei.

2. A Assembleia Geral poderá criar e encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas locais de 
representação da sociedade, em território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO 3.°
(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado.
ARTIGO 4.°
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto a actividade de comer­
cialização, compra, venda, representação, importação, 
exportação, fabrico, fornecimento e distribuição de quais­
quer produtos alimentares, incluindo bebidas.

2. A sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, 
poderá adquirir participações como sócia de responsabili­
dade ilimitada, participações em sociedades com objecto 
diferente do seu ou em sociedades reguladas por leis espe­
ciais, bem como em agrupamentos de empresas e consórcios.

CAPÍTULO II
Capital Social, Quotas e Obrigações

ARTIGO 5.°
(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e realizado, é de 
Kz: 100.000,00, (cem mil kwanzas) e corresponde à soma 
das seguintes quotas:

i) Uma quota com o valor nominal de Kz: 90.000,00
detida por Domingos Mateus Cardoso da Costa;
e

ii) Uma quota com o valor nominal de Kz: 10.000,00
detida por Ladislau Augusto Torres Bunga.

ARTIGO 6.°
(Obrigações e títulos negociáveis)

A sociedade poderá emitir obrigações ou quaisquer 
outros títulos negociáveis, em qualquer das modalidades 
legalmente admissíveis.

ARTIGO 7.°
(Cessão de quotas)

1. A cessão total ou parcial de quotas a terceiros carece 
do consentimento expresso dos sócios e da sociedade, sendo 
deferido por esta ordem o direito de preferência na sua aqui­
sição.

2. Caso vários sócios concorram no exercício do direito 
de preferência, a quota em causa será dividida, cabendo a 
cada sócio uma parte proporcional à respectiva quota.

3. O sócio que queira ceder a sua quota a terceiros deverá 
comunicar tal intenção aos sócios e à sociedade, indicando o 
cessionário e todas as condições da cessão.

4. A recusa do consentimento e o exercício do direito 
de preferência têm de ser comunicados ao sócio cedente no 
prazo máximo de 60 dias após a data de recepção da comu­
nicação prevista no número anterior.

5. A falta de resposta à notificação, pela sociedade e 
pelos restantes sócios, no prazo em que lhes incumbe dá-la, 
será entendida como autorização para a cessão e renúncia 
por parte dos restantes sócios aos respectivos direitos de pre­
ferência.

ARTIGO 8.°
(Amortização de quotas)

1. A sociedade poderá deliberar a amortização de qual­
quer quota nos seguintes casos:

a) Em caso de morte, interdição ou inabilitação de
um sócio;

b) Em caso de arrolamento, arresto ou penhora da
quota ou de insolvência do sócio;

c) Em caso de transmissão ou oneração não consen­
tida pela sociedade;

d) Quando o sócio praticar acto que viole o pacto
social ou as obrigações sociais, designadamente 
prejudicando o bom-nome, a credibilidade ou 
a actividade da sociedade, nomeadamente por 
exercer actividade concorrente com a dela.

2. A deliberação referida no número anterior deverá ser 
tomada nos 90 dias subsequentes ao conhecimento do facto 
que permite a amortização.

3. A amortização prevista nos números anteriores deverá 
ser feita pelo valor nominal da quota, sem prejuízo dos casos 
em que a lei imponha critério diverso.

Em alternativa, a sociedade poderá adquirir a quota ou 
fazê-la adquirir, proporcionalmente pelos demais sócios ou 
por terceiro.

CAPÍTULO III
Assembleia Geral

ARTIGO 9.°
(Reuniões e convocação)

1. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por ano e, extraordinariamente, sempre que a gerência 
o entenda conveniente ou quando o requerer qualquer sócio, 
nos termos da lei.

2. A Assembleia Geral será convocada por qualquer um 
dos gerentes ou pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, caso esta tenha sido nomeada.

3. A Assembleia Geral será convocada por qualquer um 
dos meios legalmente admissíveis, expedida com uma ante­
cedência mínima de 30 dias sobre a data fixada para a sua 
realização.
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para a divisão ou cessão de quotas,

c) XX* e de^içãc, de g^ntes^

—- 
dos prejuízos,bem como a aprovação de planos 
de negócios plurianuais e orçamentos;

e) A exoneração da responsabilidade dos gerentes; 
fl A proposição de acções pela sociedade contra 

sócios e gerentes, bem como a desistência e tran- 
sacção nessas acções;

g) A alteração do contrato de sociedade;
h) A fusão, cisão, transformação e dissolução da 

sociedade e o regresso da sociedade dissolvida 
à actividade.

CAPÍTULO IV
Gerência

ARTIGO 12.’
(Composição)

A administração da sociedade compete a um ou mais 
gerentes, nomeados pelos sócios em Assembleia Geral.

ARTIGO 13.’
(Competência)

Os gerentes devem praticar os actos que forem neces­
sários ou convenientes para a realização do objecto social, 
com respeito pelas deliberações dos sócios, competindo-lhes 
inclusivamente as seguintes matérias:

a) A alienação ou oneração de bens imóveis;
b) A alienação, a oneração e a 1

mento;
c) A subscrição ou aquisição de participações noutras 

sociedades e a sua alienação ou oneração; e
d) Contracção de empréstimos junto de instituições

de crédito. y
ARTIGO 14.’
(Delegação)

Os gerentes podem delegar nalgum ou nalguns deles

ARTIGO 15.° |
(Forma de obrigar)

AS0<; cXÍs^tura de qualquer gerente;^ | 

m Com a assinatura de um ou mais manda i 
termos das respectivas procurações. ■ 

CAPÍTULO v \
Disposições Gerais e Finais 

artigo 16? |
(Exercício) 

o exercício coincide com oano civil. | 

ARTIGO 17. i
(Lucros) \

1 oara cada exercício,».;««mbtóaGerfP»"' 
'«'» “SS0““g.

ARTIGO 18. 
(Dissolução e liquidação)

2. Serão liquidatários os gere 
Assembleia Geral deliberar em contran • 

ARTIGO 19.°

'edadeaossfe 
Quaisquer litígios que oponham a ^dosnoí0®^

Província onde se situe a sede socia . ^3-21^^ •

funções, «b®31;

Hermosa (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Licen 
Conservador-Adjunto da Conservatória 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do u 

Empresa.
Certifico que Grasiela Tawazane 

solteira, maior, residente em 
da Ingombota, Rua Samuel, n.

pii^° 1

do
Único ■

. i 
dos^ ' 

iwazane Correia Soar (
u»da,DíStó°u'X,t. fX,;

_ _o._____ ________a.° 20, 3.°, ■
constituiu uma sociedade unipessoal por quot^^ j08/U l 
«Hermosa (SU), Limitada», registada sob o n. 
se vai reger pelo disposto no documento em anex 

Está conforme. , Lua0<^
uvua imuveis; Conservatória do Registo Comercial Q |6 de
locação de estabeleci- •* Secção do Guiché Único da Empresa, em L^ 

Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível-

estatuto da sociedade
HERMOSA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede) /CVÍ)*

A sociedade adopta a denominação de «Herntosa $ 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 9) 
Samba, Casa n.» 210-A, Bairro Samba, Município da 
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podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên­
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir ' 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, importação e exportação, venda de 
móveis e imóveis, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, com­
pra, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo e 
terrestre, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 
viaturas com ou sem condutor, transportes de passageiros ou 
de mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 
e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc­
nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 
centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via­
gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa­
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens 
patrimoniais, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que a sócia acorde e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente à sócia-única Grasiela Tawazane 
Correia Soares dos Reis.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

2. A sócia-única poderá nomear em pessoa estranha a 
sociedade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera­
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi­
mento da sócia-única, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
' (Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 19/12 de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(13-21472-L02)

MARSAM — Comércio e Serviços, Limitada

Certidão composta de 3 folhas, que esta conforme o ori­
ginal e foi extraído de folhas 37 a 39 do livro de notas para 
escrituras diversas deste Cartório n.° 210-B.

Cartório Notarial da Comarca da Huíla, no Lubango, aos 
24 de Junho de 2013. — O notário, ilegível.

Constituição da sociedade «MARSAM — Comércio e 
Serviços, Limitada»

No dia 24 de Junho de 2013, nesta Cidade do Lubango, 
e no Cartório Notarial da Comarca da Huíla, a meu cargo, 
perante mim, Luís Tavares Monteiro de Carvalho, Notário 
do referido Cartório, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — José António Malaquias Martinho, natu­
ral de Cascais-Portugal, residente no Lubango, casado, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, com Sandra Cristina 
Macedo Martinho, titular do Cartão de Estrangeiro Residente 
n.° 0001564T01, emitido pelos Serviços Competentes em 30 
de Maio de 2013;

Segundo: — Sandra Cristina Macedo Martinho, natu­
ral do Lubango, Província da Huíla, casada, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, com o ora primeiro outor-
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gante, residente no Lubango, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 000379566HA032, emitido pelo Sector de 

Identificação Nacional, aos 19 de Setembro de 2012.
Verifiquei e certifico a identidade dos outorgantes em 

face dos seus mencionados documentos pessoais.

E por eles outorgantes foi dito:Que encontrando-se em pleno acordo decidiram consti­
tuir e efectivamente pela presente escritura, constituem entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade Limitada, 
que será regida pelas cláusulas e condições constantes da 

articulação seguinte:

. ,e,é»« • • •**"•'*’ dí
A ê tos e contratos bem como a sua reptes^ 

°S fora dele activa e passivamente serão ex^ 
ern Fz0 e Malaquias Martinho, qUe ,
P61° SÓCla eerente com dispensa de caução, sendo 
jâ nomeado g para obrigar

A sociedade adopu a ^^^^Sade 

Comércio e Serviços, Linntad^^ denàoabrirfiliars,
do Lubango, Bairro ^cotação, dentro
sucursais ou qual^ °a n0 estrangeiro, onde e

3os aa sociedade.

2.°

t „<i»a. v°r <«» i”'‘“

3.°
o seu objecto social é a prestação de serviços, comércio 

geral a grosso e a retalho, construção civil e obras pubhcj, 
turismo e hotelaria, agro-pecuária, rení-a-car, representação 
comercial, transportes de carga, concessronana de combus­
tíveis e seus derivados, agência de publicidade, indústria, 
gestão imobiliária, pronto de socorro, agência de viagens, 
agência funerária, venda de viaturas e seus acessónos, 
recauchutagem, serviço de serralharia, exploração mineira, 
assistência médica e medicamentosa, actividade de limpeza, 
saneamento básico, terraplanagem, escola de condução, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual- 
quer outro ramo de comércio ou indústria, desde que seja 
acordado pelos sócios e permitido por lei.

4.°
O seu capital social é da quantia de Kz: 100.000,00 (cem 

mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, repre­
sentado e dividido em duas quotas iguais do valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), cada uma e uma 
pertencente a cada um dos sócios, respectivamente.

5.°
A cessão de quotas entre os sócios é livre mas quando 

feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie- 
dade, á qual é sempre reservado o direito de preferência, 
defendo ao outro sócio se aquela dele não quiser fazer uso.

a sociedade.1. O sócio-gerente nas suas ausências ou impedimj 
tos poderá no todo ou em parte delegar os seus poderes i! 
gerência ao outro sócio ou em pessoas estranhas à socieda^5 

devendo para o efeito outorgar o necessário instrumento é ; 
mandato. ;

2. Fica expressamente proibido a gerência obrigai i; 
sociedade em actos e contratos estranhos aos negóciosj 
sociais, tais como letras de favor, fianças abonações os; 
documentos semelhantes. |

7.° • I

A sociedade nunca se dissolverá por morte ou interdição < 
de qualquer um dos sócios, devendo continuar a sua èxistên- ; 
cia jurídica com o sócio sobrevivo ou capazes e os herdeiros 
do sócio falecido ou interdito, devendo estes nomearem um = 
que a todos represente enquanto a quota se mantiver indi- ; 

visa.

. 8.°
°xis " 
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rePortadamente aJ° ^UC ^everá estar encerrado e datado | 
disser respeito. 3° ^a 31 de Dezembro do ano a que '

lei não prescrever : 
-------  meio de cartas j 
sócios com pelo menos trinta dias ; 

dos sócios esti* j 
feita í

comparência.

10 ° cada^<
Os lucros líquidos que serão apurados erti fntid0 

depois de deduzida a percentagem de 5% Par cldadas 6 
reserva legal e outras percentagens que foretn P6'° 
Assembleia Geral, o remanescente será rOpoí$° 
sócios na proporção das suas quotas. Na 
serão suportados os prejuízos quando os houver*

Para resolverem todas as questões emergen & 
ao presente contrato, estipulam o Foro do Juíz° 
da Huíla, com expressa renúncia a qualquer outf0
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12.°
No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, de 

13 de Fevereiro e demais disposições aplicáveis vigentes e 
a vigorar no País.

Assim o disseram e outorgaram.
Instrui ao acto:

a) Certificado de admissibilidade passado pelo 
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda e arquivo-o para os devidos efeitos.

Foi lida em voz alta e clara a presente escritura, expli­
cado o seu conteúdo e efeitos, na presença dos outorgantes, 
os quais assinam comigo Notário.

Adverti aos outorgantes que deverão proceder o registo 
do presente acto na conservatória competente no prazo de 
90 dias.

O Notário, Luís Tavares Monteiro de Carvalho.
(13-21424-L01)

Águia Viagens, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 70, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 3-B, do Guiché Único da Empresa - Anifil, 
sito na Rua Femando Manuel Caldeira n.° 6-A, Bairro 
dos Coqueiros, Distrito Urbano da Ingombota, a cargo 
do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, Licenciado em 
Direito, perante Eduardo Sapalo, Notário-Adjunto do refe­
rido Cartório, foi constituída entre:

Primeiro: — Pedro Diogo Mendes Machado, solteiro, 
maior, natural do Distrito Urbano do Rangel, Município e 
Província de Luanda, onde reside habitualmente, no Bairro 
Nelito Soares, Zona 11, Casa n.° 30;

Segundo: — Yido Kiota Mbuta, solteiro, maior, natu­
ral do Município do Uíge, Província com o mesmo nome, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Rocha Pinto, Zona 6, casa s/n.°;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Guiché Único da Empresa - Anifil, em Luanda, 10 de 

Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ÁGUIA VIAGENS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Águia Viagens, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua B-l, 
n.° 30, Bairro Nelito Soares, Distrito Urbano do Rangel, 
Município de Luanda, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social da agência de via­
gens e prestação de serviços, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
Pedro Diogo Mendes Machado e Yido Kiota Mbuta, respec­
tivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, incumbem aos sócios Pedro Diogo Mendes Machado 
e Yido Kiota Mbuta, que ficam desde já nomeados geren­
tes, bastando as suas assinaturas, para obrigar validamente 
a sociedade.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma­
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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artigo io.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e ■ 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo, com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.
ARTIGOll.®

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(13-21115-L03)

AGROBAL—Sociedade Comercial e Industrial, 
Agrícola, Limitada

Certifico que, com início a folhas 71 do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 981-C, do l.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 
teor seguinte:

Cessão de quotas e alteração parcial do pacto social 
na sociedade «AGROBAL — Sociedade Comercial e 
Industrial, Agrícola, Limitada».

No dia 13 de Dezembro de 2013, em Luanda, e 
no 1.° Cartório Notarial, á cargo do Notário, Licenciado, 
Amorbelo Vinevala Paulino Sitôngua, perante mim, Pedro 
Manuel Dala, Notário-Adjunto, compareceram como outor­
gantes:

Primeiro: — Mohammad Ibrahim Mahmoud EI Asad, 
casado com Naemeh Said Dbaigh, sob o regime de comu­
nhão de adquiridos, natural de Bala, de nacionalidade 
jordaniana, residente habitualmente em Luanda, Município 
do Cacuaco, Bairro Kicolo - Combustível, Rua Ex-Aviário, 
Casa n.° 42, titular do Passaporte n.» M119669, emitido aos 
24 de Dezembro de 2012, com Autorização de Residência 
n.° 0001577B02, emitido pelo Serviço de Migração e 
Estrangeiros, em Luanda, aos 15 de Novemk- ■ -

Segundo: - Ibrahim Mohammad Ibrahini j 
casado com Nesreen Said Nayaf Qattous, sob 0 ;
comunhão de adquiridos, natural de Kuwait, de 
dade jordaniana, residente habitualmente em Luanda ? ■ 
Ingombota, Rua Major Kanhangulo n.° 250, 
Apartamento n.° 23, titular do Passaporte n.° 
emitido aos 18 de Outubro de 2012, com AutoriJ; 
de Residência n.° 0001602B02, emitido pelo Serviço j í 
Migração e Estrangeiros, em Luanda, aos 15 de Noven^ ■ 
de 2013; |

Terceiro: — Alaa Mohamed Ibrahim Al-Asaad, casa4> í 
com Amai Mahmoud Ismael Lafi, sob o regime de com i 
nhão de adquiridos, natural de Kuwait, de nacionalidade • 
jordaniana, residente habitualmente em Luanda, Baii® ‘ 
Ingombota, Rua Major Kanhangulo n.° 290, Apartamento i 
n.° 23,3.° andar, titular do Passaporte n.° Ml81785, emitido i 
aos 17 de Fevereiro de 2013, com Autorização de Residência I 
n.° 0001514B08, emitido pelo Serviço de Migração ei 
Estrangeiros, em Luanda, aos 13 de Novembro de 2013. :

Quarto: — Baha Mohamad Ibrahim Al-Asad, casado i 
com Hiba Suleiman Hussein, natural de Kuwait, de nacio- ' 
nalidade jordaniana, residente habitualmente em Luanda, . 
Município de Cacuaco, Bairro Kicolo n.° 42, titular do 1 
Passaporte n.° K746158, emitido aos 13 de Abril de 2010, | 
com Autorização de Residente n.° 0002676A02, emi- . 
tido pelo Serviço de Migração e Estrangeiros, aos 20 de 
Novembro de 2013. I

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona • 
dos documentos.

E pelos outorgantes foi dito:
Que, são ao presente os actuais e únicos da sociedade comef- >, 

Clal denominada «AGROBAL — Sociedade de Comércio ;
Industrial, Agrícola, Limitada», com sede em Luanda, 8 ■ 
onego Manuel das Neves n.° 324 B, constituída por escrituro 1 
e 5 de Novembro de 1991, alterada por escritura de 28 6 

nara e.20101 lavradac°m início a folhas 8 do livro de no® ■ 
^taas diversas n.» 969-A, do 1,° Cartório Notarial, co 

inteXr*1 KZ: 100° 000,00 (um milhão de

n.° 23722/1993 Registo Comercial de Luanda, s° 

MaWoldElSeir° °Utorgante Mohammad 
liberada dn , possui na aludida sociedade uma q

150,000,00 ‘

P°nsabilidades an2as^ de penhor, encargos ou r 

pela sociedade PJeSente escidtura> devidamente atito^23 
' iguais de Kz- aa^ & SUa ^iguadâ quota em dois va 0

cede> Pelo sen vai.0’00 (Setenta e cinco mil kwanzas) d 
’ jantes, respectiv^ °°mina1, ao segundo e terceiro °u 0

respondentes direU**8 f°ram ^eitas com todos os seus c° 
Contpradores ao au°i iu °brÍ8ações> valor já recebido 

0 he dão a correspondente quitaÇ^’
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Disseram os segundo e terceiro outorgantes:
Que, aceitam as referidas cessões nos exactos termos.
Que, deste modo o primeiro outorgante aparta-se defi­

nitivamente da sociedade, nada mais tendo dela a reclamar.
Os segundo e terceiro passam a deter, cada um, uma 

quota no valor nominal de Kz: 425.000,00 (quatrocentos e 
vinte e cinco mil kwanzas).

Ainda por esta mesma escritura, e em consequência dos 
actos precedentes, alteram o artigo 4.° do pacto social, ao 
qual é dada a seguinte nova redacção:

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 1.000.000,00 (um 
milhão de kwanzas), integralmente realizado em 
dinheiro, dividido e representado por três quotas, 
sendo duas de Kz: 425.000,00, pertencentes aos 
sócios Ibrahim Mohammad Ibrahim El-Asad e Alaa 
Mohamed Ibrahim Al-Asaad e uma quota no valor 
nominal de Kz: 150.000,00, pertencente a sócio 
Baha Mohamad Ibrahim Al-Asad. .

Assim o disseram e outorgaram
Instruem este acto:

a) Certidão do registo comercial;
b) Acta Avulsa da referida sociedade.

Aos outorgantes e na presença simultânea de todos, fiz 
em voz alta a leitura desta escritura, a explicação do seu con­
teúdo e a advertência da obrigatoriedade do registo do acto 
no prazo de 90 dias.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
l.°  Cartório Notarial de Luanda, em Luanda, aos 

17 de Dezembro de 2013. —A Ajudante, Faustina Luís M. 
Canhanga. (13-21427-L01)

Inzu Concepts, Limitada

Certifico que, com início a folhas 32, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 983-B, do l.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 
teor seguinte:

Divisão, cessão de quotas e alteração parcial do pacto 
social na sociedade «Inzu Concepts, Limitada».

No dia 21 de Novembro de 2013, em Luanda e 
no 1.° Cartório Notarial, a cargo do Notário Licenciado, 
Amorbelo Vinevala Paulino Sitôngua, perante mim, Pedro 
Manuel Dala, Notário-Adjunto compareceu como outor­
gante:

Ivan Jorge Caetano Pinhão, casado com Sandra Andreia 
Gouveia Vasconcelos Pinhão, sob o regime de comu­
nhão de adquiridos, natural da Maianga, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente no Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Rua Cónego Manuel 
das Neves, n.° 5,1.° andar, portador do Bilhete de Identidade 
n.° 000217231LA038, emitido pela Direcção Nacional de 

Identificação, em Luanda, aos 23 de Outubro de 2012, que 
outorga por si individualmente e na qualidade de procura­
dor de:

a) José Carlos Rebelo Mendes Paulo, casado, natu­
ral do Rangel, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Patrice Lumumba, Rua Cónego Manuel

* das Neves, n.° 51 D, portador do Bilhete de 
Identidade n.° 000344884LA038, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação, em Luanda, 
aos 7 de Fevereiro de 2011;

b) Maria da Conceição de Ramos Caetano, solteira,
maior, natural da Ingombota, província de 
Luanda, onde reside habitualmente no Distrito 
Urbano do Sambizanga, Bairro São Paulo, Rua 
Cónego Manuel das Neves n.° 5, l.° andar, Apar­
tamento A, portadora do Bilhete de Identidade 
n.° 000013275LA012, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação, em Luanda, aos 21 de 
Abril de 2008.

Verifiquei a identidade do outorgante pelo mencionado 
documento, a qualidade em que intervêm e a suficiência dos 
seus poderes para este acto, verifiquei-as em face dos docu­
mentos que no fim menciono e arquivo;

E pelo outorgante foi dito:
Que, ele e seu representado, José Carlos Rebelo Mendes 

Paulo, são ao presente os actuais e únicos sócios da sociedade 
comercial denominada «Inzu Concepts, Limitada», com 
sede em Luanda, no Município da Ingombota, Rua Cónego 
Manuel das Neves, n.-° 5, l.° andar, constituída por escritura 
de 13 de Janeiro de 2011, lavrada com início a folhas 11, 
do livro de notas para escrituras diversas n.° 970-C, deste 
Cartório Notarial, sendo sua primeira alteração, com capital 
social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente 
realizado em dinheiro, dividido e representado por duas 
quotas iguais, de valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 
mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios, José Carlos 
Rebelo Mendes Paulo, e Ivan Jorge Caetano Pinhão, regis­
tada e matriculada na Conservatória do Registo Comercial 
de Luanda, sob o n.° 2011.61.

Que, em obediência ao estabelecido em acta avulsa da 
Assembleia Geral, de 19 de Setembro de 2013, pela presente 
escritura pratica os seguintes actos:

Que, pela presente escritura, conforme as deliberações 
constantes da acta avulsa, da Assembleia Geral, com renún­
cia e consentimento expresso da sociedade, divide a quota 
do seu representado, José Carlos Rebelo Mendes Paulo, em 
duas novas sendo uma de valor nominal de Kz: 25.000,00 
(vinte e cinco mil kwanzas), que cede a sua representada 
Maria da Conceição de Ramos Caetano, e a segunda quota 
de valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwan­
zas), cede pelo seu valor nominal, livre de quaisquer ónus, 
encargos ou responsabilidades, ao outorgante Ivan Jorçe 
Caetano Pinhão.
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Constituição da sociedade «Mamukundo, Li . 
Aos 9 de Dezembro de 2013, nesta cidade ' 

** * Ho r* ■ 
Notarial da Loja dos Registos do Namibe, a catg0 p i 
Njanji Barros Lopes, Notário-Adjunto do referido ). 

compareceram como outorgantes: ■
Primeiro: — Luisa Celina Gilberta Tyipinge í . 

casada sob o regime de comunhão de bens adq^ 

com Sérgio Elísio Martins Almeida , natural do Luu'; 
Província da Huíla, titular do Bilhete de Identi^,1 
n.°00043823 8HA031, emitido pelo Arquivo de Identifica^ í 

Central de Luanda, aos 24 de Janeiro de 2012, residente^ : 
Província da Huíla, Município do Lubango, Bairro TchavoU I
Casa n.° 558; ’.i

Segundo: — Sérgio Elísio Martins Almeida, casado ; 
o regime de comunhão de bens adquiridos com Luisa Ceh , 
Gilberta Tyipinge Almeida, natural do Lubango, Província à 
Huíla, titular do Bilhete de Identidade n.° 000583426HAOX 
emitido pelo Arquivo de Identificação Central de Luanda, aos9 i 
de Agosto de 2011, residente na Província da Huíla, Município •;j 
do Lubango, Bairro Tchavola, Casa n.° 55 8, ambos devidamente 
representados por Emanuel Azmall Chitunda da Conceição, , 
casado, natural de Benguela, Província de Benguela, tito- i 
lar do Bilhete de Identidade n.° 002519680BA039, emitido ; 
pelo Arquivo de Identificação Central em Luanda, aos ; 
4 de Dezembro de 2013, residente habitualmente na Província i 
da Huíila, Cidade do Lubango, Bairro Comercial, casa sem > 
número.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição 
dos referidos documentos, tendo verificado a qualidade e ; 
suficiência de poderes para o presente acto, conforme a Pr0 
curação em anexo.

E por eles foi dito: I
Que pela presente escritura, constituem entre si uina | 
edade comercial por quotas de responsabilidade li^ 

^ denominada «Mamukundo, Limitada», com sede no ■ 
socia^TV0 LubangOj Província da Huíla, com o capiu 
realiza/ 10°000,00 (cem mil kwanzas) integralmente 
quous /"1 dÍnheÍr°’ dlvidido e representado por 
mil kwa a'S?° Val°r nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 
dos sócio» i correspondente a 50% do capital a cada u® 
Elísio Martins'Ai061"13 Gilberta Tyipinge Almeida e Sérgio 
capital social meida’ Perfazendo integralmente 100% 

artigo 3° do» 'edade tem P°r objecto social o previsto 1,0 
do mesmo, que ° reger'se'á Pelos artigos constantes 
“os termos do n° Th °CUraent0 complementar, elaborado 
e ModemiMcãn rt ’ art'80 55 ° da Lei da Simplificação 
>*«.,. S.* Pred“'. ' *■’*’ 

cujo conteúdo, eles P&rte integrante desta escritor3» 
Emento, pei0 que fic?aOr8antes’ declaram ter pleno conhe' 

ÔCa pensada a SUa leitura.

Que deste modo 0 seu ^Fedade,

Mendes Paulo, aparta-se epresentada Maria da
nada mais tendo dela a reclamar P iedade
Conceição de Ramos .Caetano, e admrtida paras 

como nova sócia.

de Ramos Caetano, aceita a cessão na forma e condiçoes 
acima definidas, e unifica a quota ora cedida à antenor, pas­
sando doravante ele ser titular de uma quota única no valor 
nominal de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas).

Em consequência dos actos precedentes, altera parcial­
mente o pacto social da sociedade, no seu artigo 3.°, o qual 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO 3.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro 
e corresponde à soma de duas quotas, sendo uma 
no valor nominal de 75.000,00 (setenta e cinco mil 
kwanzas), pertencente ao sócio Ivan Jorge Caetano 
Pinhão, e outra no valor nominal de 25.000,00 
(vinte e cinco mil kwanzas), pertencente à sócia 
Maria da Conceição de Ramos Caetano.

Finalmente disse o outorgante que se mantêm válidas e 
inalteradas as restantes cláusulas dos estatutos da sociedade.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

o) Certidão Comercial; 
*>) Diário da República;

d) D®* Procurações passadas a favor do o»t
para inteira validade deste acto.

siraultânea de 
teúdo e a advertência da obrigatorie^Y^0 d° SeU Con' 
no prazo de 90 dias. do registo do acto

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conf
1° Cartório Notarial de Luand rmeoon8inal.

Novembro de 2013. - A Aii d ’ LUânda’ aos 28 & 
Au^. AjUdante' ™<»nena Manuel

- ---------  O3-21426-101)

Mam«kundo, Limitada

Certidão composta de 2 fnii,

N ■•■-a, -Ilegível, ^^SèX^de^OB o do

• ° “otário-adjunto
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Assim o outorgaram.
Arquivo:

a) Documento complementar a que atrás se faz alu­
são;

b) Certificado de admissibilidade emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 2 de Dezembro de 2013;

c) Procuração.
Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos mesmos 

explicado o seu conteúdo, bem como a advertência da obri­
gatoriedade do Registo deste acto, rio prazo de 90 dias.

Imposto do selo: Kz: 2.000,00.
O Notário-Adjunto, Carlos Njanji Barros Lopes.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
MAMUKUNDO, LIMITADA 

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Mamukundo, 
Liinitada», com sede na Tchavola, Município do Lubango, 
Província da Huíla, podendo abrir filiais, agências, sucur­
sais, ou qualquer outra forma de representação dentro do 
território nacional, angolano, onde e quando convier aos 
negócios da sociedade.

ARTIGO 2.°

É constituída por tempo indeterminado, mas juridica­
mente a sua e existência conta-se a partir de hoje.

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é a construção civil e obras púu- 
blicas, fiscalização de obras públicas, prestação de serviços, 
hotelaria e turismo, comércio geral, indústria, exploração 
agro-pecuária, gestão de projectos, mediação imobiliária, 
avaliação de imóveis, exploração turística, pescar e artesa­
nato, transitórias, exploração mineira, sondagem, venda de 
veículos de todo o tipo, rent-a-car, camionagem, realização 
de eventos culturais, actividade de limpeza, formação profis­
sional, serviços de jardinagem, promoção de evento infantil, 
educação e ensino, jardim infantil, comércio a grosso e a 
retalho, indústria, transportes, importação e exportação, 
pesca, podendo ainda dedicar-se a qualquer outra actividade 
industrial e comercial desde que seja acordado pelos sócios 
e permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é da quantia de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas) integralmente realizado em dinheiro, representado 
e dividido por duas quotas da seguinte maneira: uma quota 
no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), 
pertencente à sócia Luísa Celina Gilberta Tyipinge Almeida 
e outra quota de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), 
pertencente respectivamente ao sócio Sérgio Elísio Martins 
Almeida.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a estranhos, fica dependente do consentimento da 
sociedade, à qual é sempre reservado o direito de prefe­
rência, deferido aos outros sócios se aquela dele não quiser 
fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, será exercida pela 
sócia Luísa Celina Gilberta Tyipingue Almeida, que desdejá 
fica nomeado gerente com despensa de caução, sendo neces­
sária uma assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

1. O sócio-gerente, nas suas ausências ou impedimen­
tos, poderá no todo ou em parte delegar os seus poderes de 
gerência em pessoas estranhas a sociedade, devendo para o 
efeito, outorgar o respectivo instrumento de mandato.

2. Fica expressamente proibido aos sócios obrigar a 
sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios da 
sociedade, tais como letras de favor, fianças abonações ou 
documentos semelhantes.

ARTIGO 7.°

A sociedade nunca se dissolverá por morte ou interdi­
ção de qualquer um dos sócios, devendo continuar a sua 
existência jurídica com os sócios sobrevivos ou capazes e 
os herdeiros do sócio falecido ou interdito devendo estes 
nomearem um que a todos represente, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais, quando a lei não prescrever 
outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas e dirigidas aos sócios com pelo menos quinze dias 
de antecedência. Se qualquer um dos sócios estiver ausente 
da sede social, a convocação deverá ser feita com a dilação 
suficiente para permitir a sua comparência.

ARTIGO 9.°

Os anos sociais serão os civis e em cada ano social, 
far-se-á um balanço que deverá estar encerrado e datado 
reportadamente até 31 de Dezembro do ano a que disser res­
peito.

ARTIGO 10.°

Os lucros líquidos que serão apurados em cada balanço, 
depois de deduzida a percentagem de 5% e outras percen­
tagens para o fundo de reserva legal que for criado em 
Assembleia Geral, serão repartidos pelos sócios na propor­
ção de suas quotas. Na mesma proporção serão suportados 
os prejuízos quando os houver.

ARTIGO 11.°

Para resolverem todas as questões emergentes e atinentes 
ao presente contrato, estipulam o Foro do Juízo da Comarca 
de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.
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ARTIGO 12.°
No omisso, regularão as deliberações da Lei n.° 1/0.4, de 

13 de Fevereiro, e demais disposições aplicáveis, vigentes e 

a vigorar no País.
• (13-21430-L01)

ANTÓNIO MUTONDENO & FILHOS -Importação 
e Exportação, Limitada

Certifico que, por escritura de 12 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 36, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Unico 
da Empresa, a cargo do Notário, Lucio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Manuel Mutondeno, solteiro, 
maior, residente em Luanda, Município de Bela, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, casa s/n.°;

Segundo: — Emiliana Muginga Santos, solteira, maior, 
residente em Luanda, Município de Belas, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, Rua O, Casa n.° 3 j

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.

1 d0 Guiché único da Empresa, emLuanda, 12 de Dezembro de 2013. - O ajudante ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADEANTÓNIO MUTONDENO & FILHOS -IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO, LIMITADA

ARTIGO I.°A sociedade adopta a denominação social de «ANTÓNIO 
MUTONDENO & FILHOS — Importação e Exportação, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 
da Auto-Estrada, casa s/n.°, próximo do Banco BIC, Bairro 
Bita, Distrito Urbano do Kilamba, Município de Belas, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên­
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.®A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.®A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, indústria, serralha­
ria, caixilharia de alumínios, agricultura e pecuária, pesca, 
hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, publici­
dade, exploração mineira e florestal, construção civil e obras 
públicas comercialização de telefones e seus acessórios, 
transportes, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas 
ou usadas e seus acessórios, venda e reparação de veículos

________________________

automóveis, concessionária de material e n ; 
de transporte, fabricação de blocos e vigotPeÇas ■ 
ção de combustíveis e lubrificantes, explOr • 
de combustíveis e estação de serviço, comerc°%' 
medicamentos, material cirúrgico, gastável 
produtos químicos e farmacêuticos, centro médi S \ 
perfumaria, plastificação de documentos, vendaT^ ' 
de escritório e escolar, decorações, serigrafia, 
pastelaria, geladaria, boutique, representações, 
salão de cabeleireiro, agência de viagens, gestão, Pr 
e mediação imobiliária, relações públicas, represe^ 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desn? i 
recreação, vídeo clube, discoteca, meios industriais re r1 í 
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção^ 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educaçfc 
e cultura, escola de condução, ensino, saneamento bási% í 
jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e vendai i 
gelo, cyber café, importação e exportação, podendo ainà! 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria • 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° ,
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), ! 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por 2 (duas) quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
António Manuel Mutondeno e a outra quota no valor nomi­
nal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente à 
sócia Emiliana Muginga Santos, respectivamente.

ARTIGO 5.°A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
e preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

A gerência ARTIGO 6.°
seus actos e cV administraÇão da sociedade, em todos os 
sivamente inc^h °S’ em JUÍZ0 e fora de,e> activa e paS' 
que fica desde ián 30 SÓCÍ0 António Manuel Mutondeno, 
bastando a assinat/^j3^0 ®erente> com dispensa de caução, 
sociedade. do 8erente para obrigar validamente a 

fierpnf’
pessoa estranhai ^e^e^ar num dos sócios ou mesmo 

erencia, conferjn^o SOc*edade parte dos seus poderes e 
• Fica vedado - Para 0 e^to o respectivo mandato- 

co °ntratos estranhos êerente °brigar a sociedade em actoS
0 tetras de favor °S neêócios sociais da sociedade, 

^Ça, abonações ou actos semelhante®'

Assembleia r aRTIgo 7.”
dias a1Stadas’ dirigidasTS convocadas por simples car 
iXÍ r »» P=lo 30 («1»» 

estiver eSpec’ats de Cotn <^Uand° a lei não prescreva fornta 
c°mtem^entedasedesocT1i1CaÇa0' Se *lual<luer dos SÓC’°S 

0 suficiente para & ’3 COmun’cação deverá ser felta 
O que P°ssa comparecer.

Ce"‘agemCrOSlítluidosanAR'nG08-
AssembiejPp3 ^dos ou3rt°S’.dePo*s de deduzida a Per' 

Geral> serão lj ,̂nos especiais criados & 
*dos peioS sócios na prop°r'
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ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(13-21467-L02)

Operlogistics, S. A.

Certifico que, por escritura de 13 de Dezembro de 2011, 
lavrada com início a folhas 92, do respectivo livro de notas 
para escrituras diversas n.° 973-A, do 1.° Cartório Notarial de 
Luanda, a cargo do Notário, Licenciado, Amorbelo Vinevala 
Paulino Sitôngua, foi celebrada uma escritura de constitui­
ção da sociedade «Operlogistics, S. A.», que se regerá nos 
termos constantes dos seguintes artigos:

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
OPERLOGISTICS, S.A.

CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° 
(Denominação)

A sociedade adopta a tipologia de sociedade anónima e a 
denominação «Operlogistics, S. A.».

ARTIGO 2.° 
(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Rua 
N’Dunduma, n.° 36,2.° andar, Apartamento 21, podendo ser 
transferida para qualquer outro local por simples delibera­
ção do Conselho de Administração que, nos mesmos termos 
deliberativos, poderá ainda abrir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas de repre­
sentação social em território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, contando- 
-se o seu início a data da celebração da presente escritura 
pública do acto de constituição.

ARTIGO 4.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto prestação de serviços 
operacionais integrados de logística transitário e/ou despa­
chante, transporte de mercadorias, armazenagem e gestão 
de stocks, armazenagem afiançada, terminais de segunda 
linha/portos secos, bases/entrepostos logísticos, distribui- 
dor/abastecedor logístico e vendas a retalho de mercadorias, 
mudanças e-embalagens, down stream, gestão de empreen­
dimentos, consultoria especializada, promoção e mediação 
de negócios, formação profissional, podendo dedicar-se a 
outros ramos de actividade, desde que permitidos por lei, 
por simples deliberação da Assembleia Geral.

2. Para prossecução do seu objecto social, reforço de 
estrutura tecnológica e capacidades específicas, a sociedade 
poderá criar empresas sectoriais ou associar-se a empresas 
nacionais ou estrangeiras, nos termos da lei, por simples 
deliberação de Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
Capital Social, Acções, Cessões e Obrigações

ARTIGO 5.°
(Capital social, acções, cessões e obrigações)

1. O capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões 
de kwanzas), totalmente subscrito e realizado em dinheiro, 
representado por 1.000 (mil) acções, com o valor nominal de 
Kz: 2.000,00 (dois mil kwanzas) cada uma, conforme consta 
da lista anexa que faz parte integrante da presente escritura.

2. As acções poderão ser nominativas ou ao portador e 
representadas em títulos de 1, 10 e 100 acções, sendo pos­
sível a sua conversão e desdobramento, bem como o registo 
das acções ao portador, ficando as respectivas despesas a 
cargo dos interessados.

3. Os títulos das acções serão assinados por dois 
Administradores, devendo um deles ser o Presidente do 
Conselho de Administração, ou pelo Administrador-Único, 
caso exista.

4. A transmissão de acções é livre entre os sócios após 
ter sido dado à sociedade direito de preferência para o efeito 
e por escrito.
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ANTÓNIO MUTONDENO & FILHOS - Importação

e Exportação, Limitada

Certifico que, por escritura de 12 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 36, do livro de notas para escn- 
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — António Manuel Mutondeno, solteiro, 

maior, residente em Luanda, Município de Bela, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, casa s/n.°;

Segundo: — Emiliana Muginga Santos, solteira, maior, 
residente em Luanda, Município de Belas, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Palanca, Rua O, Casa n.° 3;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em

Luanda, 12 de Dezembro de 2013. - O ajudante, ilegível.

eexportaçao,lmtada
artigo v

A sociedade adoptaadenormnação social de «ANTON1O 
MUTONDENO & FILHOS - Importação e Exportação, 
Limitada», com sede social na Provinda de Luanda, Rua 

j da Auto-Estrada, casa s/n.0, próximo do Banco BIC, Bairro
Bita, Distrito Urbano do Kilamba, Município de Belas, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên- ' 
cias ou outras formas de representação dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGOS.®
A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 

grosso e a retalho, prestação de serviços, indústria, serralha­
ria, caixilharia de alumínios, agricultura e pecuária, pesca, 
hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, publici­
dade, exploração mineira e florestal, construção civil e obras 
públicas comercialização de telefones e seus acessórios, 
transportes, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas 
ou usadas e seus acessórios, venda e reparação de veículos

^nTftn meaicamvo—, a. (13-21430-L01) químicos e farmacêuticos, centro médi^ i
------- ---------- perfumaria, plastificação de documentos, venda ’i

- _ de escritório e escolar, decorações, serigrafia, panifi^ i
pastelaria, geladaria, boutique, representações, impte™ ■ 
salão de cabeleireiro, agência de viagens, gestão, pr()1? i 
e mediação imobiliária, relações públicas, represe^; 

comerciais e industriais; venda de gás de cozinha, despoiu, j 
recreação, vídeo clube, discoteca, meios industriais, rea^ 
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção^ í 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educa<& 
e cultura, escola de condução, ensino, saneamento básico. • 
jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda ■ 
gelo, cyber café, importação e exportação, podendo ainda• 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria í 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por 2 (duas) quotas, sendo uma no valor nominal de : 
Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio . 
António Manuel Mutondeno e a outra quota no valor nomi­
nal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente à . 

sócia Emiliana Muginga Santos, respectivamente. 
ARTIGO 5.° |

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do coa . 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direi o , 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele na 

quiser fazer uso. ■
ARTIGO 6.° s |

A gerência e administração da sociedade, cm to °s 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e P . 
sivamente, incumbe ao sócio António Manuel Muton e ’ , 
?Ue. C* desde # nomeado gerente, com dispensa de cauç ’ 
socS^ d° gerente Para °brigar validam 

em np0 gerente Poderá delegar num dos sócios ouSOa estranha à soc‘edade parte dos seus poderes de 

a> conferindo para o efeito o respectivo mandato- 
e contrai Vedado ao gerente obrigar a sociedade em a 
wmoleta a1”01108 a°S ne§ócios sociais da sociedade, 

e favor, fiança, abonações ou actos semelha11

488 registada^6'38 Gerais serão convocadas por siinPles.C^ 

dias d; X íngidas aos ^iós com pelo menos 30 
•idades esneci ÍSt° quando a lei não prescreva f041” 
esfiver ausentei 6 comunicaÇao. Se qualquer dos sóc* 

tempo sufi • Se<le Socia1, a comunicação deverá ser ei 

^ciente para que possacomparecer.

Os lucros liai u ARTIGO 8.°centagem para fiLdl apurados> depois de deduzida a Peí 
ssembleia Geral sera °j- destlnos especiais criados e

• 8erio divididos pelos sócios na prop°r
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ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(13-21467-L02)

Operlogistics, S. A.

Certifico que, por escritura de 13 de Dezembro de 2011, 
lavrada com início a folhas 92, do respectivo livro de notas 
para escrituras diversas n.° 973-A, do 1.° Cartório Notarial de 
Luanda, a cargo do Notário, Licenciado, Amorbelo Vinevala 
Paulino Sitôngua, foi celebrada uma escritura de constitui­
ção da sociedade «Operlogistics, S. A.», que se regerá nos 
termos constantes dos seguintes artigos:

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
OPERLOGISTICS, S. A.

CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° 
(Denominação)

A sociedade adopta a tipologia de sociedade anónima e a 
denominação «Operlogistics , S. A.».

ARTIGO 2.° 
(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Rua 
N’Dunduma, n.° 36,2.° andar, Apartamento 21, podendo ser 
transferida para qualquer outro local por simples delibera­
ção do Conselho de Administração que, nos mesmos termos 
deliberativos, poderá ainda abrir e encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas de repre­
sentação social em território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, contando- 
-se o seu início a data da celebração da presente escritura 
pública do acto de constituição.

ARTIGO 4.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto prestação de serviços 
operacionais integrados de logística transitário e/ou despa­
chante, transporte de mercadorias, armazenagem e gestão 
de stocks, armazenagem afiançada, terminais de segunda 
linha/portos secos, bases/entrepostos logísticos, distribui- 
dor/abastecedor logístico e vendas a retalho de mercadorias, 
mudanças e-embalagens, down stream, gestão de empreen­
dimentos, consultoria especializada, promoção e mediação 
de negócios, formação profissional, podendo dedicar-se a 
outros ramos de actividade, desde que permitidos por lei, 
por simples deliberação da Assembleia Geral.

2. Para prossecução do seu objecto social, reforço de 
estrutura tecnológica e capacidades específicas, a sociedade 
poderá criar empresas sectoriais ou associar-se a empresas 
nacionais ou estrangeiras, nos termos da lei, por simples 
deliberação de Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
Capital Social, Acções, Cessões e Obrigações

ARTIGO 5.°
(Capital social, acções, cessões e obrigações)

1. O capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões 
de kwanzas), totalmente subscrito e realizado em dinheiro, 
representado por 1.000 (mil) acções, com o valor nominal de 
Kz: 2.000,00 (dois mil kwanzas) cada uma, conforme consta 
da lista anexa que faz parte integrante da presente escritura.

2. As acções poderão ser nominativas ou ao portador e 
representadas em títulos de 1, 10 e 100 acções, sendo pos­
sível a sua conversão e desdobramento, bem como o registo 
das acções ao portador, ficando as respectivas despesas a 
cargo dos interessados.

3. Os títulos das acções serão assinados por dois 
Administradores, devendo um deles ser o Presidente do 
Conselho de Administração, ou pelo Administrador-Único, 
caso exista.

4. A transmissão de acções é livre entre os sócios após 
ter sido dado à sociedade direito de preferência para o efeito 
e por escrito.
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diário Da rep,..

■ - deaccões onerosa ou gratuita a estra- 

“X——p-p»" 
XX» a.«» “«“ X 
que possam ou não usar do direito de preferencia que lhes 

assiste.
6. No caso de nem a sociedade nem os accionistas que­

rerem exercer o direito de preferência, o mesmo deve ser 
comunicado ao accionista que pretender a transmissão, 
tão logo o Conselho de Administração disso tenha conhe- 
cimento, para que o mesmo possa efectuar a transacção 
livremente.

7. Quando mais de um accionista declarar querer exercer 
o direito de preferência, proceder-se-á a rateio entre eles na 
proporção das acções que à data possuírem.

8. Usando a sociedade ou os accionistas do respectivo 
direito de preferência, o preço a praticar na aquisição das 
acções será igual ao seu valor nominal, acrescido da parte 
correspondente às mesmas nos fundos de reserva.

9. Os accionistas detentores de acções ou do direito da 
sua titularidade, por subscrição, no acto de constituição da 
sociedade, podem alienar livremente essas acções, assim 
como quem as adquirir, sem que devam observância ao dis­
posto nos números anteriores da presente cláusula, somente 
durante os primeiros trinta dias imediatamente após a reali­
zação da escritura pública da constituição da sociedade.

CAPÍTULO III 
Órgãos Sociais

ARTIGO 6.° 
(Órgãos sociais)

y Conselho de Administração-
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia Geral)

1 • A Assembleia Geral á •
cujas acções estejam regZ^ °S acci°- 

S0C*al e pode ordinária ou extrao d - Da se<Je 
2-AAssembleiaGeraléd <hnária-

PostaporumPresidente^^da por uma Mesa com 
^tos em Assembleia Geral no^^0’ acci°nistas ôu nâo

v« em cada ano „ ^"ir-se-á -1 
findo o exercíri ’ n°S P^eiros tre« 0 men°s

J ct'V0s estatuídos na

.. Geral Extraordinária reúne-se SPn,4. A Assem iniciativa do Presidente da Me?J1
que n^f^nistração ou do Conselho Fiscal, !
ConSeto° representem pelo menos 5% do *
dos accionista H i
social -es e 0 funcionamento da Asser^ 1

5. as convoc y preceitos legalmente estatui^ i
Geral regem-se p accionistas, sem prejuízo^ 1
entendendo-se ne J serã0 convocados por carta simfc : 
demais requisitos “ ’enos dez dias de antecedência. I 
ou registada, com P casos de repreSentaçãolegai. \

6. Sem prejmzo accionista poder-se-á faz« '
mente previstos, q enviando para o efeito, i
representar por °" da Mesa da Assembleia Geral, ; 
simples carta ao r&autenticidade da mesma \ 
competindo a este a v corresponde um voto, 1

1 A 50 *• ;

Assembleia Geral. previstas na lei, cabe a i

acta que depois de lida e aprova táriodaMesa.
tes é assinada pelo Presidente e pelo Secretan

ARTIGO 8.°
(Administração) de

1. A sociedade é gerida por um inistiadores, 
Administração, composto por tres ou cinco bleia Getal, 
accionistas ou não-accionistas, eleitos em s |e^os por 
por um período de quatro anos, poden o se
uma ou mais vezes. colectivaS’

2. Podem ser eleitos administradores pessoa^
que indicarão quem as representará no exerClC^|njStrador* 
A sociedade poderá ainda ser gerida por um A 
Único, se assim for deliberado pela Assembleia 0§

3. O Conselho de Administração designar
seus membros quem desempenhará as funções e ^c*jade

4.0 Conselho de Administração definirá a pen° 
das suas reuniões ordinárias e reunir-se-á extra^fuer dos 
mente sempre que necessário, devendo em Qua ^cOjias 
casos as convocatórias ser feitas com pelo menos ei 
de antecedência. seíá

5. De cada reunião do Conselho de os
lavrada uma acta que deverá, ser assinadas p°r 
Administradores presentes. do

6. Qualquer impedimento de um dos mem r 
Conselho de Administração, será preenchido por um n^e
do Conselho, até que cesse o impedimento ou, na i^P Q 
bilidade, até à imediata reunião da Assembleia Gera , 
elegerá um outro Administrador.

7. Paraefectuar a gestão corrente da sociedade o Cons 
de Administração poderá criar uma estrutura executiva, c 
fiada por um Director Geral, que poderá ser Admini^3 
ou não, com poderes delegados para o efeito, prestando co 
tas da sua actividade ao Conselho de Administração.
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ARTIGO 9.°
(Vinculação)

1. A sociedade obriga-se validamente, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, pela assinatura:

a) do Presidente do Conselho de Administração;
b) de dois Administradores;
c) do Administrador-Único, caso exista;
d) de procuradores mandatados especificamente para

o efeito.
2. Para os casos de mero expediente bastará a assinatura 

de um dos Administradores ou de procurador com poderes 
delegados para o efeito.

3. O Conselho de Administração fica desde já autorizado, 
a adquirir, alienar e obrigar por qualquer modo, bens móveis 
e imóveis, contrair empréstimos, pactuar com devedores, 
desistir e confessar em quaisquer pleitos e comprometer-se 
em arbitragens.

ARTIGO 10.°
(Conselho Fiscal)

1. A fiscalização dos actos de administração é exer­
cida por um Conselho Fiscal composto por três membros 
efectivos, dos quais um Presidente e dois Vogais e por dois 
membros vogais suplentes, accionistas ou não-accionistas, 
pessoas individuais ou colectivas, eleitos pela Assembleia 
Geral para mandatos de quatro anos, podendo ser reeleitos 
por uma ou mais vezes.

2. O Conselho Fiscal terá as atribuições fixadas na lei, 
nos presentes estatutos e compete-lhe em especial, dar pare­
cer sobre o relatório, balanço e contas do exercício, que lhe 
são submetidas pelo Conselho de Administração.

3. A Assembleia Geral poderá optar pela designação 
de um Fiscal-Único, individual ou colectivo e respectivo 
suplente, nos termos da lei vigente, desde que oficialmente 
habilitado para o efeito.

CAPÍTULO IV
Lucros, Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 11.°.
(Lucros)

1. Os lucros anuais, sem prejuízo das reservas exigidas 
por lei, têm a aplicação que a Assembleia Geral decidir.

2. Dos lucros líquidos obtidos, 5% ficarão retidos na 
sociedade para constituição de um fundo de reserva legal.

3. A Assembleia Geral poderá constituir outras reservas 
facultativas.

ARTIGO 12.°
(Dissolução)

A deliberação sobre a dissolução da sociedade só poderá 
ser tomada por 2/3 da representação do capital social. A 
Assembleia Geral determinará a forma e o prazo de liquida­
ção e nomeará os liquidatários, fixando-lhes as atribuições.

ARTIGO 13.°
(Primeira Assembleia Geral)

Num período não superior a 45 dias após a outorga da 
presente escritura, deverá realizar-se a Primeira Assembleia 
Geral, destinada à eleição dos membros da Mesa da 
Assembleia e dos restantes órgãos sociais.

ARTIGO 14.°
(Omissões)

No omisso regularão as deliberações societárias e as dis­
posições legais aplicáveis e vigentes.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
1,° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 15 de Março de 2012. — A Ajudante, Doroteia Pedro 
Gomes. (14-0742-L01)

SAMBA MUHONGO & FILHOS — Comércio Geral 
e Prestação de Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 4 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 5, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 179-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Simão Pedro Samba Muhongo, solteiro, maior, natural 
de Camacupa, Província do Bié, residente habitualmente em 
Luanda, no Município do Cacuaco, Bairro Kicolo, casa s/n.°, 
que outorga neste acto por si e como representante legal das 
suas filhas menores, Cecília Cassuvala Simão Muhongo, 
de 11 anos de idade, natural do Cuito, Província do Bié, 
Helena Tchalo Simão Muhongo, de 9 anos de idade, natu­
ral do Cuito, Província do Bié, Emília Salomé Sebastião 
Muhongo, de quatro anos de idade, natural de Luanda, Isabel 
Sebastião Muhongo, de 2 anos de idade, natural de Luanda, 
Márcia Isabel Simão Muhongo, de 2 anos de idade, natural 
de Luanda e todas consigo conviventes;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 5 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
SAMBA MUHONGO & FILHOS — COMÉRCIO 

GERAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LIMITADA
ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «SAMBA 
MUHONGO & FILHOS — Comércio Geral e Prestação 
de Serviços, Limitada», tem a sua sede social na Província 
de Luanda, Município de Viana, Bairro Mutamba-B, Rua 
B., podendo abrir filiais, sucursais, delegações ou qualquer 
outra forma de representação comercial, onde for conve­
niente aos interessados sociais por simples deliberação da 
gerência tanto em Angola como no estrangeiro.
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diário DA Rup...

ARTIGO 2.’
A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o 

seu início contar-se-á para todos os efeitos legais, a partir da 

data da presente escritura.
ARTIGO 3.°

O seu objecto social é a prestação de serviços, agro-pecu- 
ária, comercialização de medicamentos e gás, comércio 
geral a grosso e retalho, importação e exportação, educação 
e ensino, hotelaria, turismo, serviços residenciais, constru­
ção civil, elaboração de estudos, projectos e fiscalização 
de obras, elaboração de estudo e projectos de construção 
civil, elaboração e fiscalização de obras executivas, serviços

telecomutações, segurança de entda1 P 
das e electrónica, segurança pnvada, aquisiçao, g Í recrutamento, selecção e colocação do pessoa!, cede 

cia temporária de mão-de-obra qualificada e não quahficada, 
recolha e gestão de resíduos domésticos e industriais, g 
e participações sociais em sociedades comerciais de âmbito 
nacional e internacional, administração e gestão de projectos 
de investimento privado, elaboração de estudos, projectos e 
fiscalização de obras eléctricas, elaboração de estudo e pro­
jectos de construção civil, exercício de transporte, indústria, 
representações comerciais, desminagem, limpeza e marca- 
ção de áreas suspeitas de minas, rent-a-car, concessionária 
de viaturas, comércio de viaturas, perfis de alumínio, ar con­
dicionado, materiais de construção civil, venda de peças 
e sobressalentes, transporte aéreo não regular, transporte, 
camionagem, ensino de condução e de informática, Internet, 
pescas e comércio de acessórios de pesca, agência de via­
gens e transitários, agência de recrutamento de pessoal, 
prestação de serviço de segurança e protocolo, prestação dè 
serviço, auditoria finànceira, farmácia, telecomunicações, 
venda de telefones e seus acessórios, exploração mineira ê 
florestal, serração, prestação de serviços no ramo petrolí­
fero, cabeleireiro eboutique, papelaria, gráfica e reprodução

6 Peixaria’ W de Versão, gestão imobihana, recreação, podendo ainda exercer qual-

ARTIGO 4 o

tado por seis (6) quotas sendo™’ dlVld'd° 6 represen‘ 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta “'“a no valor nominal 
ao sócio Simão Pedro Samba pertencen‘e
Quotas iguais no valor de Kz: W000ÍS 7“^ (5)
cada uma, pertencentes aos J n Wez “d banzas) 
Muhongo, Helena Tchalo SiS  ̂CaS8uvala Simão

te incumbe ao sócio Simão Pedro Samba Muh0 
Va®T a iá fica nomeado gerente com dispensa de 
^do a assinai dele para obrigar validamente a 

dado n «rente poderá delegar noutros sócios ou
Jmhas à sociedade, todos ou parte dos seus pod^ 

S°aS 7a conferindo para o efeito o respectivo mandato 
06 gefen dà sociedade, desde que concedam anuência. 
emXa vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

-« dp interesse alheio, nomeadamente em avales, TaXatenaÇões actos semelhantes.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a estranhos, fica dependente do consentimento da 
sociedade, à qual é sempre reservado o direito de preferên­
cia, deferido aos sócios se a sociedade dele não quiser usar.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais quando a lei não prescreva outras 
formalidades serão convocadas por meio de cartas regis­
tadas e dirigidas aos sócios com pelo menos 15 dias de 
antecedência.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

ntagem de 20/o para o fundo de reserva legal quando 
evida e quaisquer outras percentagens para fundos ou desti- 

especiais criados em Assembleia Geral, serão divididos 
P s socios na proporção das suas quotas, bem como as per­
das se as houver.

. . ARTIGO 9.°
de aualnnT n?° Se d*ss°lverá por morte ou interdição 
capazes p J i?S ^c^os’ continuando com os sobrevivos ou 
ou interdito8 j e^°S °U rePresentantes do sócio falecido 
sente na sociedaT00 eStóS n°mear Um que a todos repre' 

e’ enquanto a quota se mantiver indivisa.

Dissolvid • ARTIG010° 
demais casos^e S0C*edade Por acordo dos sócios e nos 
Ção e partilha gais’ todos serão liquidatários e à liquida* 
de acordo e se como então acordarem. Na falfâ
social licitado em^Ti?08 sdcios 0 pretender, será o activo 
Passivo e adjudicari ° °’ ^°m a obrigação do pagamento do 
igualdade de condiçõ^ me^or PreÇ° °^erecer’ein

Omisso i 11.®
13 de Fevereiro £ ?° “ disPosiçÕes da Lei n.° l/^ de 
rapões Sociais tòma(ia Sociedades Comerciais, as dehb®' 
aphcável. madas em forma legal e demais legisla^

~ (13-21493-L°2)

ANgOPREDIal V
Empreendimentos ■«MW,«.u

ertlficoque 
“««»,». d: ® a folha, 43. do livro de 

"“■'•«d-C.doL.CanórioNot»»1
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da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 
teor seguinte:

Cessão de quotas, admissão de novo sócio e alteração 
parcial do pacto social da sociedade «ANGOPREDIAL — 
Empreendimentos Imobiliários, Limitada».

No dia 12 de Julho de 2012, em Luanda, e l.° Cartório 
Notarial, perante mim, o respectivo Notário, Licenciado, 
Amorbelo Vinevala Paulino Sitôngua, compareceu como 
outorgante:

Valdemar Ricardo Marques, de nacionalidade por­
tuguesa, natural de Socorro, Lisboa, casado, titular do 
Passaporte n.° L-704929, emitido pelo Consulado Geral de 
Lisboa, em Angola, aos 27 de Abril de 2011, residente em 
Luanda, na Rua Garcia de Resende, n.° 75, Bairro Alvalade, 
Distrito da Maianga, que outorga em nome e representação 
das seguintes sociedades comerciais:

Primeiro: — «TEIXEIRA DUARTE — Engenharia e 
Construções (Angola), Limitada», com sede em Luanda, 
na Rua Amílcar Cabral, n.° 27-C, com capital social no 
montante de Kz: 1.000.000,00, integralmente realizado 
em dinheiro, e demais valores do activo social, dividido e 
representado por duas quotas, sendo uma no valor nomi­
nal de Kz: 800.000,00, da sócia «TEIXEIRA DUARTE
— Engenharia e Construções, S.A.», e outra no valor nomi­
nal de Kz: 200.000,00, da «TEIXEIRA DUARTE - Gestão 
de Participações Financeiras e Investimentos Imobiliários,
S.A.», matriculada na Conservatória do Registo Comercial 
de Luanda, sob o n.° 65.446;

Segundo: — «IMOAFRO — Empreendimentos 
Imobiliários, Limitada», com sede em Luanda, na Rua 
Amílcar Cabral, n.° 51, l.° andar, Apartamento C, com 
capital social no montante de Kz: 500.000,00, integral­
mente realizado em dinheiro, e demais valores do activo 
social, dividido e representado por duas quotas, sendo uma 
no valor nominal de Kz: 475.000,00 da sócia «ANGOÍMO
— Empreendimentos e Construções, Limitada», e outra no 
valor nominal de Kz: 25.000,00, da «CASANGOL—Gestão 
Imobiliária, Limitada», matriculada na Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, sob o n.° 65.790;

Verifiquei a identidade do outorgante pelos mencionados 
documentos e a suficiência dos poderes para o presente acto, 
de acordo com as Actas Avulsas n.° 25 e 28 da Assembleia 
Geral deliberativa realizada aos 8 do mês de Outubro de 
2011, verifiquei-os em face aos documentos que adiante 
menciono para os devidos efeitos e arquivo.

E pelo outorgante foi dito:
Que as sociedades comerciais, sob as denominações 

sociais «ANGOÍMO — Empreendimentos e Construções, 
Limitada» e «IMOAFRO—Empreendimentos Imobiliários, 
Limitada», são as únicas e actuais sócias da sociedade 
comercial por quotas, sob a denominação «ANGOPREDIAL
— Empreendimentos Imobiliária, Limitada», com sede em 
Luanda, Amílcar Cabral, n.° 51, l.° andar-C, constituída por 
escritura de 3 de Novembro de 1994, lavrada com início a 

folhas 60, verso a folhas 64, do livro de notas para escritu­
ras diversas n.° 128-B, do 2.° Cartório Notarial de Luanda, 
tendo sido efectuada a última alteração do estatuto da socie­
dade por escritura lavrada de folhas 58 verso a folhas 61, do 
livro de notas para escrituras diversas n.° 120-D, do mesmo 
Cartório Notarial de Luanda, aos 22 de Março de 2002, 
registada na Conservatória do Registo Comercial de Luanda 
sob n.° 878/951009, com o capital social de Kz: 500.000,00, 
realizado em dinheiro, e outros valores do activo social, 
dividido e representado por duas quotas, sendo uma no valor 
nominal de Kz: 475.000,00 pertencente à sócia «ANGOÍMO
— Empreendimentos e Construções, Limitada» e outra 
no valor nominal de Kz: 25.000,00, pertencente à sócia 
«IMOAFRO — Empreendimentos Imobiliários, Limitada».

Que, pela presente escritura e conforme deliberação 
constante das Actas Avulsas n.os 25 e 28 respectivamente, 
das Assembleias Gerais, datada de 8 de Outubro de 2011, o 
outorgante procede aos seguintes actos:

Cessão de quota: O outorgante, em representação da 
sociedade comercial «IMOAFRO — Empreendimentos 
Imobiliários, Limitada», titular de uma quota no valor nomi­
nal de Kz: 25.000,00, cede a respectiva quota, por igual valor 
nominal, livre de ónus e encargos, à «TEIXEIRA DUARTE
— Engenharia e Construções (Angola), Limitada», que 
aceita a referida cessão nos termos exarados, e a «IMOAFRO
— Empreendimentos Imobiliários, Limitada», aparta-se 
definitivamente da sociedade, nada tendo nela a reclamar, 
tendo o outorgante em representação da sociedade comer­
cial «ANGOÍMO — Empreendimentos e Construções, 
Limitada», renunciado o respectivo direito de preferência.

Ainda de acordo com aquela acta da Assembleia Geral 
e em consequência do acto precedente, altera parcial­
mente o pacto social da sociedade «ANGOPREDIAL
— Empreendimentos Imobiliários, Limitada», no seu artigo
3.°,  passando então a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO 3.°

O capital social é de. Kz: 500.000,00, realizado 
em dinheiro, e outros valores do activo social, divi­
dido e representado por duas quotas, uma no valor 
nominal de Kz: 475.000,00 da sócia «ANGOÍMO 
— Empreendimentos e Construções, Limitada» 
e outra no valor nominal de Kz: 25.000,00 da 
sócia «TEIXEIRA DUARTE — Engenharia e 
Construções (Angola), Limitada».

Finalmente disse que, mantêm válidas e inalteradas as 
restantes cláusulas do estatuto da sociedade.

Assim disseram e outorgaram.
Arquivo os seguintes documentos:

a) Diário da República;

b) Fotocópia de identificação pessoal dos outorgan­
tes;

c) Fotocópia da certidão comercial e Actas Avulsas
n.05 25 e 28 da Assembleia Geral de 8 de Outu­
bro de 2011.



1016Em voz alta e na sua presença fiz a leitura desta escritura 
e a explicação do seu conteúdo, e preveni o outorgante de 

que este acto deve ser registado no prazo de 90 dias.
Assinados: Valdemar Ricardo Marques. — O Notário, 

Amorbelo Vmevala Paulino Sitôngua.
Imposto de Selo: Kz: 2.125,00.

Está conforme.E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
1.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 25 de Setembro de 2012. — A Ajudante de Notário, 
Doroteia Pedro Gomes. (13-21440-L01)

LAVOREM—Angola (SU), Limitada 

Israel Carlos de Sousa Nambi, Licenciado em direito 
Conservador-Adjunto da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2,a Secção do Guiché Único da 

Empresa.Certifico que Catarina Solange Pires da Silva Pais do 
Amaral, casada com Femando de Almeida Pais do Amaral, 
sob o regime de comunhão de bens adquiridos, residente em 
Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Kinanga, Rua 
Guerrilheiro Makesso 14, constituiu uma sociedade unipes­
soal por quotas denominada, «Lavorem, (SU), Limitada», 
registada sob o n.° 4.106/13, que se vai reger pelo disposto 
no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2.® Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 16 de 
Dezembro de 2013. - O ajudante, ilegível.

ESTATUTO da sociedade 
LAVOREM — ANGOLA SU, LIMITADA 

artigo i.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «LAVOREM —
Angola (SU), Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, no Condomínio da VilaEspaa, Casan.0 39, Bairro 
Morro Bento, Município de Belas, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 1° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, hotelaria e turismo, comércio a retalho, indús­
tria, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunicações,

construção civil e obras públicas, fiscaliz _ ,saneamento básico, compra e venda de móve^ J 
modas e confecções, transportes marítimo, a/1S 6 '"S < 
de passageiros ou de mercadorias, transitários^V’"^ i 

assistência técnica, comercialização de petróleoi 
tes, exploração de bombas de combustíveis, fam^'*^ i 

médico, perfumaria, agenciamento de viagens ' mediação imobiliária, relações públicas, pastelari^’* 

ficação, exploração de parques de diversões, realiza S 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos | 
ção mineira e florestal, estação de serviços, renre’ ! 

comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alutn'- cultura e ensino geral, segurança de bens patrimoj i 

importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a i

quer outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei. I

ARTIGO 4.°
(Capital)0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil km | 

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por i 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil í 
kwanzas), pertencente à sócia-única, Catarina SolangePire 
da Silva Pais do Amaral. '

ARTIGO 5.° I
(Cessão de quotas)A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a | 

sformação da mesma em sociedade pluripessoal.

artigo 6.°(Gerência) I
seusVr611013 6 admin’straÇão da sociedade, em todos os i 
vament 6 COntratos> em juízo e fora dele, activa e passi- i 
Para ohri lncutn’5etn à sócia-única, bastando a sua assinatufl 

contratos ~ 1° à eerenle obrigar a sociedade em actos e 
como letras d °S a°S neSócios sociais da sociedade, talS , 
lhantes. 6 ^vor, fiança, abonações ou actos sentf j 

dade para úníca P°derá nomear pessoa estranha à socie .

■“««..taçèeadegerénc...ARTIGO 7.° í

As de ’ (Decisões)Ções da Assemblei ^co natureza igual às delibera
ele assinadas e n,//!*31 deverão ser registadas em acta p°f 

mantldas em livro de actas.
ARTIGO 80

A Piedade n5 ®isso'"çâo>^nt°dosócioú ° se dissolverá por morte ou impe<J1' 
intf jV'V° e herdeiros ’ C°nt*nuando a sua existência co# 0 

erdlto, devendo est?* representantes do sócio falecido ou 
quanto a quota s nomear um que a todos represente-

raant>ver indivisa.
ARTIGO 9 ® 

A1ÍquidaçãodaSot.a;,qU“,’çâo)ade far‘se-á nos termos da LS^«
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ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(13-21474-L02)

Konate Drissa & Filhos Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 63, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 180-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Konate Dembele Drissa, casado com Maria Albertina 
Mbombo, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, 
residente em Luanda, no Município do Cazenga, Bairro 
Cuca, Rua 1, Casa n.° 19, que outorga neste acto por si indi­
vidualmente e em representação de seus filhos menores, 
Aminata Garcia Kuruma, de 17 anos de idade, Silva Ally 
Idrissa, de 12 anos de idade e Júnior Maliki Idrissa, de 9 
anos de idade e consigo conviventes;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 16 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
KONATE DRISSA & FILHOS COMERCIAL, LIMITADA 

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Konate Drissa & 
Filhos Comercial, Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Rua 1, Casa n.° 19, Bairro Cuca, Município do 
Cazenga, podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den­
tro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

- A sociedade tem como objecto social comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, fisca­
lização de obras, saneamento básico, compra e venda de 
móveis e imóveis, modas e confecções, transportes, marí­
timo, aéreo e terrestres de passageiros ou de mercadorias, 
transitários, oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifican­
tes, exploração de bombas de combustíveis, farmácia, centro 
médico, clínica geral, perfumaria, agência de viagens, pro­
moção e mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria 
e panificação, exploração de parques de diversões, realização 
de espectáculos culturais,- recreativos e desportivos, explora­
ção mineira e florestal estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri­
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 4 (quatro) quotas, sendo 2 (duas) quotas iguais no valor 
nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) cada uma, 
pertencentes aos sócios Silva Ally Idrissa e Júnior Maliki 
Idrissa, outra quota no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte 
mil kwanzas), pertencente à sócia Aminata Garcia Kuruma, 
e outra quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 
mil kwanzas), pertencente ao sócio Konate Dembele Drissa, 
respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbem ao sócio Konate Dembele Drissa, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 
a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.
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ARTIGO7.0 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos tnnta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

- ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
so revivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou mterdito, devendo estes nomear um que a todos repre- 
ente, enquanto a quota se mantiver indivisa. P 

artigo io.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade nor 4 
demais casos legais todos Je ■ d d°S SOCIOS e nos 
liquidação e partilha realizar-se ácT 1,<,UÍdatários e a 
de acordo e se algum deles o T* aC°rdarenL Na falta 
1,CÍtado em bloco, com obrigação do o’ ° S0CÍal 
e adjudicado ao sócio que X D7“° d° 
dade de condições. P Ço oferecer, em igual-

- artigo 11»

ARTIGO 12»

Coja,rca . ,P pna swledade f,,;, p

a Q^lquer 

ARTIGO 13.

Osanos sociais ser3 (Bal’”Ç,>’)
- édí,br° de °^o, 1X^7 dados

ence«Tara31de 

ARTIGO 14.»

N° omisso re<n 1 (Oml,,<,)
S^Co'1'01/04«Xfcã; as d-

aes C°merciais> e ae Fevereiro ’ « dispo.

(,3-21476-L02)

Syramec, Limitada i
i

Aumento do capital social, cessão de q
de novo sócio e alteração parcial do pacto s°taS’adrtli^ ' 
dade «Syramec, Limitada». °Clal da |

Certifico que, por escritura de 10 de Deze
lavrada com início a folhas 74, do livro de nota ^11 ’ 
turas diversas n.° 179-A, do Cartório Notarial ■ 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alh 
da Costa, Licenciado em Direito, compareceu ' 
gante: Coni0 '

Gertrudes Chinawalaca Tomé Guimarães, casada - 
do Huambo, Província do Huambo, residente habita ! 
em Luanda, no Município da Maianga, Bairro AlvaZÍT I 
Comandante Dangereux, n37-39, Zona 5, que outorea n 
acto em representação das sociedades «Syracuse LimitaT I 
com sede em Luanda, no Município da Mairâaa r/' i 
AJvjdade, Rua José Barbosa, «C & MEC - Invesfaiento» ' 
Gestão de Participações, Limitada», com sede em Luanda, m 
Mumcipro da Ingombota, Bairro dos Coqueiros, Rua Frederic 
Engels n. 5, «CPC Afiica, S.A.», com sede em Luanda, no 
uZT? no Distrit0 03 Samba’ Gamek» Cond™« 
seíT S/R-’ s/n°’ e <<Nótus’ «
AvPnT Íanda’ n° MunicíP>° do Sambizanga, Bairro Valódia 
Avemda Hoji-ya-Henda, n.“ 3,7.» andar.
dornrn*^?11^ 3 ’dentldade da outorgante pelo mencionado 
e aí? como certifico a qualidade
confom>lenC1j 6 P°deres do mesmo, para a prática do acto, 

Decl6 °S ocumentos 9ue no fim menciono e arquivo, 
teclara a mesma:

sâoMnnitSUa segunda e terceira representadas,
P°mabÍiÍdVlÍÍÍÍ^aS das°ciedadePorcluotasderes' 
com sede em T da’ denominada «Syramec, Limitada», 
Maculusso RuaUppda-n^MunÍCÍpÍ0 da Ing°mbota’ Ba^° 
P°r escritura datJ de S°USa’ Casa n’° 27’ constitulda 
a folhas 43 ve de 24 de Novembro de 2011, com início 
taras diversas 60^ f°^as 44’ do Kvro de notas para escri- 
Abril de 2013 a^era^a Por escritura datada de 24 de 
escrituras diverT01 a folhas 81’ do livr0 de notaspafa 
Registo Comem 31 ? ^5> registada na Conservatória do 
da Empresa cni? e ^Uanda, 2.a Secção do Guiché Único 
R21 í00.000 00 ( ° n 2 b85-ll, com o capital social de 
em dinheiro, dividi ^^as), integralmente realizado 
tana no valor noJ °i t representado por três quotas, sendo 
kwanzas). pertenim Kz: 34000>°0 (trinta e quatro »>* 
e Gestão de Parti ■ 6 3 SÓCÍa <<C & MEC — Investimentos 
n° Vâlor nominal dTtÇÕeS’ Limitada» e outras duas igua,s 
2as) cada uma nertpn (trinta e três mil kwan-
e «CPc África, S.A >>Centes ds sdcias «Syracuse, Limitada»

QUe pela present»’
actade Assembleia r escritura e conforme deliberado P°r 
3 °ut0rêante manifest^ datada de 14 de Outubro de 20^’ 
7^ento d° CaPital soc' j°ntade das sócias procederem a° 
s?Í Kz: 30.000 AnAdeK2: ,0° 000,00(cemmilk*a°' 
nov ° ° Valor do aume ?’°° (trinta mi|hôes de kwanzas)- 

e milhões enov no de Kz: 29.900.000,00 (vinte e 
’Xa social, subscrito mi1 kwanzas)> que já deu entrada 

a seguinte proporção:
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A sócia «Syracuse, Limitada» subescreve uma nova 
quota no valor de Kz: 9.867.000,00 (nove milhões oitocen­
tos e sessenta e sete mil kwanzas), que unifica com a quota 
que já detinha na sociedade, passando a ter uma quota única 
no valor nominal de Kz: 9.900.000,00 (nove milhões e nove­
centos mil kwanzas);

A sócia «C & MEC — Investimentos e Gestão de 
Participações, Limitada» subescreve uma quota no valor 
nominal de Kz: 10.166.000,00 (dez milhões cento e sessenta 
e seis mil kwanzas), que unifica com a quota que já detinha 
na sociedade, passando a ter a quota única no valor nominal 
de Kz: 10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil kwanzas);

A sócia «CPC África, S.A.» subescreve uma nova quota 
no valor de Kz: 9.867.000,00 (nove milhões oitocentos e 
sessenta e sete mil kwanzas), que unifica com a quota que 
já detinha na sociedade, passando a ter uma quota única no 
valor nominal de Kz: 9.900.000,00 (nove milhões e nove­
centos mil kwanzas);

Que, ainda na presente escritura a outorgante no uso dos 
poderes que lhe foram conferidos, manifesta a vontade da 
sua primeira representada a sociedade «Syracuse, Limitada», 
dividir a sua respectiva quota em duas novas, sendo a pri­
meira no valor nominal de Kz: 4.950.000,00 (quatro milhões 
novecentos e cinquenta mil kwanzas), que cede à sua quarta 
outorgante «Nótus, Limitada», valor este já recebido pela 
cedente que aqui lhe dá a respectiva quitação;

Que, a outorgante sempre agindo no âmbito dos pode­
res à si conferidos, aceita a referida cessão feita a sua quarta 
representada, nos precisos termos exarados;

Que, a sociedade prescinde do seu direito de preferên­
cia ao abrigo do artigo 5.° do pacto social e admite a quarta 
representante da outorgante como sócia;

Que, em função dos actos praticados altera-se a redacção 
do artigo 4.° do pacto social, que passa a ser a seguinte:

ARTIGO 4.°
O capital social, integralmente realizado em 

dinheiro é de Kz: 30.000.000,00 (trinta milhões 
de kwanzas) e já depositado, dividido e repre­
sentado em 4 (quatro) quotas, sendo a primeira 
no valor nominal de Kz: 10.200.000,00 (dez 
milhões e duzentos mil kwanzas), pertencente 
à sócia «C & MEC — Investimentos e Gestão de 
Participações, Limitada», a segunda no valor nomi­
nal de Kz: 9.900.000,00 (nove milhões e novecentos 
mil kwanzas), pertencente à sócia «CPC África,
S.A.» a terceira e quarta iguais no valor nominal 
de Kz: 4.950.000,00 (quatro milhões novecentos e 
cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes às 
sócias «Syracuse, Limitada» e «Nótus, Limitada».

Declara ainda a mesma que mantêm-se firmes e válidas 
as demais disposições do pacto social não alteradas pela pre­
sente escritura.

Assim o disse e outorgou.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

(13-21518-L02)

DENSE — Comércio e Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 14 do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 337, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Isalita Gomes de Pina Rosa, solteira, maior, 
natural de S. Lourenço-Fogo, de nacionalidade cabover- 
diana, residente habitualmente em Luanda, Distrito Urbano 
da Ingombota, Bairro Largo do Atlético n.° 6, 4.° andar, 
Apartamento n.° 5;

Segundo: — Carlos Alberto Alonso Henriques, casado 
com Denise Nair Brito da Rocha Santos Henriques, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, natural de Dombe- 
-Grande, Província de Benguela, residente habitualmente 
em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Alvalade;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 19 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
DENSE — COMÉRCIO E SERVIÇOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «DENSE — 
Comércio e Serviços, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Largo Atlético, n.° 6, 4.° andar, 
Apartamento n.° 5, Bairro, Município de Luanda, Distrito 
Urbano da Ingombota, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, importação e exportação, venda de 
móveis e imóveis, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, compra 
e modas e confecções, transportes marítimo, aéreo e terres­
tres, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e venda 
de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viatu­
ras com ou sem condutor, transportes de passageiros ou de 
mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 
e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc­
nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 
centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via-
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DIARlODAftt,

V teali^0 de ejLltâ e eXPTeoresenta- 

«*■ae ,0S 

ções cotnerci , e ensino g > qualquer ou 
e Sua uúainda acorde» e

seja permitido por leu

nectivamente.
F ARTIGO 5.°

(Cessio de quotas)

- a. nnotas a estranhos fica dependente do con- 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas­
sivamente, incumbem aos sócios Isalita Gomes de Pina 
Rosa e Carlos Alberto Alonso Henriques, que ficam desde 
já nomeados gerentes, com dispensa de caução, bastando as 
assinaturas dos 2 (dois) gerentes para obrigar validamente a 
sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar mesmo em pessoa 
estranha à sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples car- 
tas registadas, «fingidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma­
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8o 
(Divisio dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Msemblera Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportZs 
as perdas se as houver. »uponaaas

k

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou j 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existêj^ ’ 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio í ’ 
interdito, devendo estes nomear um que a todos r?*- ' 
enquanto a quota se mantiver indivisa. '

ARTIGO 10.° i
(Liquidação) i

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e '
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatário^ ; 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na i 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo í 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do pas^ j 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em ig^. i 
dade de condições.

ARTIGO 11.° !
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotaà ; 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhorara ‘ 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° .
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, , 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quei 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da j 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro. = 

ARTIGO 13.° |

(Balanços)
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disp 
sições da Lei n.» i/04) de B de Fevereiro, que é a Le> i
°cie ades Comerciais e demais legislação aplicável- j

(13-21540-L02) ,

AIYRA—Investimentos (St'),L,m'ta i
Israel Carlos de Sousa Nambi, Liceticiad |

Conservador-Adjunto da Conservatória ^c0 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guic 
Empresa. soHe^’

Certifico que, Ana Carina dos Santos Gasp^ 
maior, residente em Luanda, Distrito Urbano 
Maianga, Rua Egaz Moniz, Casa n.° C°n<AlV^"í 
sociedade unipessoal por quotas denominada, < '
Investimentos, (SU), Limitada», registada sob o m 
que se vai reger pelo disposto no documento em 3X1

Está conforme. ^ua^’
^Conservatória do Registo Comercial de & 

2 .a Secção do Guiché Único da Empresa, em D^an 
Dezembro de 2013. - O ajudante, ilegível.
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ESTATUTO DA SOCIEDADE
AIYRA — INVESTIMENTOS (SU), LIMITADA 

ARTIGO í.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta o tipo de sociedade unipessoal por 
quotas e a denominação «AIYRA — Investimentos (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 48, 
Casa n.° 2, Bairro Nova Vida, Município de Belas, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó­
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2.°
(DURAÇÃO)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, serralharia, caixi­
lharia de alumínios, agricultura e agro-pecuária, indústria, 
pesca, hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, 
publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefo­
nes e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, 
agente despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, 
compra e venda de viaturas, novas ou usadas e seus aces­
sórios, aluguer de viaturas, com ou sem condutor, venda e 
reparação de veículos automóveis, concessionária de mate­
rial e peças separadas de transporte, fabricação de blocos 
e vigotas, comercialização de combustíveis e lubrificantes, 
exploração de bombas de combustíveis e estação de serviço, 
medicamentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, 
produtos químicos e farmacêuticos, centro médico, clínica, 
perfumaria, plastificação de documentos, venda de material 
de escritório e escolar, decorações, serigrafia, impressões, 
salão de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, promo­
ção e mediação imobiliária, perfumaria, relações públicas, 
pastelaria, padaria, geladaria, panificação, representações 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, desporto 
e recreação, vídeo clube, discoteca, meios industriais, reali­
zações de actividades culturais e desportivas, manutenção 
de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, colé­
gio, creche, educação e cultura, escola de condução, ensino, 
importação e exportação, saneamento básico, fabricação e 
venda de gelo, cyber café, electricidade, podendo dedicar-se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
está integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente a sócia-única, Ana Carina dos Santos 
Gaspar.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbem a sócia-única, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente à sociedade.

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras de 
favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie­
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera­
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
da sócia-única, continuando a sua existência com os herdeiros 
da sócia falecida ou interdita, devendo estes nomear um que a 
todos represente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.
ARTIGO 10.°

(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
a 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso se aplicarão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais (Lei n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro).

(13-21478-L02)

AGRO — Mascavo, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 27, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 337, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Alcides Morais Satuala Lofa, casado com 
a segunda outorgante, sob o regime de comunhão de bens 
adquiridos, natural do Huambo, Província do Huambo, onde 
reside habitualmente, no Bairro Cacilhas Centro, Zona D, 
Casa n.° 2;
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artigos segu^65 rtmnresa, em

Estáconfo^e- rniChé Único da W r 
Cartório Nofânal 0 _0 ajUdante, i!eg,ve ’

Luand.^eOe^brodelO».

DIÁRIODAREp^ \

i 
ARTIGO 4.° \

(Capital) i
1 ncial é de K* 100.000,00 (cem mil kv, j

O cap'«d soc em dinheiro, dividido e repres^ \
integral«enter tas sendo 1 (uma) quota no valor ; 
por 2 (d"as)X (èinqnenta e cinco mil kwanzas), i 
de KZ'- 55’0 , Mcides Morais Satuala Lofa, e aoutra^ i 
cente ao soc», A‘c 45.0OO,OO (quarenta e cinco 
n0 valor nommal e ■ Emestina Ateteca 

kWaDZaS)’Loferespectivamente- 1
CassongokofaJ P 1

(Cessão de quotas) |

a estranhos fica dependente do» ;
A cessão de quoto , sefflpre reServado odm,

SentoenlTdeferido’aoS sócios se a sociedade dele* , 

quiser fazer uso.

artigo t°
(Deno^»'^ _ __

A sociedade adopta a den“n^al na Pl0Víncia de 

Mascavo, ^^“^fs/n.0, Bairro da Vda Nova, > 
Luanda, Rua da Ed - transferida livremente para

dentro e fora do País.
ARTIGO 2.’ 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGOS.0 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de servi­
ços, hotelaria e turismo, comércio geral a grosso e a retalho, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, produção e 
transformação de produtos agrícolas, informática, teleco­
municações, construção civil e obras públicas, fiscalização 
de obras, saneamento básico, compra e venda de móveis e 
imóveis, modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo 
e terrestres de passageiros ou de mercadorias, transitários, 
oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, assistência 
técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo­
ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro médico, 
clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e 
mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani­
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora­
ção mineira e florestal estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri­
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
sZ W r° ram° de COmérCÍO 0U Wtoria em os 
Sócios acordem e seja permitido por lei.

todos os '

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

seus actos e contratos, em jm f SatuaMA

vamente, incumbem ao sócio, A ^^nsadecauçM >
que fica desde já nomeado geren , aUdamentet \
bastando a assinatura do gerente para obng , 

sociédade. . sociedade em*0® |
1. Fica vedado ao gerente obng w |

e contratos estranhos aos negócios socia
1 como letras de favor, fiança, abonaçoes a pesso® t

2. O sócio-gerente poderá de eg gerên^ |
estranhas à sociedade parte dos seus po 
conferindo para o efeito o respectivo man 

artigo?.0 
(Assembleia) siíDp^ l

As Assembleias Gerais serão convoc
cartas registadas, dirigidas aos sócios coin P prescf6^ í 
(30) dias de antecedência, isto quando a qUalQuet | 
formalidades especiais de comunicação, ^ação ! 
sócios estiver ausente da sede social a comu úareceí‘ 

ser feita com tempo suficiente para que p ,
ARTIGOS.0 , |

(Divisão dos lucros) j^ida a |
Os lucros líquidos apurados, depois de de ^do$ 

centagem para fundos ou destinos especiais $ propoí$ 1 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócio ^pod^ 
ção das suas quotas, e em igual proporção sera 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução) dííTe^°

A sociedade não se dissolverá por morte ou i^P coíd
de qualquer dos sócios, continuando a sua exist^ 011 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio Ia nte, 
interdito, devendo estes nomear um que a todos re 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 10.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 11.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(13-21549-L02)

Passos de Ouro, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Dezembro de 2013, 
lavrada com início a folhas 78, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Domingos, solteiro, maior, resi­
dente no Município de Viana, Bairro Regedoria, Casa n.° 18;

Segundo: — Neusa Dimene Tavares Femandes, solteira, 
maior, residente no Município e Bairro de Benguela, Zona E, 
Avenida António Agostinho Neto, Prédio n.° 67;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 17 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegível

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
PASSOS DE OURO, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Passos de Ouro, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Casa 
n.° 18, Bairro da Regedoria, Município de Viana, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó­
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a educação e 
ensino geral, cultura prestação de serviços, hotelaria e 
turismo, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, 
pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, telecomu­
nicações, construção civil e obras públicas, fiscalização 
de obras, saneamento básico, compra e venda de móveis e 
imóveis, modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo 
e terrestres de passageiros ou de mercadorias, transitários, 
oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, assistência 
técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo­
ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro médico, 
clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e 
mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani­
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora­
ção mineira e florestal estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, segurança de bens patrimoniais, importação e 
exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
de comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma pertencentes aos sócios, 
António Domingos e Neusa Dimene Tavares Femandes, res­
pectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nào 
quiser fazer uso.
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(Balanços)ARTIGOS’

(Gerência)
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi­
vamente, incumbem ao sócio, António Domingos, que fica 
desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas­
tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme­
lhantes.

ARTIGO 7.’
(Assembleia)

A, Assembleias Gerais menos trinta
regisuta. dmgite »» q a [ei Qà0 prescreva

«moo*’.
(Divisão dos lucros)

Os lucros liquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais cnados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos socios na propor­
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. "Na falto 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições.

ARTIGO 11.’ 
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de

ARTIGO 12.’ 
(Foro competente) 

r *.. JXT.xr'?' 
Comarca de Luanda com «« stlpulado 0 Foro da 
outro. Rpressa renuncia a qualquer

Os anos sociais serão os civis e os balanÇOs 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo enceX^ ■ 
Março imediato. atallL

ARTIGO 14.” i
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as 
sícões da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que éal^ | 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável. , 

(13-21491-1^ i

Nofe, Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Dezembro de 2013 ! 
lavrada com início a folhas 90, do livro de notas para escri’ ■ 

turas diversas n.° 180-A, do Cartório Notarial do Guiché • 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires ' 

da Costa, foi constituída entre:
Primeiro: Olímpia Eva de Matos, solteira, maior, i 

natural da Quibala, Província do Kwanza-Sul, residente ■ 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, * 
Bairro Prenda, Rua Francisco Sande Lemos;

Segundo: Nizei do Sacramento Brandão, solteira, ;
raai°r, natural do Huambo, Província do Huambo, residente i 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, j 
Bairro Prenda, Rua Eng.° Francisco Sá de Lemos;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi- ; 
ldade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
Está conforme.

T jtóri0 Notarial do Guiché Único da Empresa, enl 
an ’18 de Dezembro de 2013. — O ajudante, ilegívei

Anofe?ASociedade
N°FE, LIMITADA

ARTIGO ].->
co Asoc'edadeado t Ínaçâo e sede>
S * S°ciaI na ProV de°0mina9ão de «Nofe, Limitada»:
Distri. tem°s> Lote 7 ?C,a de Luanda, Rua Eng° Francis^ ! 

rio naci,'311Vre,1,ente rJ*’ MunicíPio de Luanda, podend0 ; 
outras fo Da1, bem c°mo ah*qUalquer outro local do territó' | 

^Sd^epXentnrfi1^ sucursais, agências i 

dentro e fora do País.

a ART,GO2»

‘"^íodaV^^éport41 data ceaehÍVÍdade. p^°fÍndeteoninado, contando-se 0 
raWo da Xt0doa os efeitos legais>ap^ 

nte escritura.
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ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, hotelaria e turismo, comércio geral a grosso e a 
retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, infor­
mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 
fiscalização de obras, saneamento básico, compra e venda 
de móveis e imóveis, modas e confecções, transportes marí­
timo, aéreo e terrestre de passageiros ou de mercadorias, 
transitários, oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifican­
tes, exploração de bombas de combustíveis, farmácia, centro 
médico, clínica geral, perfumaria, agência de viagens, pro­
moção e mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria 
e panificação, exploração de parques de diversões, realização 
de espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora­
ção mineira e florestal, estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri­
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que as 
sócias acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan­
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cem mil kwanzas) cada uma, pertencen­
tes às sócias Olímpia Eva de Matos e Nizei do Sacramento 
Brandão, respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido às sócias se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas­
sivamente, incumbe à sócia Nizei do Sacramento Brandão, 
que fica desdejá nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura da gerente para obrigar validamente a 
sociedade.

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. A sócia-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 
estranhas a sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° ✓ 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas às sócias com pelo menos trinta 

(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer das 
sócias estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 
das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer das sócias, continuando a sua existência com a 
sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO io.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se alguma delas o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 
de condições.

ARTIGO 11.°
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo­
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(13-21511-L02)

KAMAKOSS A — Produção, Transformação 
e Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura del8 de Dezembro de 2013, 
lavrada com inicio a folhas 10, do livro de notas para escri-
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DIÁRIO Da^.

turas diversas n.
da Empresa, a cargo
Costa, Licenciado em Direnu, iv..Primeiro: - F>ías Francisco, solteiro,

dente em Luanda, no Distrito 

Ingombota, L.

Segunda: — ivianu. -residente em Luanda, no Município —

Bumba, casa s/n.°, Sector 8;
Terceiro: — Celestino Luís Francisco,

residente no Município do Sumbe, Bairro 2 

casa s/n.°, Zona 4;Quarto: — Rafael Francisco Luís, solteiro, maior, resi­
dente no Município da Cela, Bairro Tunga, casa s/n.°;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
Está conforme.Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 18 de Dezembro de 2013.-O Ajudante, ilegível.

ARTIGO 4.° 
(Capital social) 

. rial é de Kz: 100.000,00 (cem milu„

quu» s'"a L.nté ao sócio Elias Francisco, t, J 

quotas no vaiv ,encentes aos socios Mana 
destino Luís Francisco, Rafael Francisco^; 

maior, Ttancisco, Ceiesui

, ° 337 do Cartório Notarial do Guiché Único
’ do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Direito, foi constituída entre:
_ Elias Francisco, solteiro, maior, resi-

lanóa, :.o Distrito Urbano da Ingombota, Bairro
Rua Fernando Brique, Prédio n.° 75, 5.° andar,

Apartamento A;
^mmda: — Maria Filomena Francisco, solteira, maior, prancibvv> _ 

lx”níHnio do Sumbe, Bairro
ARTIGO 5.° 

(Prestações suplementares) JldW, solteiro, maior, XT~ ’
tino São João Chingo, Na0 Sefâ° eXlg,VeiS P^^es suplementares de ca»

mas os socios poderão prever à sociedade, os supr®/! 
. de que ela necessitar, mediante os juros e nas condições^ 

estipularem em Assembleias Gerais. S *

ARTIGO 6.° 
(Cessão de quotas) A cessão de quotas entre os sócios é livre, quando i 

a pessoas estranhas à sociedade, ficará dependente i, i 

consentimento desta, a obter por maioria simples de voto i 

correspondentes ao capital social.
ARTIGO 7.° 

(Administração)
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva, 
ção^fite111 a° E^aS Francisc°, que dispensado de cau-
HaX Ca noineado gerente, exigindo a assinatura 

para o rigar validamente a sociedade.O gerente poderá delegar, nos outros sócios ou 
em Pess°a estranha à sociedade, parte dos seus 
poderes de gerência, conferindo para o efeito o

b) Frespectivo mandato;lca Vedado ao sócio obrigar a sociedade em 

actos e contratos estranhos aos outros - _ sociais, tais como letra de favor, fianças abona 

ÇÕes ou docamentos semelhantes.

artigo 8.° 
As A (Convocatórias)não Prescreva^A  ̂^era^s serao convocadas, quando a 1^ , 

dirigidas aos formalidades, por cartas regis^^’ I
antecedências 10S’ C°m pe^° menos (quinze) dias

ESTATUTO DA SOCIEDADE _ !
KAMAKOSS A—PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇ AO 

E SERVIÇOS, LIMITADA
ARTIGO l.° 

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de «KAMAKOSSA
— Produção, Transformação e Serviços, Limitada», e 
tem a sua sede na Rua dos Quartéis, casa s/n.°, próximo à 
CGR, Distrito Urbano da Maianga, Município de Luanda, 
podendo abrir filiais, sucursais, ou qualquer outra forma de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro, onde mais lhe convier.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
seu início a partir da data de celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

O seu objecto social consiste no exercício de agro-pecuá- 
ria, prestação de serviços, comércio geral a grosso e a retalho,

ARTIGO 9“ 
(Lucros líquidos)

deempreendimentos im

depois de deduzida . I
^Po^demerca^UCaÇâoee«ino,X1, de STPerce^gensQ^ndo devida equaisqj . 

eStUdoeProje  ̂---Mes XV^’a^ê ^^suasq^^divididospelossócios.naP  ̂

e ^mercializae^8^3’ energia e a ^UniCações ’ mo38 Perdas se houvef

. sx,” 

d«X"“ ■ h',ri’n“do'sX'c<‘“!o',"á»tó. W ou rep,e“^“«;™.»do c o, soi>„viv«s . -
indiv31 que a ‘«dos re ° SÓC‘° Paiaoido, devendo eS|eS 

m“- ' ""'“Me. enquanto a quo» «■*«“
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ARTIGO 11.°
(Acordo dos sócios)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos eles serão liquidatários e à liqui­
dação e partilha procederão como acordarem.

Na falta de acordo e se algum dos sócios o pretender, 
será o activo social licitado em globo, com a obrigação dó 
pagamento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
preço oferecer em igualdade de condições.

ARTIGO 12.°
(Omissão)

Em todo o omisso regularão as deliberações sociais, a 
Lei n.° 1704, de 13 de Fevereiro, e demais legislação apli­
cável.

(13-21520-L02)

Sandro Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Maio de 1999, 
lavrada com início de folhas 3 a folhas 4 verso, do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 180-A, deste Cartório, 
perante a Notária, Inês Maria de Campos Moreira dos Reis, 
foi entre: Sandro Adérito Afonso dos Santos, solteiro, maior, 
natural de Benguela, onde reside habitualmente, na Rua 
General Pereira D’Eça, n.° 28 e Manuel Pascoal Mateus 
Santos, solteiro, maior, natural de Benguela, onde reside 
habitualmente, na Rua Doutor António Agostinho Neto, 
constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições constan­
tes dos artigos seguintes:

1. °
A sociedade adopta a denominação de «Sandro 

Comercial, Limitada».

2. °
A sociedade terá a sua sede em Benguela e poderá a todo 

o tempo e quando e entender, transferir para qualquer loca­
lidade do território nacional a sua sede onde julgar mais 
conveniente, bem como criar filiais, agências e sucursais em 
qualquer parte do território nacional ou no estrangeiro por 
simples deliberação dos sócios.

3. °
1. O objectivo da sociedade, consiste no exercício do 

comércio geral, importação e exportação, agro-pecuária, 
indústria, hotelaria, turismo, pescas, transporte, construção 
civil, obras públicas e promoção de espectáculos, publica­
ção, consultoria, podendo ainda dedicar-se a qualquer outra 
actividade acordada pelos sócios que seja permitida por lei.

2. A sociedade poderá intervir na constituição de outras 
sociedades ou empresas, adquirir quotas, acções ou celebrar 
acordos com empresas nacionais ou estrangeiras que permi­
tam uma melhor satisfação do público e das actividades que 
constituem o seu objecto social.

4. °
A duração da sociedade é por tempo indeterminado e 

o seu início para todos efeitos conta-se a partir da data da 
escritura.

5. °
1. O capital social é de KzR: 100.000.000,00, integral­

mente realizado em dinheiro, dividido e representado por duas 
quotas, sendo uma de valor nominal de KzR: 50.000.000,00, 
pertencentes aos sócios Sandro Adérito Afonso dos Santos e 
Manuel Pascoal Mateus dos Santos.

2. Não serão exigidas prestações suplementares de capi­
tal, os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de 
que ela necessitar, mediante as condições de reembolso que 
convencionarem.

3. É livre a cedência de quotas entre os sócios, mas a 
alienação a estranhas fica dependente do consentimento da 
sociedade, reservando-se para este o direito de preferência 
por definição dos sócios na proporção das suas quotas.

4. O sócio que quiser ceder a sua quota, deverá comuni­
car tal facto à gerência o nome do adquirente e o preço que 
lhe for oferecido.

5. A gerência, após recepção da comunicação deverá 
dentro de 30 dias impreterivelmente convocar a Assembleia 
Geral e nela o sócio deliberar se a sociedade consente ou não 
fazer o uso do seu direito de preferência.

6. Se a sociedade não usar o direito de preferência, tal 
facto competirá a qualquer dos sócios da divisão de quotas 
cedida conforme for legalmente possível.

6. °
1. O órgão máximo da sociedade é a Assembleia Geral, 

cuja composição e funcionamento comporta a gerência 
e administração, que são constituídos os sócios ou seus 
representantes. As leis ou deliberações tomadas nulas são 
obrigatoriamente e mesmo quando regularmente tomadas 
para o sócio ausente.

2. No caso de ausência ou impedimento de qualquer dos 
sócios, poderá o mesmo ser representado na Assembleia 
Geral por outro sócio ou pessoa estranha.

7. °
1. A gerência e administração da sociedade em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente serão exercidas por ambos os sócios, que desdejá, são 
nomeados pela gerência, com dispensa de caução, bastando 
a assinatura de qualquer deles para obrigar validamente a 
sociedade.

2. Os sócios-gerentes poderão delegar no outro sócio ou 
pessoa estranha a sociedade, todos ou parte dos seus poderes 
de gerência, conferindo o respectivo mandato.

3. Fica vedado obrigar a sociedade, em actos e contratos 
estranhos aos negócios sociais.



" 0 regime de comunhão de bens adquiridos
Distrito Urbano e Bairro da Ingombota,

• i emrelaçãoacadaanoserafetto Saldanhan.° 121,2.°; <

Oanoeconómicoecml.emr ^de31 deDezenlbro. sociedade comerc.al por quotas de
abataço, que se encerrara co limitada, que se regerá nos .

9.° ' .. as artigos seguintes. c
arados pelo balanço, depo'5 de el S Está conforme. _ |

0s lucros apura aplicação; ~ do Gulché Unico da
Luanda> 17 de Dezembro de 2013 ~ ° ajudante’i,e"

b) to>d°de investmentos’enquanto í 

estiver completo ou sempre que seja necessan 

reintegrá-lo;c) O saldo excluído qualquer aplicação que seja apro­
vado pela Assembleia Geral, será repartido pelos 

sócios na proporção das suas quotas.

10.°
A sociedade desenvolve-se nos casos e termos previstí

i na lei.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
GO TO BE, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade é constituída sob a forma de 
por quotas e adopta a denominação social de «Go Tofc i 
Limitada», com sede social em Luanda, na Rua MI 
Shields, Casa n.° 21, Bairro Ingombota, Município i 5 
Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, podendo transferi! 
livremente para qualquer outro local do território nacioni; 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras fonni ; 
de representação dentro e fora do País, e que se regerá pà 

presente Estatuto e pela lei aplicável.

ARTIGO 2.° 
(Duração)A sua duração é por tempo indeterminado, conL 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a 

da data da celebração da presente escritura. >

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

soàfe

11.°
A liquidação, consequência da dissolução social feita 

por uma comissão de liquidação, composto de três membros 
eleitos pela Assembleia Geral, de entre os sócios ou não.

12.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de qualquer dos sócios continuando com o sobrevivente ou 
capaz e com os herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, que nomearão um de entre si, que a todos repre­
sente, enquanto a quota permanecer indivisa.

B.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­

ções da lei de 11 de Abril de 1901, toda e demais legislação 
aplicável.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Comarca de Benguela em 1 de 

OutubrodelOB.-Aajudantedonotário, ilegível.
(13-21444-L01)

‘ taç^°^Stí '

A sociedade tem como objecto e todas »s
viços às empresas petrolíferas em e resourceS\ 
em geral, consultoria, man power, u iogias, \
ção profissional, educação e ensmo, o% represe \
e telecomunicações, produção de ~ cOm®tc^° Z \ 
comerciais, importação e exP^ortaça<?gestã° , 
grosso e a retalho, intermediação imo ag^0 e \
ceira e gestão de participações sociais, m fiote *
agro-pecuária, pesca, transportes, ren ~ cons^30^0 \ 
turismo, pastelaria, geladaria, panificaçao, toS, P° .Q \
e obras públicas, fiscalização e gestão de p cOm^rC1 u. \ 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
indústria em que os sócios acordem e seja p

ARTIGO 4.° \ l

(Capital social) ilk^^ Jo
o capital social é de Kz*. 100.000,00 (cem \

integralmente realizado em dinheiro, dividido e p0
por 2 (duas) quotas iguais, sendo uma quota no 
nal de Kz*. 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas)» 
ao sócio Erik Milton Rodrigues Ferreira e a °u 
valor nominal de Kz*. 50.000,00 (cinquenta UU & 
pertencente ao sócio Victor Manuel Baptista ?e 

pectivamente.

Golo Be,Limitada

Certifico que, por escritura de 17 de Dezembro de 2013, 
lavrada com inicio a folhas 76, do livro de notas para escri­
turas diversas n.° 180-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre*.

Primeiro: — Erik Milton Rodrigues Ferreira, solteiro, 
maior, residente no Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, 
Rua Dr. António Saldanha;

Segundo: — Victor Manuel Baptista Peneira, casado 
com Filomena Virgínia Rodrigues Baptista Peneira, sob
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ARTIGO 5.°
(Prestações suplementares e suplementos)

Aos sócios não poderão ser exigidas prestações suple­
mentares de capital, mas poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer, mediante os termos previs­
tos nas lei.

ARTIGO 6.°
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas entre sócios é livre, mas quando feita 
a pessoas estranhas à sociedade, fica dependente do consen­
timento da sociedade à qual é sempre reservado o direito de 
preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não qui­
ser fazer uso.

ARTIGO 7.°
(Gerência e administração)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva­
mente, incumbem ao sócio Erik Milton Rodrigues Ferreira, 
que desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente a _ 
sociedade.

1. O sócio-gerente não poderá delegar mesmo em pes­
soa estranha á sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito, o respectivo mandato, sem autori­
zação expressa da sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 8.°
(Assembleias Gerais)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres­
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com­
parecer.

ARTIGO 9.°
(Lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 11.°
(Dissolução por acordo dos sócios)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo, com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual­
dade de condições.

ARTIGO 12.°
(Reserva de direito)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaía arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 13.°
(Foro)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 14.°
(Ano social e balanço)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 15.° 
(Omissões)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi­
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro e demais legislação 
aplicável na República de Angola.

(13-21492-L02)

Cooperativa Agro-Pecuária Cala Uenda, S.C.R.L.

Certifico que, de folhas 15 a folhas 16, do livro de 
notas para escrituras diversas n.° 6-A-, do Cartório Notarial 
de Viana, a cargo do Notário, Mário Albeto Muachingue, 
Licenciado em Direito, perante mim, Fernando António da 
Silva Miguel, Licenciado em Direito, Ajudante do mesmo 
Cartório, se encontra lavrada a escritura do teor seguinte:

Constituição da Cooperativa Agro-Pecuária Cala Uenda,
S.C.R.L.

No dia 24 de Dezembro de 2013, em Viana e no Cartório 
Notarial, a cargo do Notário Mário Albeto Muachingue, 
Licenciado em Direito, perante mim, Fernando António da 
Silva Miguel, Licenciado em Direito, Ajudante do mesmo 
Cartório, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Carvalho Braga dos Santos Bombo, sol­
teiro, natural do Pango Aluquém, Província do Bengo, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000096693BQ028, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 
25 de Setembro de 1998, residente habitualmente em I nanda.
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no Distrito do Sambizanga, Bairro Miramar, Casa n.° 38, l.° 

andar, Zona 10;
Segundo: — Lucas Araújo Lima, solteiro, natural do 

Dande, Província do Bengo, titular do Bilhete de Identidade 
n° 002492227B0038, emitido pela Direcção Nacional 

de Identificação Civil e Criminal, aos 14 de Dezembro de 
2006, residente habitualmente em Luanda, no Distrito do 

Sambizanga, Bairro N’gola Kiluange, casa sem número, 
SBU-32;

Terceiro: — Domingos António Canhoca, solteiro, natu­
ral de Samba Caju, Província do Kwanza-Norte, titular do 
Bilhete de Identidade n.° 000131461KN020, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, a 1 
de Março de 1999, residente habitualmente em Luanda, no 
Distrito do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Rua 
N’gola Mbandy, n.°16, Zona 12;

~ d“ S““s' * 

respecdvos bilhetes de identidade P eXlblçâo dos 
E> Por eles foi dito;
Que pela presente escritura danã

Jerado em Assembleia Geral’ Cn °CUmpnnieilto ao deli- 
21 de Junho de 2013, e usando d tU“te> realizada aos

ta,ínaM 
Que a referida J8’ZoDalO.

este acto: ’8aram-

Acta da Assembleia c

tatlMS 
C) Cer»ificado de Ad • • . ’

b “‘X^***^?* •«>

tenc'adantta a exPlicacão h 8’AJudantert. 

«ta

*■* ■ “«tas., Bombo
0 Ajudante d Canhoca, ’ Lucas

S"»Míím

E certidão que fiz extrair e vai nforuje 0 . «
me reporto. '

Luanda, aos 24 de Dezembro de 2013
Fernando António da Silva Miguel.

ESTATUTO DA SOCIEDADF 
COOPERATIVA EMPRESARIAL CA T A r

DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO^'
nacionalistas angolCs S

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.»
(Constituição e denominação)

1. Entre em agricultores de comum acnrAn ? 
constituída, nos termos da lei vigente uma ■ 7* 
Perattva,queadoptaraaden^:XlXe- 

Agro-Pecuana Empresarial Cala Uenda de Apoiot' ’ 
-Desenvolvimento dos Nacionalista Angolanos». j

ARTIGO 2."
EmpresariaÍ CahUe d 3 den°minação de <<CooPera(iVÍ | 

de Luanda, Casa n» 38 T 
sucursaíc * • 38> Zona 10, podendo instalar filiais, 1
tação ond gCnCias ou quaIquer outra forma de represen- i 
^unicínioe e qUando c°nvier, em todas as Províncias, j 
fração de As^mbr 6 Í”0" dentr° deSte Pafe’ ' 

Administrador Geral FeÚnem 9° 3 9° *'

Administrador Geral 
Adnumstração Geral. e Adjunto e um Secretário da

l.ACo • ARTIGO3.° 
aPresentaçã0 de tCm COmo objectivo o apoio social e 
Públicas etc ao SerV*Ç°S aP°*0 agrícola e pecuário, obras 

^Fomentaro5 S°C10SatraVéSd0SeÊUmte: . - 
das aProveitamento racial e a valorizaÇa° 
roembro^T68 agrícoIas e Pecuárias dos seUS 

Contrih) ■ ’ ° ras Publicas e comércio geral.
nómir ° desenv°Ivimento técnico e 

C>FaeilCa ^^^es;
úescon Ce ebração de contratos com identtf3

d) PromoverSUTdOraS e obtenÇão de financiamento- 
dos sócio esenvolvimento técnico-profissi0113 
e Apresa’ a COOperaÇão com os órgãos oficialS 
duÇão e d S 3 nS e a obtenção de meios de Pr° 
c°merciali transporte> facilitando a produção63

cíaIizaçã0 d aZenageni> transformação e comer 
«ConMbJ,

S°cial e cultu ° desenvo,v'mento econó^0’ 
que Se enconJ31 daS comunidades da área efl> 

inseridos;

}

i

i

!
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g) Adquirir ou facilitar a aquisição de impostos e
equipamentos agrícolas;

h) Orientar os seus sócios na escolha do tipo de explo­
ração é das culturas mais adequadas às neces­
sidades dos mercados e facilitar a assistência 
técnica da produção;

i) Arrendar e alugar, adquirir ou construir as instala­
ções indispensáveis à realização do seu objecto 
social.

ARTIGO 4.°
(Responsabilidade da Cooperativa)

A Cooperativa obriga-se mediante assinatura de dois dos 
seus membros do Conselho de Direcção com competências 
mandato próprio, salvo quanto a actos de mero expediente 
em que basta a assinatura de um deles.

ARTIGO 5.°
(Fusão e transformação)

1. A cooperativa poderá efectuar qualquer tipo de cisão 
ou fusão, por qualquer das modalidades previstas na legis­
lação em vigor, em ou com outra ou outras cooperativas, 
mediante a deliberação da Assembleia Geral nos termos 
definidos neste estatuto.

CAPÍTULO II
Da Quota Social

ARTIGO 6.°
(Quota social)

1. A quota social da cooperativa é fixada no valor equi­
valente a Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), igualmente 
repartido pelo número de sócios.

2. As quotas são nominativas e deverão conter a deno­
minação da cooperativa, o nome e assinatura do sócio, o 
número em série contínuo, o valor, a data de emissão e a 
assinatura de dois membros de direcção.

3. A quota social é variável, sendo aumentado sempre que 
for admitido novo sócio ou por deliberação da Assembleia 
Geral da cooperativa.

ARTIGO 7.°
(Jóias)

No momento da sua admissão cada sócio pagará a quan­
tia em dinheiro de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) a 
título de jóia, que será afectada ao fundo de reserva legal nos 
termos da lei e do presente estatuto.

ARTIGO 8.°
(Transmissão de partes sociais)

1. A quota de que seja titular o sócio da cooperativa ape­
nas pode ser transmitida por morte aos seus herdeiros que 
preencham os requisitos previstos no artigo 10.° e venham a 
tomar-se sócios da cooperativa.

2. No caso de sócios que se demitem ou sejam excluídos, 
bem como de herdeiros que não possam ou não pretendam 
ser sócios da cooperativa, a sua jóia será adquirida pela coo­
perativa pelo mesmo nominal da altura da inscrição.

3. Os pagamentos dos valores referidos no número ante­
rior serão feitos dentro de um prazo a ser definido pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO III 
Dos sócios

ARTIGO 9.° 
(Podem ser sócios)

1. Podem ser sócios da «Cooperativa Agro-Pecuária 
Empresarial Cala Uenda de Apoio ao Desenvolvimento 
dos Nacionalistas Angolanos» as pessoas físicas ou jurí­
dicas beneficiárias de parcelas de terreno no perímetro da 
Kiminha, maiores de 18 anos, que se identifiquem com os 
objectivos da Cooperativa, aceitem os estatutos e aqueles 
que prestem serviços à Cooperativa.

2. O número de sócios da cooperativa é ilimitado e não 
pode ser inferior a dez.

3. Por razões técnico-económica e financeira da gestão 
da cooperativa, pode a Assembleia Geral, por deliberação 
aprovada por dois terços dos votos dos membros presen­
tes, deliberar a suspensão temporária da admissão de novos 
membros até que estejam criadas as condições para uma 
eficiente prestação de serviços e realização de outros objec­
tivos da cooperativa.

4. A admissão de sócios é realizada pela Assembleia 
Geral após pedido por escrito.

ARTIGO 10.°
(Categoria dos sócios)

1. Os sócios podem ser classificados em duas categorias: 
honorários e fundadores.

2. Os sócios honorários são aqueles que prestando 
apreciáveis serviços a Cooperativa são galardoados pela 
Assembleia Geral com esta designação.

3. Os sócios fundadores são aqueles que subscreveram o 
presente estatuto.

ARTIGO 11.°
(Deveres dos sócios)

1. Os sócios têm os seguintes deveres:
a) Respeitar os princípios cooperativos, as leis, os

estatutos, os regulamentos internos da coopera­
tiva e outros deveres que resultem de preceitos 
legais;

b) Contribuir gratuitamente para o desenvolvimento
do bom nome e reputação da cooperativa, parti­
cipando nas suas actividades cooperativizadas e 
prestando conta das acções realizadas;

c) Participar nas Assembleias Gerais e nas reuniões
dos demais órgãos que sejam convocados;

d) Exercer com diligência, dinamismo e competência
os cargos sociais pelos quais seja eleito, salvo 
por motivo justificado e previsto no presente 
estatuto;

e) Não prejudicar a cooperativa por acção ou omis­
são, em especial cumprindo estritamente a lei e o
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ARTIGO 13.° 

(Demissão dos sócios)

adoptadas pelos órgãos sociais, e particip

p»lp— « ’« ,f“’” “ 
ponsabilidade da cooperativa ou ponham 
risco os interesses sociais;

j) Abster-se de exercer actividades económicas em 
concorrência com a cooperativa salvo autonza- 
ção expressa do Conselho Directivo,

g) Contribuir para o capital da cooperativa, efectu-
ando pontualmente os pagamentos devidos à 
cooperativa nos termos legais, estatutários ou 
contratuais;

h) Participar nas perdas até ao limite da sua participa­
ção no capital da cooperativa;

i) Prestar com verdade, verbalmente ou por escrito, os
esclarecimentos pedidos pelos órgãos sociais da 
cooperativa e guardar segredo sobre as informa­
ções de natureza confidencial cuja divulgação 
prejudique a realização dos objectivos da coo­
perativa.

ARTIGO I2.°
(Direitos dos sócios)

1. Os sócios têm os seguintes direitos:
a) Beneficiar dos serviços prestados pela cooperativa;
b) Participar nas actividades da cooperativa e benefi-

ciarem dos bens e serviços da cooperativa-
^^^^«oparaosórgãossociais; ’
) Participar nas reuniões da Assembleia Geral anre 

sentando propostas, discutindo e votando ’ 
Pontos constantes da ora» a votando os 

bleia Geral a Direce" Ç°CS Perante a Assem- 
e>R«acÍoX:COnSelhOFÍSCal;

teimos definidos no estai^r

nMte*^rx^osí,?âosco,npo-

da Cooperai “ m’naraeseritae as 
definidas na lei’ e Xr°d°S ” naS COn‘ 

^embleiaGeral, neste estatuto ou> pela
& Apresentar sueesta.’

tentes da CoOn qUeÍXasaos órgãos cn
*■ 

“"W"»™», raSTi**1®" «pó.

2.

1. Os sócios podem solicitar a sua demissão 
de um exercício social, mediante pré-aviso de 3o j”0 i 
prejuízo da responsabilidade pelo cumprimento a 
obrigações como membros da cooperativa. ÍS •

2. O sócio que se demitir será restituído o mo ■ 
jóia realizado nos termos do n.° 2 do artigo 8 0 deste ’

ARTIGO 14.»
(Exclusão de Sócios) .i

1. Pode ser excluído da cooperativa, mediante delib ' 
ção da Assembleia Geral, o sócio que: * 1

a) Tenha sido condenado por crime cometido nac^ ' 
perativa, por sentença transitada em julgado-

b) For judicialmente inibido de administrar e disp0[ 
dos seus bens;

c) Tenha praticado qualquer das infracções previs- I
tas no artigo 15, quando a infracção ponha em ) 
risco a realização dos objectivos da cooperativa | 
ou seja considerada gravemente perturbadora da j 
sua vida ou funcionamento. ;

O sócio excluído nos termos do número anterior 1 
apenas poderá ser novo membro da cooperativa mediante i 
revisão do seu processo de exclusão por factos novos que | 
não pudessem ter sido invocados quando da deliberação . 
da Assembleia Geral que o excluiu, a ser estabelecido pelo ■ 
regulamento interno.

ARTIGO 15.° I
(Infracções)

Constituem infracções disciplinares dos membros da j 
cooperativa:

. a) O incumprimento do disposto neste estatuto e nos s 
regulamentos internos da cooperativa bem co®° | 

das deliberações dos órgãos sociais; i
) Injuriar, difamar e atentar contra o prestígio e bom 

nome da cooperativa e dos membros dos seus | 
órgãos sociais ou quaisquer outros membr°s 
quem sido cometidas tarefas da coope' 
ativa, durante e por causa do exercício das suaS 

funções;
nrtar, burlar, defraudar ou praticar actos ilícit°s 

d} derivem prejuízos para a cooperativa;
7 Nâ° efectu* com culpa, nos prazos estipu^ 

® pa8arnentos devidos à cooperativa nos tem1® 
contratStatUt°’ d°S regu‘amentos intern0S °U

e) Nepnr^ °S Celebrad°s com a cooperativa;

inteL mercad°ria de que beneficiai P 
a Que estèV3 C00perativa’ nã0 lhe dand° ° US 

Ex«cer acf Se destinava; . ria
comasacfdadeS económicas em concorri 

Transferir n *V'dades de prestação da coopefatl 
tiva concedinâ° SÓCÍOS ^nefícios da cooP6^ 

Os exclusivamente aos sócios-



III SÉRIE — N.° 15 — DE 22 DE JANEIRO DE 2014 1043

ARTIGO 16.°
(Sanções)

1. As sanções aplicáveis às infracções referidas no artigo 
anterior serão, dependendo da gravidade da infracção e das 
circunstâncias seguintes:

a) Multa nos valores a definir em regulamento;
b) Perda de mandato;
c) Exclusão.

2. A pena de multa será aplicável aos sócios que prati­
quem quaisquer das infracções previstas no artigo 15.°, em 
especial quando mantenham em atraso, por sessenta dias 
após o prazo fixado, os pagamentos previstos neste estatuto 
e nos regulamentos da cooperativa.

3. A pena de perda de mandato será aplicável a todos os 
titulares de órgãos sociais que pratiquem qualquer infracção 
prevista no artigo 15.° ou ainda as infracções de titulares de 
órgãos sociais previstas na lei.

4. A pena de exclusão será aplicável aos sócios que man­
tenham em atraso os pagamentos previstos neste estatuto e 
nos regulamentos da Cooperativa por tempo superior a cento 
e oitenta dias após o prazo fixado, sem motivo justificado 
e depois de previamente avisados por comunicação escrita.

5. A pena de multa será ainda aplicável ao cooperador 
que tenha praticado qualquer das infracções previstas no 
artigo 15.°, quando a infracção seja considerada perturba­
dora da realização dos objectivos ou do funcionamento da 
cooperativa.

6. A aplicação de quaisquer penas será precedida de pro­
cesso escrito.

7. As. penas de multa são aplicadas pela Direcção, 
cabendo recurso para a Assembleia Geral.

8. A aplicação das sanções de perda de mandato e expul­
são são da competência exclusiva da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV 
Dos Órgãos Sociais

ARTIGO 17.°
(Órgãos sociais)

1. Os órgãos sociais da cooperativa são:
a} A Assembleia Geral;
b) A Direcção;
c) O Conselho Fiscal.

2. Os membros dos órgãos sociais da cooperativa são 
eleitos de entre os sócios por um período de dois anos, sendo 
permitida a reeleição por apenas dois mandatos consecuti­
vos.

3. Os membros dos órgãos da cooperativa não podem 
ocupar simultaneamente cargos em outro órgão social.

4. As deliberações dos órgãos sociais são, quando a lei ou 
este estatuto não exijam outra maioria, tomadas por maioria 
simples dos votos dos membros presentes.

. 5. Pelas deliberações contrárias à lei, a este estatuto ou 
às deliberações da Assembleia Geral, ficam os membros do 
órgão que tomou tal deliberação, desde que tenham votado 

favoravelmente a deliberação, ilimitada e solidariamente 
responsáveis para com a cooperativa e para com outros 
sócios pelos prejuízos causados.

ARTIGO I8.°
(Eleição para os órgãos sociais)

1. A Mesa da Assembleia Geral é eleita em Assembleia 
de Sócios.

2. A Direcção e o Conselho Fiscal são eleitos pela 
Assembleia Geral.

3. As eleições devem realizar-se até trinta dias antes do 
fim do mandato anterior, em data a estabelecer pelo pre­
sidente da Mesa da Assembleia Geral e, com pelo menos 
sessenta dias de antecedência sobre a data prevista para a 
realização das eleições.

4. As eleições de membros de órgãos da cooperativa são 
realizadas por escrutínio secreto, considerando-se eleitos 
aqueles membros que obtiverem o maior número de votos 
dos membros presentes na Assembleia Geral.

5. As propostas de candidaturas individuais ou por listas 
são entregues ao presidente da Mesa da Assembleia Geral 
até trinta dias antes da data prevista para as eleições.

6. As propostas de candidaturas devem indicar dois 
membros suplentes que substituem os membros efectivos 
dos órgãos eleitos nos casos previstos no artigo seguinte.

ARTIGO 19.°
(Substituições)

No caso de morte ou incapacidade permanente do mem­
bro do órgão social, bem como de renúncia ao mandato ou 
revogação do mandato pela Assembleia Geral, este será subs­
tituído, até ao termo do seu mandato, por membro suplente.

ARTIGO 20.°
(Proibições impostas aos membros dos órgãos sociais)

Os membros dos órgãos sociais da Cooperativa, bem 
como quaisquer outros mandatários desta, não podem 
negociar por conta própria, directamente ou por interposta 
pessoa e salvo nos casos previstos neste estatuto, com a 
Cooperativa, nem exercer actividade concorrente com a 
actividade de prestação de serviço desta.

SECÇÃO i
Da Assembleia Geral

ARTIGO 21.° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral é o órgão supremo de expressão 
da vontade social, composta por todos os membros ou seus 
representantes no pleno gozo dos seus direitos estatutários, 
constituída para deliberar e adoptar decisões por maioria das 
matérias próprias de sua competência.

2. A cada sócio da cooperativa corresponde um voto.
3. As decisões da Assembleia Geral obrigam a todos os 

seus sócios, inclusos os ausentes e dissidentes.
ARTIGO 22.°

(Competência da Assembleia Geral)

a) Alterar os estatutos e deliberar sobre a fusão e res­
cisão ou dissolução, transformação ou liquida-



nria de dois tetÇ<>s
da e°0PetatÍVa’b^rs presentes, que deverão

y Assegurar os gu
tiva; a nireccão, do Conselho Fts-

c) Elegeros ”effi^embtóa Geral e osresponsá-

Dehberar sobre a distribuição dos ementes da 
cooperativa ou imputação das perdas, nos ter 

mos legais e estatutários;
n Deliberar sobre os critérios de avaliação das entea­

das de capital realizados em espécie ou trabalho, 
g) Deliberar sobre pagamento de quotas ou quaisquer

aumentos dos pagamentos a serem efectuados a 
cooperativa pelos seus sócios;

h) Deliberar sobre a constituição de reservas e distei-

buição de resultados;
i) Deliberar sobre a aceitação de doações, heranças

ou legados;
j) Aprovar o plano anual de actividades e as propostas

de orçamento apresentados pela Direcção;
k) Deliberar sobre a alienação de bens imóveis da

cooperativa;
l) Aprovar os modelos de contrato a serem celebrados

entre a cooperativa e os seus sócios;
m) Aprovar quaisquer remunerações a gestores e

empregados da cooperativa;
n) Admitir os novos sócios da cooperativa, bem como

deliberar sobre a sua exclusão e readmissão;
o) Deliberar sobre a aplicação de sanções a sócios da

cooperativa nos termos do artigo 17.°;
p) Deliberar sobre a suspensão temporária da admis­

são de novos sócios a que se refere o n.° 3 do 
artigo 12.°;

q) Apreciar recursos interpostos de decisões da Direc­
ção e outros previstos na lei ou neste estatuto;

ARTIGO 24.°
(Reunião da Assembleia Geral) '

1. As reuniões da Assembleia Geral são diri • 5
Presidente da Mesa da Assembleia ou pelo Sec™^5 

substitui nas suas ausências e impedimentos. ■
2. A Assembleia Geral reúne ordinariamente Uma í

ano dentro dos três meses seguintes ao encerrament • para a apreciação e votação do relatório e contas da d 5 
relativo ao exercício anterior. j

3. AAssemblèia Geral reúne extraordinariamenteq ; os interesses da cooperativa o aconselhem, por iniciativl' 
Mesa da Assembleia, da Direcção, do Conselho Fiscal out 
dois terços dos sócios no pleno gozo dos seus direitos i

4. As reuniões da Assembleia Geral são convocadas $■ 
Presidente da Mesa, por meio de aviso tomado público, com 
uma antecedência mínima de 15 dias, com a indicação da ■■ 
ordem de trabalhos, o dia, a hora e o local da reunião. j

5. A Assembleia Geral considera-se legalmente constita- ■ 
ida com a presença de, pelo menos, a metade dos sócios no ' 
pleno exercício dos seus direitos. i

6. Se à hora marcada não estiver o número de sócios > 
referido no número anterior, a assembleia reúne validamente ’ 
uma hora depois, em segunda convocatória, com a presença i 
ou representação de um mínimo de dez por cento dos coope- J 

radores no pleno gozo dos seus direitos.7. Das reuniões da Assembleia Geral será sempre lavrada ; 
acta em livro próprio, que indicará a agenda, o número de : 
sócios presentes, as deliberações aprovadas e rejeitadas e as • 
declarações de voto, se as houver, será assinada pelos meni- , 

bros da Mesa de Assembleia presentes. ,
SECÇÃO II ■

Da DirecçãoARTIGO 25.° |

(Composição) |
1 • A Direcção é o órgão de administração e gestão da . 
perativa, composta por um mínimo de três membros e , 

Rim de sete membros a quem compete controlare l 
upermonar de forma directa e permanente a gestão d» ; 
277 aC°rd0 Com as estatutárias e po^’ ! 
geralfixadapelaAssembleiaGeral |

o Tesour<> dOS mem’3ros de Direcção será o Presidente, outr
3. Cahr°’ a °Utr° ° SeCretári0 e dois vogais. í

membros de^86"^1613 Geral deliberar sobre 0 númer°0 j 
deste artigo « ^cção, dentro dos limites previstos no m 
bro. S° re os carê°s a desempenhar por cada melT1

Direcção sóX Ser s^mu^taneamente membros 
grau. socios com laços de parentesco até ao seg^

na lei ou neste estatuto ou que lhe sejam presen­
tes pelos órgãos sociais ou pelos membros.

ARTIGO 23.’ 
(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa de Assembleia Geral é constituída pelo 
Presidente, Secretário e Vogal, eleitos em Assembleia Geral.

ARTIGO 26.°
(Competência)

Cabe à Direcção: &
a) Exercer a administração, gestão e repr^sen j0$ 

cooperativa de modo a garantir a reahza 
seus objectivos;
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b) Velar pelo cumprimento da lei, do estatuto e dos
regulamentos internos da Cooperativa e execu­
tar as deliberações da Assembleia Geral;

c) Representar a Cooperativa em quaisquer actos ou
contratos e em juízo ou fora dele, bem como 
assegurar o relacionamento com os órgãos da 
Administração Pública e entidades não governa­
mentais e privadas em todos os assuntos de inte­
resse para a cooperativa;

d) Contratar e gerir pessoal necessário às actividades
da cooperativa;

e) Adquirir os bens e equipamento necessários ao
funcionamento da cooperativa, velar pela cor- 
recta utilização e conservação dos mesmos e 
propor à Assembleia Geral a alienação daqueles 
que julgue dispensáveis;

fi Administrar e gerir os fundos da cooperativa e con­
trair empréstimos;

g) Apreciar os pedidos de admissão de novos sócios e
submetê-los à Assembleia Geral;

h) Aplicar as sanções previstas no n.° 6 do artigo 17.°
e propor à Assembleia Geral aplicação das san­
ções previstas no n.° 7 do mesmo artigo;

i) Elaborar e submeter ao parecer do Conselho Fis­
cal e à aprovação da Assembleia Geral, o relató­
rio anual e as contas do exercício, bem como o 
plano de actividades e o orçamento para o exer­
cício seguinte;

J) Solicitar a convocação extraordinária da Assem­
bleia Geral;

k) Solicitar pareceres ao Conselho Fiscal;
l) Desempenhar as de mais funções que sejam atribu­

ídas por lei ou pelos estatutos.
Cabe ao Secretário:

a) Conservar e zelar os livros obrigatórios da coope­
rativa;

b) Redigir de forma circunstanciada as actas das ses­
sões da Assembleia Geral e do Conselho Direc­
tivo em que actue como Secretária;

c) Lavrar certificados autorizados com assinatura do
Presidente, referente aos livros e documentos 
sociais;

d) Efectuar as notificações que procedam às decisões
adoptadas pela Assembleia Geral e pelo Conse­
lho Directivo.

Cabe ao Tesoureiro:
a) Zelar pelos fundos da cooperativa, respondendo

pelas quantias de que se tenha feito responsável;
b) Zelar e supervisionar o livro de inventários e balan­

ços o livro-diário assim como os restantes docu­
mentos de contabilidade e o estado financeiro da 
cooperativa.

Aos Vogais cabe desempenhar as funções conferidas 
pelo presidente, de acordo com as directrizes fixadas pelo 
Conselho Directivo e pela Assembleia Geral.

ARTIGO 27.°
(Reuniões)

1. A Direcção reunirá ordinariamente uma vez por mês e, 
por iniciativa ou por pedido da maioria dos seus membros.

2. As reuniões só poderão ser realizadas quando estive­
rem presentes a maioria dos membros da Direcção.

3. As deliberações serão tomadas por maioria simples 
dos votos dos membros presentes, reservando-se ao presi­
dente o voto de qualidade.

4. Das reuniões será sempre lavrada acta que será assi­
nada por todos os membros presentes.

secção in
Do Conselho Fiscal

ARTIGO 28.°
(Composição)

O Conselho Fiscal é o órgão de controlo e fiscalização da 
cooperativa e é constituído por um Presidente, um Secretário 
e dois vogais eleitos pela Assembleia Geral da cooperativa.

ARTIGO 29.°
(Competência)

Compete ao Conselho Fiscal:
a) Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos, dos

regulamentos internos e das decisões da Assem­
bleia Geral;

b) Examinar trimestralmente a escrita e toda a documen­
tação da cooperativa;

c) Elaborar o relatório sobre a sua acção fiscalizadora
durante o ano e emitir o parecer sobre o relatório 
e contas do exercício, o plano de actividades e o 
orçamento para o ano seguinte;

d) Apresentar à Direcção as propostas que considerar
adequadas para a melhoria da situação patrimo­
nial e financeira da cooperativa;

e) Emitir pareceres que lhe sejam solicitados pelos
outros órgãos da cooperativa;

f) Dar parecer sobre os projectos de fusão e cisão da
cooperativa elaborados pela Direcção nos ter­
mos dos artigos 41.° e 42.°, respectivamente;

e) Apreciar as sugestões, reclamações e queixas dos 
membros da cooperativa.

ARTIGO 30.°
(Reuniões)

1. O Conselho Fiscal reúne ordinariamente uma vez 
por trimestre e, extraordinariamente, à convocação do seu 
Presidente por iniciativa deste, e por solicitação de qualquer 
dos seus membros ou da Direcção.

2. As reuniões só poderão ser realizadas quando estive­
rem presentes a maioria dos membros do Conselho Fiscal.
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membros presentes, reservando-se ao pr

qualidade. r^elho Fiscal será sempre lavrada4. Das reuniões do Conselho risw

acta.
CAPÍTULO V

Reservas e Distribuição de Excedentes

ARTIGO 31.’ 
(Património)

O património da cooperativa é formado por todos os 
bens existentes no acto da sua constituição e pelos que vie­
rem a ser adquiridos, devendo em cada anó, ser devidamente 
actualizado o respectivo inventáno.

ARTIGO 32.°
(Receitas)

Constituem receitas da «Cooperativa Agro-Pecuária 
Empresarial Cala Uenda de Apoio ao Desenvolvimento dos 
Nacionalistas Angolanos»:

a) Os valores provenientes da prestação de serviços
aos sócios e quaisquer outros montantes por 
estes pagos à cooperativa;

b) Os rendimentos dos seus bens próprios;
c) Os subsídios, comparticipações e financiamentos

de que seja beneficiária; •
d) As doações, heranças ou legados de que seja bene-

ficiâria;
e) Quaisquer outras receitas previstas na lei ou neste

estatuto.
ARTIGO 33.°

(Reserva legal)

2. A reserva legal destina-se apenas a-

reservas; lz*çao de outras
C) Incorporação no capital.

a s “estotóêc^ Ass^86"1 que 

que nao poderá ser inferir. etnbleia Geral e 
tes até se atingir o limite J *. % dos exceden- 
artigo. Previsto no n.° 1 deste

1 •A ^operativa terá uma ‘ f°rroa'ío) 
m^o cultural, técnica e ™ para a educacão e r

zp ARTIGO 34 °
(Reserva para a

2. Revertem para esta reserva:
A parte dos excedentes anuais 

estabelecida pela Assembleia Geraf^ * 
poderá ser inferior a um por cento-Ê 

b) As doações e subsídios que forem èSpe . 
destinados aos fins desta reserva. *

3. As formas de aplicação desta reserva são dete ■ 
pela Assembleia Geral.

4. A Direcção deve integrar anualmente no
actividades, um plano de formação para a aplicação 
reserva. i!

ARTIGO 35.° 
(Outras reservas)

1. Poderão ser criadas na Cooperativa outras reserva^' 
deliberação da Assembleia Geral ou legislação aplicávd-. 
cooperativas que venha a ser adoptada.

2.0 modo de formação, de aplicação e de liquidaçàot' 
reservas referidas no número anterior serão da competem 
da Assembleia Geral se não estiverem previstos na legte 
ção aplicável. |

abaixo i

CAPÍTULO VI
Da Dissolução e Liquidação

ARTIGO 36.°
(Causas de dissolução)

A cooperativa dissolve-se por:
a) Deliberação da Assembleia Geral;
b) Diminuição do número de membros

mínimo legal;
c) Fusão ou cisão da cooperativa;
d) Falência da cooperativa;
e) Decisão judicial transitada em julgado.

ARTIGO 37.°
(Dissolução por deliberação da Assembleia Gera)

LA deliberação da Assembleia Geral que detem^L 
tssolução da cooperativa deve ser tomada por, pe^° 01 ; 
ois terços dos votos dos sócios presentes. te. j

• o caso de dissolução nos termos do númet° i 
’ e salvo nos casos de dissolução para fusão °u ; 

coon CfIC0 °U maÍS sócios se opuserem à dissoluÇ > 
cooperai e declararem por escrito a sua intenção - 
contin C°m a reallZaçã0 do seu obíecto social, a c0°Pe $e i 
“X” * «*>« ~~ — ° ** i 

meterá à C3S° prev‘st0 no número anterior, a DirecÇ^ , o ■ 
relatório apreciaçao e aprovação pela Assembleia , i

4. Anr C°ntas anuais e o inventário do seu mandat°ntáfio 
referido no^ °S ° relatório e contas anuais e O *I1Ve c6- 
derá à entreSaUmer° anteri0r’ a Direcção cessante P 
do objecto sócia* deTa^ PTOSseguem com 3 co°' 
Perativa seminu ’ °dos os documentos e bens t0 \ 
aprovada pela A ° PrOCedimento a definir em regul^

P AssembleiaGeral
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5. Os sócios que se demitirem na situação prevista no n.° 
2 deste artigo apresentarão o seu pedido de demissão nos ter­
mos definidos neste estatuto.

6. A dissolução da cooperativa nos termos deste artigo 
deve contar de escritura pública, ser publicada e registada.

ARTIGO 38.°
(Dissolução por redução de capital)

No caso de os membros da Direcção verificarem, pelas 
contas de exercício, estar perdida metade do capital social 
existente na data do encerramento do exercício anterior, 
devem propor à Assembleia Geral que a cooperativa seja 
dissolvida a não ser que os sócios se comprometam a efec- 
tuarem, no prazo de 60 dias contados a partir da data da 
deliberação, entradas que mantenham em, pelo menos, dois 
terços a cobertura de capital existente na data do encerra­
mento do exercício anterior.

ARTIGO 39.°
(Dissolução por fusão)

1. A Assembleia Geral pode, por maioria de dois terços 
dos votos dos membros presentes, deliberar a fusão da coo­
perativa com outras cooperativas.

2. A Direcção da cooperativa deve apresentar à 
Assembleia Geral, para efeitos do disposto no número ante­
rior, o projecto de fusão elaborado, nos termos da lei, pelas 
cooperativas que se pretendem fundir, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal, também elaborado nos termos legais, 
sobre esse projecto.

3. Deverá ser dada publicidade à realização da 
Assembleia Geral para a deliberação sobre a fusão, tendo 
os sócios e credores da cooperativa o direito de consultar os 
documentos referidos no número anterior.

4. Aprovada a fusão, deve ser dada publicidade da deli­
beração no prazo de 15 dias contados a partir da data da 
reunião da Assembleia Geral.

5. No caso de fusão, o património será transmitido nos 
termos legais para a cooperativa incorporante ou para nova 
cooperativa.

6. Os sócios que não concordem com a fusão têm o 
direito de se demitir, nos termos previstos na lei e neste esta­
tuto.

ARTIGO 40.° 
(Rescisão)

1. A Assembleia Geral pode, por maioria de dois ter­
ços dos votos dos membros presentes, deliberar a cisão da 
Cooperativa para vir a constituir novas Cooperativas ou para 
afectação de parte do seu património a nova Cooperativa, 
mantendo-se a existência da «Cooperativa Agro-Pecuária 
Empresarial Cala Uenda de Apoio ao Desenvolvimento dos 
Nacionalistas Angolanos».

2. Para os efeitos do disposto no número anterior, a 
Direcção da Cooperativa deve apresentar à Assembleia 
Geral o projecto de cisão, elaborado nos termos da lei bem 
como o parecer do Conselho Fiscal, também elaborado nos 
termos legais, sobre esse projecto.

3. Deverá ser dada publicidade à realização da 
Assembleia Geral para a deliberação sobre a cisão, tendo 
os sócios e credores da cooperativa o direito de consultar os 
documentos referidos no número anterior.

4. No caso de cisão, o património da cooperativa será 
transmitido nos termos legais para a nova cooperativa ou, no 
caso de a cooperativa se manter, será transmitido o activo e 
passivo relativo a bens que na cooperativa constituem uma 
unidade económica.

ARTIGO 41.°
(Liquidação)

1. A Assembleia Geral que deliberar a dissolução da 
cooperativa deve eleger uma comissão liquidatária, que 
procederá à liquidação da cooperativa no prazo de um ano, 
prorrogável, contado a partir da data da aprovação do rela­
tório e contas e inventário do exercício final da Direcção.

2. Os membros da Comissão liquidatária têm os poderes, 
direitos e obrigações previstos na lei.

3. A Comissão liquidatária apresentará o relatório e con­
tas da liquidação a ser aprovado pela Assembleia Geral nos 
termos legais e estatutários.

4. A última Assembleia Geral ou tribunal, conforme os 
casos, designarão quem deve ficar depositário dos livros e 
documentos da Cooperativa, que deverão ser conservados 
pelo prazo de dez anos.

ARTIGO 42.°
(Partilha do activo restante)

1. Depois de satisfeitos ou garantidos os direitos dos cre­
dores da cooperativa, o activo restante será destinado em 
primeiro lugar ao reembolso do valor nominal das entradas 
efectivamente realizadas por cada sócio.

2. Se não puder ser feito o reembolso integral, o activo 
restante será partilhado entre os sócios proporcionalmente 
ao valor nominal das entradas realizadas.

ARTIGO 43.°
(Escritura pública de extinção)

A Comissão liquidatária outorgará a escritura pública de 
extinção, que incluirá a aprovação do balanço final de liqui­
dação.

capítulo vn
Disposições Finais

ARTIGO 44.°
(Uniões de Cooperativas)

A Cooperativa pode associar-se a outras cooperati­
vas em uniões de cooperativas sob proposta da Direcção à 
Assembleia Geral.

ARTIGO 45.°
(Primeira Assembleia Geral)

Após a aprovação do presente estatuto numa Assembleia 
Constituinte, a Comissão Instaladora desenvolverá as dili­
gências necessárias à convocação da primeira Assembleia 
Geral para a eleição dos órgãos sociais da cooperativa.
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ARTIGO 46.°
(Símbolos e logótipo)

Cabe à Assembleia Geral aprovar o emblema e logó­
tipo da cooperativa que poderão ser usados como bandeira, 

medalha ou galhardete.
ARTIGO 47.° 

(Resolução de dúvidas)
As dúvidas que existirem na inteipretação e aplicação 

destes estatutos, bem como as omissões serão resolvidos 

pela Assembleia Geral.
Luanda, aos 10 de Dezembro de 2013.
Lista dos líderes da Cooperativa Empresarial Cala Uenda 

de Apoio ao Desenvolvimento dos Nacionalistas Angolanos.
Carvalho Braga dos Santos, Lucas Araújo Lima, 

Domingos António Canhoca e António dos Santos.
(14-0558-L01)

a)

Cedsimed, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Dezembro de 2013, 
lavradacòm úúcio a folhas 96, do livro de noto para escri­
turas diversas n.° 336, do Cartório Notarial do Gmche Umco 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: - Alfredo Campos Miguel António, solteiro, 
maior, natural de Calulo-Libolo, Província de Kwanza-Sul, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e 
Bairro do Rangel, Rua do Paraná, casa s/n.°, que outorga neste 
acto como mandatário dos sócios, «SACPART - Gestão de 
Participações S.A.», com sede em Luanda, Distrito Urbano 
e Bairro-da Ingombota, Rua Amílcar Cabral n.° 66,3.° andar, 
direito, com o número de Identificação Fiscal n.° 5417238600 
e Francisco Nsimba, casado com Mayunna Melani Nsimba, 
sob regime de comunhão de adquiridos, natural de Maquela 
do Zombo, Província do Uíge, residente habitualmente em 
Benguela, no Município de Lobito, Zona Industrial, Rua 
Jacob de Paiva s/n.°;

Segundo: — Anatilde de Jesus de OliveiraFréire Campos, 
casada com Henrique José Moreira Campos, sob regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Benguela, Província 
de Benguela, onde reside habitualmente, no Município de 
Benguela, Largo do Pioneiro, Casa n.° 10, Zona E*

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi­
lidade limitada, que se regerá nos ter mos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa em 

Luanda, 18 de Dezembro de 2013. - O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CEDSIMED, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Cedsimed, 
Limitada», com sede social, na Província de Benguela, Rua

Machado dos Santos, Edifício n 7 1. andar adireita ( 
e Município de Benguela, podendo transferi-la iiv^ 
para qualquer outro local do território nacionali b > : 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras fOrmas, \ 

representação dentro e fora do País.

(Duração) I

A sua duração é por tempo indeterminado, contando  ̂1 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, j
da data da celebração da presente escritura. j

ARTIGO 3.° I
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social: |

O exercício do comércio a grosso e a retalho, pre$.| 

tação de serviços, consultoria e gestão deempre-1 
endimentos, serviços de saúde e sua promoção, i 
venda de produtos farmacêuticos, consumíveisí 
relacionados com a área da saúde, equipamento j 

médico e sua reparação e manutenção, material 
descartável, instrumental e peças de reposição, i 
Tem ainda como objecto a recuperação e inves­
timentos em unidades de saúde, estudos, ela- 
boração, execução e fiscalização de projectos, , 
importação e exportação, assistência médica, 
higiene e prevenção, promoção de saúde ereabi- j 
litação, gestão hospitalar, formação de recursos - 
humanos bem como todos os produtos e servi 
ços similares ou complementares a este ramo de | 

comércio; ;b) A sociedade poderá participar no capital de outras 
sociedades, reguladas ou não por leis esPeC1 j 
criar novas empresas, ou comparticipar na , 
criação, mesmo que o objecto dessas etnPf^|e ; 
não coincida no todo ou em parte com aíl < 
que a sociedade está exercendo, podend0 al |

sociedade associar- se, pela forma que e0 1 
mais conveniente, a quaisquer entidades & '
lares óu colectivas, colaborar com olas a^^ | 
da sua direcção ou fiscalização, ou nelaS 1 
interesses sob qualquer forma. |

ARTIGO 4.°(Capital social) |

o capital social é de Kz: 1.000.000,00 (um j 
reDr^a%mtegralmente realizado em dinheiro, dlV‘ jje j 
Kz: 433.400 00? QUOtaS’ Uma n° V.alOÍ uTÍ*00, I 
centra v ’ ^uatrocentos e trinta e três md < 
de Participas Ps^enCente à sócia «SACPART^ < 
nominal de Kz-dUaS qUOtaS e hês I 
e trezentos v, 3’300,00 (duzentos e oitenta 
Francisco N ■ Cada utila’ pertencentes aos j(< |
C.“p“ N""ba ' de L. d= OIW» f‘
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ARTIGO 5.°
(Transmissão de quotas)

1. A cessão de quotas, no todo ou em parte é livremente 
permitida entre os sócios.

2. A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con­
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

3. O sócio transmitente da totalidade ou de parte das suas 
quotas, comunicará à sociedade, através de escrito idóneo, a 
entidade do adquirente, a quota ou quotas a serem transferi­
das, o preço, as condições de pagamento, bem como todas as 
demais condições da transmissão pretendida.

4. O prazo para a sociedade deliberar sobre o consenti­
mento à transmissão de quotas é de sessenta dias a contar da 
data da recepção pela sociedade da comunicação mencio­
nada no número anterior. Se a sociedade não deliberar sobre 
o pedido de consentimento no prazo anteriormente mencio­
nado, a eficácia da cessão deixa de depender dele.

5. O prazo para os sócios exercerem o seu direito de pre­
ferência é de 30 dias a contar da data da deliberação que 
prestou o consentimento à cessão, ou na sua falta nos 30 
dias seguintes ao termo do prazo concedido à sociedade 
para deliberar sobre tal pedido de consentimento. Decorrido 
o prazo mencionado no presente número, a transmissão é 
livre.

ARTIGO 6.° 
(Assembleia Geral)

1. As Assembleias Gerais podem ser convocadas por 
carta registada, com a antecedência mínima de 15 dias.

2. Os sócios que não possam estar presentes na 
Assembleia Geral podem fazer-se representar por outro 
sócio, ou por terceiro, através de uma carta assinada pelo 
sócio e dirigida à sociedade.

3. As seguintes matérias estão sujeitas a deliberação da 
Assembleia Geral:

a) A exigência ou restituição de prestações suplemen­
tares;

b) A amortização de quotas, a aquisição, alienação de
quotas próprias e o consentimento para a divisão 
ou transmissão/cessão de quotas;

c) A exclusão de sócios;
d) A nomeação e a destituição de gerentes e de mem­

bros do órgão de fiscalização;
e) A aprovação do relatório de gestão e das contas do

exercício, a distribuição de lucros;
f) A exoneração de responsabilidade dos gerentes ou

membros do órgão de fiscalização;
g) A proposição de acções pela sociedade contra

gerentes ou membros do órgão de fiscalização;
h) A alteração do contrato de sociedade;
i) A fusão, cisão, transformação e dissolução da

sociedade;

j) A subscrição ou a aquisição de participações nou­
tras sociedades e a sua alienação ou oneração;

k) A alienação, oneração, arrendamento ou consti­
tuição de outros direitos pessoais de gozo sobre 
imóveis da sociedade;

l) A alienação, oneração ou locação de estabeleci­
mento da sociedade;

m) Outros assuntos que não sejam por lei, pelos esta­
tutos ou deliberação dos sócios da competência 
ou expressamente autorizados aos gerentes.

ARTIGO 7.°
(Gerência)

1. A gestão e a representação da sociedade, em todos 
os seus actos e contratos, em juízo ou fora dele, activa e 
passivamente, incumbe à Gerência composta por um a três 
membros, nomeados pela Assembleia Geral.

2. Os gerentes serão remunerados, ou não, conforme for 
deliberado pelos sócios em Assembleia Geral.

3. A gerência pode delegar nalgum ou nalguns dos seus 
membros competência para determinados negócios ou espé­
cie de negócios e/ou conferir mandato a favor de empregados 
da sociedade ou de terceiros para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos.

4. Assembleia Geral poderá nomear não sócios para 
gerentes da sociedade.

ARTIGO 8.°
(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se de forma válida nos seus actos e 
contratos nos seguintes casos:

a) No caso de gerência singular, pela assinatura de
um gerente;

b) No caso de gerência plural:
(i) Pela assinatura de dois gerentes;
(ii) Pela assinatura de um gerente a quem tenham 

sido delegados poderes para a prática do acto;
c) Pela assinatura de um ou mais procuradores nos

termos das respectivas procurações.
ARTIGO 9.°

(Distribuição de lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor­
ção das suas quotas.

ARTIGO 10.°
(Dissolução)

1. A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos da lei, 
por deliberação da Assembleia Geral, tomada por maioria 
qualificada de três quartos dos votos correspondentes à tota­
lidade do capital social.

2. A liquidação do património em consequência da dis­
solução da sociedade, será efectuada por uma Comissão 
Liquidatária formada pelos gerentes em exercício, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia Geral.
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3 Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatanos e a 
liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em globo, com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.4. A sociedade não se dissolverá por morte ou impe­
dimento dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo ou representantes dos sócio falecido ou interdito, 
devendo estes nomear um que a todos represente enquanto a 

quota se mantiver indivisa,
ARTIGO 11.° ’ 

(Amortização de quotas) 

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio quando sobre ele recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO 12.°

(Concorrência)

Nos termos legais, a gerência poderá exercer actividade 
concorrente com a da sociedade.

ARTIGO 13.°
(Foro)

Para todas as questões emergentes deste contrato quer

ARTIGO 14?
(Exercício anual)

Os anos sociais serão os civis e ™ h,i em 31 de Dezembro de cada ann 7 Serâo dados
de Março imediato. ’ devendo encerrar em 31

ARTIGO 15.» 
(Lei aplicável)

aphcável. eVereiroe * demais legislaçã0

Disposições Transitórias

ARTIGO 16.°
(Nomeação dos órgãos sociais)

Fica desde já nomeado como gerente, Dumilde das 
Chagas Simões Rangel, viúvo, de nacionalidade ango­
lana, residente na Rua Monsenhor Kelling, s/n.°, Benguela, 
Angola, portador do Bilhete de Identidade de Cidadão 
Nacional n.° 000000506VP011, emitido em 22 de Julho de 
2013 pela Direcção Nacional de Identificação.

ARTIGO 17.°(Autorização para actos a praticar antes do registo definitivo)

A gerência fica desde já autorizada, entre a data de assi­
natura do presente contrato e a data do registo definitivo do 
mesmo, a:

aj Levantar a totalidade do capital social depositado, 
z a fim de custear as despesas de constituição e

DIÂRJODA^p^^ 

registo da sociedade, aquisição de eq^ j 
e instalação da sede social e a adquirjr • 
tomar de locação quaisquer bens móveis,^ 

veis ou direitos, mesmo antes do seu I 
definitivo, assumindo a sociedade todos Os*'i 
praticados pela gerência, nesse período, 1Ç 
qUe definitivamente matriculada. ' 1

b) Iniciar a actividade social, promovendo todos^
actos adequados para o efeito e celebrando^' 
tratos no âmbito do objecto da sociedade; j

c) Nomear e a conferir procuração a representa '̂
da sociedade para a prática de todos e quaisqm! 
actos autorizados no presente artigo, dentro 
limites expressamente previstos nessa mesmò 

procuração. ________ |
(13-21514-U1);

REAL OVO — Produção de Ovos, Limitada i

Certifico que, por escritura de 18 de Dezembro de 2013,1 
avrada com início a folhas 13 do livro de notas para escri- • 
tuias diversas n.° 181-A, do Cartório Notarial do Guiché' 

mco da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
a Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro. Venâncio Aguinaldo, solteiro, maior, | 
aturai de Malanje, Província de Malanje, residente habi- j 

a mente em Luanda, no Distrito Urbano da Samba, Bairro (

Henfica, casa s/n.°, Zona 3;
Andrésio Ambriz Francisco, solteiro, maior, i 

dent h u- ^am^a Ca-Íu> ^ovíncia do Kwanza-Norte, resi*, 
Ca7 3 em luanda, no Município e Bairro do

Cazenga, Casa n.“ 6, Zona 80;lidador S0CÍedade c°mercial por quotas de responsabi- : 
artigos XmtesqUe regetó n°S term°S constanteS d°S ]

Está conforme.Lmmda°^HN^arial d° Guiché Único da EmPresa’ ) 
e Dezembro de 2013. —O ajudante,//^' i

EEAL ovo-7?T0S DA SOCIEDADE 
ERODUÇÃO de ovos, LIMITADA

ARTIGO l.°
Asociedadeée.n (Den°minaçâo)
e adopta a denn merc*a^ s°k o tipo de sociedade por

Ovos> Limitada» minaçâo de «REAL OVO — ProduÇ*0 de

ARTIGO 2.°
A sociedad (Sede>J^ípio de Via'7 a s“a sede na Província de Lu^a’ 

do Kikuxi. ana’ no Canal do Kikuxi casa s/n.‘,
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§ Único: — A Assembleia de Sócios poderá deslocar a 
sede social para qualquer outro local, bem como criar ou 
encerrar sucursais, filiais, agências, delegações ou outras 
formas de representação no País ou no estrangeiro, nos ter­
mos e limites prescritos nas disposições legais aplicáveis.

ARTIGO 3.° 
(Objecto social)

§ 1.° — A sociedade tem por objecto social a produção 
de ovo fresco, a exploração avícola, a venda de subprodu­
tos e componentes orgânicos, comércio geral, importação e 
exportação, e tudo o que seja necessário para o desenvol­
vimento da sua actividade, podendo dedicar-se a qualquer 
outro ramo de comércio ou indústria, em que os sócios acor­
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Duração)

A existência jurídica da sociedade conta-se a partir da 
data da escritura de constituição e a sua duração é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO 5.°
(Capital social)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen­
tado por (2) duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 
50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencen­
tes aos sócios, Andrésio Ambriz Francisco e Venâncio 
Aguinaldo, respectivamente.

ARTIGO 6.°

Não serão exigíveis prestações suplementares do capital, 
mas os sócios poderão fazer à sociedade os suplementos de 
que ela necessitar, mediante os juros e nas condições que 
estipularem em Assembleia Geral.

ARTIGO 7.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a pessoas estranhas à sociedade, fica dependente do 
consentimento desta a obter por maioria simples de votos 
correspondentes ao capital.

ARTIGO 8.°

A gerência e administração da sociedade e a sua repre­
sentação, em juízo ou fora dele, activa e passivamente, ficam 
a cargo de um gerente, eleito em Assembleia Geral de entre 
sócios, ou não sócios, devendo em ambos os casos ser pes­
soas singulares com plena capacidade jurídica e de agir, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura para obrigar 
validamente a sociedade.

ARTIGO 9.°

1. Ao(s) gerente(s) são conferidos os poderes necessários 
para assegurar a gestão corrente dos negócios da sociedade 
e, em particular, para:

a) Representar a sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente;

b) Celebrar quaisquer contratos, públicos ou particu­
lares, no âmbito do objecto da sociedade;

c) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;
d) Abrir, transferir ou encerrar filiais, sucursais, agên­

cias, delegações ou qualquer outra forma de 
representação social, em território nacional ou 
no estrangeiro;

e) Aceitar, sacar e endossar letras, livranças e outros
títulos comerciais;

f) Contratar e despedir pessoal,, podendo, para o
efeito, celebrar e revogar contratos de trabalho 
e de prestação de serviços;

g) Adquirir, alienar ou permutar bens móveis,
incluindo automóveis;

h) Adquirir, alienar ou permutar bens imóveis;
j) Contrair empréstimos ou outras obrigações finan­

ceiras similares;
k) Prestar cauções ou garantias;
l) Confessar, transigir ou desistir, da instância ou

do pedido, em quaisquer pleitos judiciais, bem 
como aceitar compromissos arbitrais;

m) Exercer quaisquer outras competências que lhe
sejam atribuídas por lei ou pela Assembleia 
Geral.

2. A gerência poderá nomear mandatários ou procura­
dores da sociedade para a prática de determinados actos ou 
categorias de actos, atribuindo tais poderes através de pro­
curação.

ARTIGO 10.°

As Assembleias Gerais convocadas, quando a lei não 
prescreva outras formalidades, serão feitas por cartas regis­
tadas aos sócios com pelo menos 30 dias de antecedência.

ARTIGO 11.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per­
centagem para o fundo de reserva legal, quando devida e 
quaisquer outras percentagens para fundos ou destinos espe­
ciais, criados em Assembleia Geral, serão divididos pelos 
sócios, na proporção das suas quotas, bem como as perdas 
se as houver.

ARTIGO 12.°

1. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos eles serão liquidatários e na liqui­
dação e partilha procederão como acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum dos sócios o pretender, 
será o activo social licitado em conjunto com a obrigação 
do pagamento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
preço oferecer em igualdade de condições.

ARTIGO 13.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivo e os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
devendo este nomear um que, a todos represente enquanto a 
quota estiver indivisa.
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ARTIGO 14.°Em todo 0 omisso regularão as deliberações sociais, as 

disposições da Lei n.° 1/04, de 13 Fevereiro e demais legis­

lação aplicável.
(13-21522-L02)

Glofarma, Limitada

Cessão de quoias admissão de novos sócios e alteração

Certifico que. pot «enlura de 11 de eMm ro ■ 
lavrada com início a folhas 3 do livro de notas para escntur 
diversas n.° 180-A, do Cartório Notanal do Guiché Untco 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, compareceu como outorgante:

António de Sousa Penelas, casado, natural de Lucala, 
Província do Kwanza-Norte, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano e Bairro do Rangel, Rua Ngola 
Mbandi, Casa n.° 51, Zona 15, que outorga neste acto como 
mandatário das sociedades «SOCSOL — Participações, S. 
A.», com sede em Luanda, no Município da Ingombota, 
Bairro Ingombota, Rua Pedro Félix Machado, Casa n.° 2, 
rés-do-chão; «Goódteam, Limitada», com sede em Luanda, 
no Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, Rua João 
Monteiro Morais, n.° 9, 2.° andar, e «GRUPO AMFEC — 
Prestação de Serviços e Comércio Geral, Limitada», com 
sede em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro
Rocha Pinto, Rua da FAPA, casa sem número;

Verifiquei a identidade do outorgante pelo mencionado 
documento de identificação, bem como certifico a qualidade 
em que intervém e a suficiência dos seus poderes para a prá­
tica do acto, conforme os documentos que no final menciono 
e arquivo;

E por ele foi dito;
Que, a sua primeira e segunda representadas, são as úni- 

sócias da sociedade por quotas denominada 
«Glofarma, Limitada», com sede em Luanda, no Município 
de Luanda, Distnto Urbano e Bairro da Maianga Rua Fernando Pascoal Veríssimo da Costa, n os 17/17 ! 

tituida por escritura datada de 10 de Outubro de 
'"'C'0 a folhas 12 verso a folhas 13 do liwo de note C°m 

escrituras diversas n° 170á

integralmente realizado em dinheiro divid a tado por duas quotas sendo, ’ 1Vldldo e represen- 
de Kz: 150.000,00 (cento e cino “O.Valor nom>nal 
tencente à sócia «SOCSOL - kwanzas)> Per-
no valor nominal de Kz- 50 000 00 ?ClpaÇÕes’ S A >> e outra

por “ - - a.

n0 USO dos poderes que lhe foram conferidos, í 
vontade da sua primeira representada, tttular de^ 
3or nominal de Kz: 150.000,00(centoec  ̂
kwanzas), divide a sua quota em duas novas, SeEJ 

valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta^- 

zas) que cede à sua terceira representada «GRJJPq í 
_ prestação de Serviços e Comércio Geral, Limita^ 
precisos termos exarados e reserva para sua primeira^ , 
sentada, outra quota no valor nominal de Kz: 100^ 

(cem mil kwanzas); ,
Ainda no uso dos poderes que lhe foram confenfe,: 

outorgante aceita em nome da sua terceira representa^ 
referidas cessões nos precisos termos exarados e aâ^í 

como nova sócia da sociedade. . . .• ,,,i
Nesta conformidade altera-se a redacçao do artigo 4. i i 

pacto social que passa a ser a .....................

ARTIGO 4.°
0 capital social é de Kz: 200.000,00 (di®. 

tos mil kwanzas), integralmente realizadora' 
eiro, dividido e representado por três quotas,i 

sendo uma no valor nominal de Kz: 100.000,1»;
em mil kwanzas), pertencente à sócia «SOCSOL 

Participações, S.A.», outra no valor nominal de 
50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), perten- 

a sócia «Goodteam, Limitada» e a tercein j 
Quota, no valor nominal de Kz: 50.000,00 (ci* j 

Qtita mil kwanzas), pertencente à sócia «GRU^ ■;
EC Prestação de Serviços e Comércio j 

d Geral, Limitada».das todas a d^ ° °Utor^ante Que mantêm-se firmes e váfr: 
escritura- a • d*sP°sições não alteradas pela presente | 

Luanda, aos 17?^ d° ®u*ché Único da Empresa. e®| 
ve/. e Dezembro de 2013. — O ajudante, iM!

(13-21485-Lo2Í !

CERTIDÃOQue a cón‘ ■b 0 originai aPenSa a eSta certidao está coDforIIie I 

em 2013^? S°b APresentação n.° 0004.1312°5

C>Quefoiex^ :dade comer a ^0S registos respeitantes à soc<6' 
úmitada» pCla den°minada «Acor TradinJ’ 
s°b o n.° 2004 T 0 NIF 5401146930, reg^idi

>Que ocupa as 4'64945-,
° sel° branco d rUbricada(s) por mim,

eSta C°nservatória.
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Matrícula — Averbamentos — Anotações
Acor Trading, Limitada;
Identificação Fiscal: 5401146930; 
Matrícula — Averbamentos —Anotações 
AP.7/2004-12-27 Contrato de Sociedade 
Sede: Luanda, na Rua da Missão, n.° 42.
Objecto: comércio geral, indústria, importação e exporta­

ção, representações comerciais, construção civil e prestação 
de serviços.

Capital: KzR: 12.000.00, (doze mil kwanzas reajusta­
dos).

Sócios e quotas: l.° Alberto Ricardo Roca de Azevedo, 
solteiro, maior, residente em Luanda, na Rua da Missão, 
n.° 139, 7.° andar, 13;

2.°  Deolinda Queiroz Roca Moreira, com uma quota de 
KzR: 6.000.00 (seis mil kwanzas reajustados), cada um.

Gerência: exercida por ambos os sócios.
Forma de obrigar: Sendo bastante a assinatura de um só 

dos nomeados gerentes.
O Conservador-Adjunto, Joaquim David. 
AP.68/2007-05-23 Aumento de capital e alteração par­

cial do pacto social.
Montante do aumento: Kz: 999.988,00, (novecentos e 

noventa e nove mil novecentos e oitenta e oito kwanzas).
Artigos alterados 2.° e 4.°

ARTIGO 2.°

A sociedade tem como objecto social o exer­
cício do comércio geral, por grosso e a retalho e 
indústria, representações comerciais, importação 
e exportação, pesca, agro-pecuária, agricultura, 
hotelaria, turismo e similares, informática, tele­
comunicações, comercialização de telefones e 
seus acessórios, construção civil e obras públicas, 
fabrico de blocos e vigotas, fiscalização de obras, 
exploração florestal, desminagem, segurança pri­
vada, tipografias, plastificação de documentos, 
transporte marítimo, camionagem, compra e venda 
de viaturas novas ou usadas e seus acessórios, alu­
guer de viaturas com ou sem condutor, reparação de 
veículos, transitários, agente despachante, desalfan- 
degamento de mercadorias, venda de equipamentos 
de caça, de combustíveis ou estação de serviços, 
venda de gás, comercialização de medicamentos, 
materiais cirúrgicos e hospitalares, produtos quí­
micos e farmacêuticos, serviços médicos e clínicos, 
venda de material de escritório e escolar, modas 
e confecções, prestação de serviços e decorações, 
salão de cabeleireira, ourivesaria, relojoaria, perfu­
maria, mediação imobiliária, pastelaria, geladaria, 
panificação, agência de viagens, relações públi­
cas, produção de espectáculos culturais, desporto 
e recreação, vídeo clube, clube, colégio, creche, 

educação e ensino, escola de condução, recolha e 
reciclagem de resíduos sólidos, saneamento básico, 
manutenção de espaços verdes e jardinagem, indús­
tria de exploração mineira, aéreos e actividades 
afins.

ARTIGO 4.°

Capital: Kz: 1.000.000,00 (um milhão de 
kwanzas), integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro, dividido e representado por duas quo­
tas iguais no valor nominal de Kz: 500.000,00 
(quinhentos mil kwanzas) cada uma, pertencen­
tes aos sócios Alberto Ricardo Roca de Azevedo e 
Deolinda Queirós Roca Moreira.

O Conservador-Adjunto, Joaquim David.
Anotação: 2013-12-04.
AP. 10/2013-12-04 Cessão de Quota
Transmissão por mortis causa da quota de Kz: 500.000,00 

(quinhentos mil kwanzas) a favor de Bruno Ricardo dos 
Santos Adão de Azevedo, residente em Luanda, no Bairro 
Nelito Soares, Rua da Liberdade, pertencente a Alberto 
Ricardo Roca Azevedo, falecido aos 24 de Janeiro de 2013.

O Conservador-Adjunto, Joaquim David.
AP. 11/2013-12-04 Cessão de Quota
Transmissão por mortis causa da quota de Kz: 500.000,00 

(quinhentos mil kwanzas) a favor de Bruno Ricardo dos 
Santos Adão de Azevedo, solteiro, maior, residente em 
Luanda, no Bairro Nelito Soares, Rua da Liberdade, perten­
cente a Deolinda Queirós Roca Moreira, falecida, aos 8 de 
Dezembro de 1995.

O Conservador-Adjunto, Joaquim David.
AP.3/2013-12-05 Nomeação de Gerente ou Procurador 
Nomeação da gerente Lurdes da Conceição Martins da 

Silva, divorciada, residente em Luanda, Rua da Liberdade, 
n.° 119, Bairro Nelito Soares, Rangel. Data da deliberação: 
1 de Dezembro de 2013.

Forma de obrigar: Pela assinatura da nomeada gerente.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em Luanda, 

aos 5 de Dezembro de 2013. — O Conservador-Adjunto, 
Joaquim David. (13-21088-L02)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0005.130513;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Mabiala Carreira,
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como NIF 2411022522, registada sob o 

n.° 2013.9126; _d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula—Averbamentos—Anotações

Mabiala Carreira;
Identificação Fiscal: 2111022522;
AP.5/2013-05-13 Matrícula
Mabiala Carreira, solteiro, maior, residente em Luanda, 

casa s/n.°, Sector 7, Bairro Augusto Ngangula-Kikolo, 
Município de Cacuaco, que usa a firma o seu nome com­
pleto, exerce a actividade de comércio a retalho não 
especificado, tem escritório e estabelecimento denominado 
«Mabiala Carreira — Comerciab, situado na Rua Direita 
do Mercado do Kikolo, Sector 7, Bairro Augusto Ngangula- 
-Kikolo, Município de Cacuaco, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 17 
de Maio de 2013. -A Ajudante-Principal, Joana Miguel.

(13-21379-L01)

DIÁRIO DAREp^\

Conservatória do Registo Comercial d LuX
CERTIDÃO

I

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito ç l 
vador do Registo Comercial de Luanda. ’ ;

Satisfazendo ao que me foi requerido em petiÇâ0, ! 
sentada sob o n.° 10, dp livro-diário de 20 de SeteiJ i 
de 2011, a qual fica arquivada nesta Conservatória " í

Certifico que, sob o n.° 7.130 a folhas 154, do livrokft í 
se acha matriculado o comerciante em nome individu^ ' 
João Alfredo, casado, residente em Luanda, no Municip, ; 
de Viana, Bairro Grafanil, Rua da Liberdade, Casan.0^ í 
Km 12, que usa firma o seu nome, exerce a actividade ; 
comércio a retalho de produtos farmacêuticos, cosméticos, í 
tem escritório e estabelecimento denominado «Farmácia 5 
Dolfred», situado no local do domicílio, nesta cidade. j

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois ■ 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, de 23 de Setembro de 2011. — O conservador, ile- j 
giveL (13-21410-LO1) !

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

tyQue foirequerida sob Apresentaçãon.°0003.130502;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Osvaldo Martins da 
Costa Alfredo, com o NIF 2405251973, regis­
tada sob o n.° 2013.9091;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula —- Averbamentos — Anotações
Osvaldo Martins da Costa Alfredo;
Identificação Fiscal: 2405251973;
AP. 3/2013-05-02 Matrícula
Osvaldo Martins da Costa Alfredo, solteiro, maior, resi­

dente em Luanda, no Município do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Neves Bendinha, Casa n.° 10, que usa a firma o seu nome 
completo, exerce a actividade de comércio por grosso 
e a retalho de produtos alimentares, não especificado e 
de tabaco, tem escritório e estabelecimento denominado 
«O.M.C.A — Comercial», situado no Município de Viana, 
Bairro Zango n, casa s/n.°, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 2 de 
Maio de 2013. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

(13-21404-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda | 

CERTIDÃO

Q cópia apensa a esta certidão está conforme •

0 onginal;c) O^f reqUendasobApresentaÇãon.°0008J30719; ! 
ciante eXtFaída dOregÍSt° resPeitante à COn,er' í 

Mes f601 00me ’ndividual Antonica Miguel I 
soh 3 »U1S’ C°m 0 2402331062, registada |

sobon.»2013.9291;
o seloT fQdlas njbncadafs) por mim, levai») í 

Matrícula_ a ía°C° desta Conservatória.
Antonica MigueiV™6"108 ~~ Anotações 
Mentificação r- MeSa Luís; 
MatrículaLA'SCal:2402331062;
AR6/2013.07 io ?,aiTlent°S 'Anotações 
Antonica fo; MatrícuIaLuanda, Munici'pi □ Mesa Luís, casada, residente e» | 

Uade Alegria, de naeBelas> D>strito do Kilamba W | 
?SeU norne compi ” l0na,Ídade angolana, que usa a j 
. °Ss° não especig ’exerce a actividade de comércio Poí 
novm,nados<<OrganÍ7O>Aten’ escritóri<> e estabelecimento 

unicípi0 de BeJ ^ões Mesa Luís & Filhos», situados 
; 187‘ ■“> Kisxi, zo».»

C^atnSertadaÍ ino3 PreSeme Certidâ°’ d6P°lS

22 JuU* de Comercial de Luanda, a°S -
u ant6-Pnncipait joana Miguel-

(13-21415-L°l)
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser­
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 15 do livro-diário de 11 de Dezembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 7.474, a folhas 131, do livro 
B-64, se acha matriculada a comerciante em nome indivi­
dual, Ivone Carlos Magalhães de Campos, casada, residente 
em Luanda, Bairro Marçal, Rua de Oliveira, Zona 14, Casa 
n.° 1, Zona 14, Município do Rangel, que usa a firma o seu 
nome, exerce actividades de pastelaria e de restaurante com 
lugares ao balcão (Snack-bar), tem escritório e estabele­
cimento denominado «Pastelaria Snack-Bar Olivença», 
situado no local do domicílio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, aos 11 de Dezembro de 2013. — O conservador, 
ilegível. (13-21419-101)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser­
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 31 do livro-diário de 18 de Novembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 15.270, a folhas 137, do livro 
B-34, se acha matriculada a comerciante em nome indi­
vidual Marcelina Manuel Zilhão Paulo da Cruz, solteira, 
maior, residente em Luanda, Município da Samba, Bairro e 
Rua do Futungo, casa sem número, Zona 3, que usa a firma 
o seu nome, exerce a actividade de comércio por grosso e 
a retalho, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«Marauda — Comercial», no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 8 de Dezembro de 2005. — O conservador, ilegí­
vel. (13-21422-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0012.130806; 
ç)Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Feliciano Kaunji da 
Costa, com o NIF 2402357428, registada sob o 
n.° 2013.9347;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Feliciano Kaunji da Costa;
Identificação Fiscal: 2402357428;
AP. 8/2013-08-06 Matrícula
Feliciano Kaunji da Costa, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Município de Luanda, Distrito da Maianga, Bairro 
Mártires do Kifangondo, Rua n.° 16, Casa n.° 33, de nacio­
nalidade angolana, que usa a firma o seu nome completo, 
exerce as actividades de serviços prestados principalmente 
as empresas, tem escritório e estabelecimento denominados 
«F.C.K. — Lavandaria», situados no Município de Belas, 
Distrito de Kilamba Kiaxi, Bairro Camama I, casa s/n.°, 
nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 7 
de Agosto de 2013. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

(13-21436-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0009.131127;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Janeta da Sónia 
Francisco dos Santos, com o NIF 2402361719, 
registada sob o n.° 2013.9704;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Janeta da Sónia Francisco dos Santos;
Identificação Fiscal: 2402361719;
AP. 20/2013-11-27 Matrícula
Janeta da Sónia Francisco dos Santos, solteira, maior, 

residente em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Capolo n, de nacionali­
dade angolana, que usa a firma o seu nome completo, exerce 
a actividade de comércio a retalho de têxteis e de vestuá­
rio, tem escritório e estabelecimento denominados «Javane 
— Comercial», situados no Panguila, Sector 1, Província do 
Bengo.
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Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 
29 de Novembro de 2013. — A Ajudante Principal, Joana 
Miguel. (13-21442-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conservador 

do Registo Comercial de Luanda.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­

sentada sob o n.® 15, do livro-diário de 18 de Dezembro 
de 2009, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.® 4.453 a fis. 200, verso, do livro 
B-56, se acha matriculada a comerciante em nome indivi­
dual Filomena Domingos Faustino, solteira, maior, residente 
em Luanda, Município de Viana, Bairro Km 30, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome completo, exerce actividade de 
comércio a retalho de electrodomésticos, aparelhos de rádio 
e de comércio a retalho de produtos, alimentares não espe­
cificado e de tabaco, tem o seu escritório e estabelecimento 
denominados «Tuchana», situados em Luanda, Município 
de Viana, Km 30.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 28 de Dezembro de 2009. - O conservador, ilegi- 
Ve'____________ (13-21448-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser­
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.® 18 do livro-diário de 19 de Maio de 2010, 
a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.148, a fis. 148, do Livro B- 
58, se acha matriculada a comerciante em nome individual, 
Filipa António da Conceição Garcia Dianzambi, casada, 
residente em Luanda, Bairro Prenda, Casa n.° 59, Rua 24, 
Zona 6, que usa a firma o seu nome, exerce as actividades 
de comércio a retalho e outras actividades de serviços pres­
tados, tem o seu escritório e estabelecimento denominados 
«BLACK AND WHITE—Sauna And Beauty - Comercial», 
situados no local do domicilio, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, aos 31 de Maio de 2010. — O conservador, i/egí- 
Veí (13-21378-L01)

diário d arf^\

Loja dos Registos do Kilamba Kiaxi -LuMj

♦ CERTIDÃO

Francisco Zeca, Conservador de 1 .a ciasse, u ! 
Registos do Kilamba Kiaxi — Luanda Ja ■

Satisfazendo ao que me foi requerido em petiçào ■ 
sentada sob o n.° 2 do livro-diário do Registo ComerciT! 

9 de Dezembro do corrente ano, a qual fica arquivada i 
Loja dos Registos.

Certifico que, sob o n.° 125, a folhas 64, Livro fin 
se acha matriculada a comerciante em nome individual! 
Dionilda Mausa Manuel Ferreira, solteira, maior, residenit ; 
em Luanda, Distrito de Cacuaco, Bairro Forno do Cal, cas Í 

sem número, que usa a firma o seu nome, exerce actividade 
de comércio a retalho de outros artigos para o lar, não espe-: 
cificados e serviços prestados principalmente às empresas, • 
tem escritório e estabelecimento denominado «Dimafer- j 
Comercial», situado no local do domicílio, nesta cidade. J

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois i 
de revista e consertada assino. ’

Loja dos Registos do Kilamba Kiaxi, em Luanda, aos 11 | 
de Dezembro de 2013. — O Conservador, Francisco Zeca. i 

(13-21416-L01) i
— ______ _ _ —

Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico

CERTIDÃO j
a) Que a cópia apensa a esta certidão está confon116 .

0 original; • |
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0003.120® ’

c) Que foi extraída do registo respeitante ao cofltf j
ciante em nome individual João Angelo Pau10’ | 
com o NIF, registada sob o n.° 2012.1066; I

) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim,

0 se'° branco desta Conservatória. 

, a Averbamentos — Anotações
Joâo Angelo Paui0;
Mentificação Fiscal-

» ™íor. residente e» >-“*

exerce as a 3Pan80’casa s/n-°> que usa a firma o seu n01” 
seu escritóriòVldadeS COmércio oficina instalações afins, ‘e 

Por e estabelecimento situado no Luena.
de revista eVer Se PaSSa a Presente certidão, que dep° 

consertada assino.
^^de™^3/08 Registos da Comarca do Mo*10®’ 
^»«^2o,2-oc~*--as 

(13-21437'L°
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Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.130829;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Cesaltino Neves da 
Costa, com o NIF 2141041180, registada sob o 
n.° 2013.1248;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Cesaltino Neves da Costa;
Identificação Fiscal: 2141041180;
AP. 1/2013-08-29 Matrícula
Cesaltino Neves da Costa, solteiro, maior, residente 

em Luena, no Bairro Tchifuchi, casa s/n.°, que usa a firma 
o seu nome, exerce as actividades de comércio a retalho 
e prestação de serviços, tem escritório e estabelecimento 
denominado «CCS», situado no Luena.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória dos Registos da Comarca do Moxico, aos 
3 de Setembro de 2013. — O Conservador de l.a Classe, 
Alberto Chicomba. (13-21449-L01)

Conservatória do Registo Comercial da 2.* Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora- 
-Adjunta da Conservatória do Registo Comercial de Luanda,
2.a Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 14, do livro-diário de 16 de Dezembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 3.602, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual, Paulo da Viega Fernandes, 
solteiro, maior, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano do Rangel, Bairro Marçal, Rua N*Gola 
Kiluange, n.° 11, que usa a firma «P.V.F. — Comércio e 
Prestação de Serviços», exerce as actividades de comércio 
a retalho em estabelecimentos n.e., e serviços prestados, 
tem escritório e estabelecimento denominado «P.V.F. — 
Comércio-e Prestação de Serviços», situado em Luanda, 
Município de Viana, Bairro Mulevo de Cima, Rua da Epal, 
Casa n.° 128, Sector E.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
da 2.a Secção do Guiché Único, 16 de Dezembro de 2013. 
— A conservadora-adjunta, ilegível. (13-21479-L02)

Conservatória do Registo Comercia! de Luanda 
da 2? Secção do Guiché Único da Empresa.

Israel Carlos de Sousa Nambi, Licenciado em Direito, 
Conservador-Adjunto da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre­
sentada sob o n.° 66, do livro-diário de 17 de Dezembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 3.607, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual Custódio Paulo Agostinho 
Vidal, solteiro, maior, residente em Luanda, Município de 
Viana, Bairro Km 9, Casa n.° 19, usa a firma «C.P.A.V. — 
Comercial», exerce actividade de comércio a grosso n.e., 
comércio a retalho de produtos novos, tem escritório e esta­
belecimento denominado «Custódio Vidal — Comerciab> 
situado em Luanda, Município do Cazenga, Bairro Km 9, 
Rua da Combal, Casa n.° 19, próximo à estrada do Grafanil.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 2.a 
Secção do Guiché Único, aos 17 de Dezembro de 2013. — 
O conservador-adjunto, ilegível. (13-21507-L02)

Loja de Registos do Namibe

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.131029;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual «Elfrio», com o NIF 
216103192, registada sob o n.° 2011.863;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
«Elfrio»;
Identificação Fiscal: 216103192;
AP. 1/2011-06-21 Matrícula
Nome: Yuri Kibabi da Silva Alves, solteiro, de 23 anos de 

idade, natural do Namibe, residente na Rua Amílcar Cabral, 
casa sem número, Município do Namibe, de nacionalidade 
angolana. Usa como denominação da sua firma «Elfrio»,
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exerce 0 comércio de construção civil e prestação de ser­
viço. Iniciou a sua actividade comercial em 26 de Abril de 

2011.
Tem 0 seu estabelecimento principal situado na Rua 

, Amílcar Cabral, casa sem número, Município do Namibe.

Anotação: 29 de Outubro de 2013.Extractado do Livro B-3/C, n.° 863, folhas 32, ano 2011. 
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Loja de Registos do Namibe, no Namibe, aos 29 Outubro 

de 2013. — O Conservador-Adjunto, SabiAdjé.
(13-21429-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda BUE

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 

0 original;
hjQuefoirequeridasob Apresentação n.°0008.130806;

c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­
ciante em nome individual Cetelina Marcelina 
Cordeiro da Mata, com o NIF 24570004136, 
registada sob o n.° 2013.931;

d) Que ocupa as folhas níbricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Cetelina Marcelina Cordeiro da Mata;
Identificação Fiscal: 24570004136;
AP.8/2013-08-06 Matricula
Cetelina Marcelina Cordeiro da Mata, solteira, maior, 

residente em Luanda, Município de Viana, Bairro Vila Nova, 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce actividade 
de restaurantes com lugares ao balcão (snack-bares), tem o 
escritório e estabelecimento denominado «Cetelina Mata» 
situado no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — 
BUE Km 30, aos 8 de Agosto de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20143-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.130806;

c) Que foi extraída do registo respeitante 
ciante em nome individual Carlos 
Jesus Raposo Macedo, com o NIF 24570 ‘ 
registada sob 0 n.° 2013.924; ■

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim 1 !
0 selo branco desta Conservatória. * 

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Carlos Osvaldo de Jesus Raposo Macedo; 
Identificação Fiscal: 2457014441; 
AP. 1/2013-08-06 Matrícula Carlos Osvaldo de Jesus Raposo Macedo, solteij 

maior, residente em Luanda, Município de Viana, Baim ! 
Mulenvos de Cima, Rua 15, casa s/n.°, que usa a firma 0 $4 

nome, exerce actividade de comércio misto, tem 0 escritó-' 
rio e estabelecimento denominados «Tisangol», situados oo ; 

local do domicílio.Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE; 

Km 30, aos 9 de Outubro de 2013. — A Conservadora,; 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20145-B04);

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE i 

Km 30 !

CERTIDÃO 
c sa) Que a cópia apensa a esta certidão está confonne 4

0 original; 5
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0014.131007, j

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comei t
ciante em nome individual Bento Esteves Non , 
jamba Canganjo, com o NIF 2457015022, | 
registada sob 0 n.° 2013.976; I

Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, levai113 

0 selo branco desta Conservatória.
trícula Averbamentos — Anotações

IH ° ^steves Nonjamba Canganjo; 
en ificação Fiscal: 2457015022;

AP14/2013-10-07 Matrícula
ent° Esteves Nonjamba Canganjo, solteiro,

l60t» I

dente em Luanda, Município de Viana, Ba aCfivi^a 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome,

e estaoei uv , conexas à informática, tem o escntono yoCai i
denominados «Beliana — Comercial», situa l
domicílio. ~ que^°1S 1

Por ser verdade se passa a presente certida > l
de revista e consertada assino. }

Conservatória do Registo Comercial de Luao 1
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. Ã ^^Ol^ 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho.
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.131029;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Vladimir da Costa 
Femandes Pimentel, com o NIF 2457005264, 
registada sob o n.° 2013.1000;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Vladimir da Costa Femandes Pimentel;
Identificação Fiscal: 2457005264;
AP.2/2013-10-29 Matrícula
Vladimir da Costa Femandes Pimentel, casado, residente 

em Luanda, Município de Viana, Bairro Km 9-B, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade de consultoria 
para os negócios e a gestão e construção geral de edifícios, 
tem o escritório e estabelecimento denominados «Vlako — 
Comercial», situados no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 29 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20147-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0008.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Antonieta Tatiana 
Alberto Soares, com o NIF 2457003415, regis­
tada sob o n.° 2013.945;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Antonieta Tatiana Alberto Soares;
Identificação Fiscal: 2457003415;
AP.8/2013-08-26 Matrícula
Antonieta Tatiana Alberto Soares, solteira, maior, resi­

dente em Luanda, Município de Viana, Bairro Caop A, Casa 
n.° 20, que usa a firma o seu nome, exerce actividade de 
restaurantes com lugares ao balcão (snack-bares), tem o 

escritório e estabelecimento denominados «Tatiana Soares», 
situados no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20148-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.131029;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Evódia Anto­
nieta Domingos de Castro Sales, com o NIF 
2457015596, registada sob o n.° 2013.999;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo brancó desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Evódia Antonieta Domingos de Castro Sales;
Identificação Fiscal: 2457015596;
AP. 1/2013-10-29 Matrícula

I Evódia Antonieta Domingos de Castro Sales, casada, 
residente em Luanda, Município de Viana, Bairro 
Capalanga, Sector 3, Zona 2, Rua 4.F, Casa n.° 32, que usa 
a firma o seu nome, exerce actividade de comércio a retalho 
em estabelecimentos não especificados, tem o escritório e 
estabelecimento denominados «Aidove», situados no local 
do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 29 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20149-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda__ BUE
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0016.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Samuel André José 
Francisco, com o NIF 2457013429, registada 
sob o n.° 2013.962;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.



piáriod^m

MOuefoirequeridasobApresentaçaon-OOOL  ̂
t Oue foi «traída do regtsto respeitante à

C ciante em nome individual Suzana KindaiJ 
ni0, eom o NIF 2457009014, ,.^1 
sob o »■' 2013 .947, l

. Oue ooopa » Mtas W P” >'*;
„,dob™codesuCo»«™i6n..

S»»***^°T«7009014; '(
Identificação Fiscal, xh
AP 1/2013-08-26 Matricula ,
f í Kindai António, solteira, maior, residente 
Suzana Kinda ^.^1

que usa a firm tem Q escritono e .
cabeleireiro e insti Suzana Kindai», situados t»;
belecimento denominados «Suzana s

Bairro Mirú. nreqente certidão, que depois 1
Por ser verdade se passa a p ,

de revista e consertada assino. Luanda-B® 1
Conservatória do Registo __ A Conservadon, i

Km 30, aos 22 de Outubro de 2015- 20156.Boq j
Francisca Femandes Marta de Carva o —■ |

1060 ——
-Anotações

. \vcd^entosNt itrícula- • • co;“Xo,»»

em Luanda, Município deV . notne, exerce

„vid* 4. “““'X e
especificados, tem o escnt0 n0 local do domicilio.

Kn 30, aos 22 de Outubro de 201 _ 3.B04)
FranciscaFe^MartadeCa^o- ____

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0009.131007,
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer- <

ciante em nome individual Eduardo António 
Mateus, com o NIF 2457005809, registada sob 
on.° 2013.971;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Eduardo António Mateus;
Identificação Fiscal: 2457005809;
AP.9/2013-10-07 Matrícula
Eduardo António Mateus, solteiro, maior, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Capalanga, Sector n.° 6, 
Zona 3, Q. 3, Casa n.° 61, que usa a firma o seu nome, exerce 
actividade de recauchutagem, tem o escritório e estabeleci­
mento denominado «António Mateus», situados no local do 
domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. - A Conservadora 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20154-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda - BUE 

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o onginal;

Conservatória do Registo Comercial d ,
Km 30

1

CERTIDÃO ;
tà conf°r®e I

a) Que a cópia apensa a esta certidã 1
o original; - n°OOO5.l3l0°1; |

b) Que foi requerida sob Apresentação • ^et. \
c) Que foi extraída do registo respeita*^ |

ciante em nome individual José Ltn ° 96?» |
0 NIF 2457014972, registada sob o n. i

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) P°r 1X1 |
0 selo branco desta Conservatória. I

Matrícula — Averbamentos — Anotações 1

José Lino Sonhi; I
Identificação Fiscal: 2457014972; I
AP.5/2013-10-07 Matrícula I
José Lino Sonhi, solteiro, maior, residente e o, 

Município de Viana, Bairro Caop B, Sector 6, caSaotn^ci° a 
usa a firma 0 seu nome, exerce actividade de c 

tem 0 u retalho em estabelecimentos não especificados 
tório e estabelecimento denominados «José 
situados no local do domicílio. dcp0^

Por ser verdade se passa a presente certidão, 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A c°nSefí^0^ 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13'2°l$

escA'
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.130822;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Maria António de 
Lima Manuel, com o NIF 2457009529, regis­
tada sob o n.° 2013.942;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Maria António de Lima Manuel;
Identificação Fiscal: 2457009529;
AP.2/2013-08-22 Matrícula
Maria António de Lima Manuel, casada, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Km 12-B, Rua da Fapa, 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome,, exerce actividade 
de comércio a retalho em estabelecimentos não especi­
ficados, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«Kudikuatequessa», situado no Mercado da Estalagem.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-2015 8-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.130822;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comerciante

em nome individual Joana Afonso Correia, com o
’ NIF 2457012031, registada sob o n.° 2013.941;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Joana Afonso Correia;
Identificação Fiscal: 2457012031;
AP. 1/2013-08-22 Matrícula
Joana Afonso Correia, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Zango I, Q. Dl, Casa 
n.° 361, que usa a firma o seu nome, exerce actividade de 
comércio a retalho em estabelecimentos não especifica­

dos, tem o escritório e estabelecimento denominado «Joana 
Correia», situado no Zango III.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20159-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0004.130822;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Teresa Sanjala San- 
gueve, com o NIF 2457009995, registada sob o 
n.° 2013.944;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Teresa Sanjala Sangueve;
Identificação Fiscal: 2457009995;
AP.4/2013-08-22 Matrícula
Teresa Sanjala Sangueve, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Km 9, casa s/n.°, que 
usa a firma o seu nome, exerce actividade de comércio a reta­
lho em estabelecimentos não especificados, tem o escritório 
e estabelecimento denominado «Sanjala — Comercial», 
situado no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20161-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0010.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual Felícia João Hunha, 
com o NIF 2457004403, registada sob o 
n.° 2013.956;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.
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Matrícula—Averbamentos—Anotações

Felícia João Hunha; Identificação Fiscal: 2457004403;
AP. 10/2013-08-26 MatrículaFelícia João Hunha, solteira, maior, residente em Luanda, 

Município de Viana, Bairro Regedoria, Zona F, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade de comér­
cio a retalho em estabelecimentos não especificados, tem o 
escritório e estabelecimento denominado «Felícia Hunha», 

situado na Sanzala.Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20166-B04)

b) Que foi requerida sob Apresentação n • |
c) Que foi extraída do registo respeit^11'1^

ciante em nome individual 
Rosendo André, com o NIF 245701? 

tada sobon.0 2013.973;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mi í

0 selo branco desta Conservatória ’
Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Iladio Leonor Rosendo André; |
Identificação Fiscal: 2457015197; |

AP. 11/2013-10-07 Matrícula
Iladio Leonor Rosendo André, solteiro, maior 

dente em Luanda, Município de Viana, Bairro MuleJ 
de Cima, Rua Projectada, Q. 4, Zona 1, Sector 3, que^J 

firma o seu nome, exerce actividade de comércio a retaL 
em estabelecimentos não especificados, tem o escritório-! 
estabelecimento denominado «Iladio Rosendo», situados! 
local do domicílio. !

Por ser verdade se passa a presente certidão, que dep6; 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BU 

Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservado^ 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20168-BM i

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

yQuefoirequeridasobApresentaçãon.°0010.131007;

c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­
ciante em nome individual Jacinto Abel Bianda, 
com o NIF 2457006333, registada sob o 
n.° 2013.972;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
0 selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Jacinto Abel Bianda;
Identificação Fiscal: 2457006333;
AP.10/2013-10-07 Matrícula
Jacinto Abel Bianda, solteiro, maior, residente em Luanda, 

Município de Viana, Bairro Km 14, Sector 1, Zona A, Rua do 
Embondeiro-Incutal, casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, 
exerce actividade de comércio a retalho em estabelecimentos 
não especificados, tem o escritório e estabelecimento denomi­
nado «Bianda — Comercial», situado no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Fernandes Marta de Carvalho. (13-20167-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda - BUE 

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
O original;

Conservatória do Registo Comercial d |

Km 30 I
CERTIDÃO I

.está confo^ :
a) Que a cópia apensa a esta certi a |

o original; _ o0014.13°SR
b) Que foi requerida sob Apresentação n-

c) Que foi extraída do registo respeita ^asSafl^ 
ciante em nome individual Emllia 
ABtai.THO.com. NIF 24570044”.' ,

sob o n.° 2013.973; . |eva(^ >
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) p°r 111 i

o selo branco desta Conservatória. |
Matrícula — Averbamentos — Anotações
Emília Massamba António Tito; I
Identificação Fiscal: 2457004497; l
AP. 14/2013-08-26 Matrícula aior, I
Emília Massamba António Tito, solteira, J?|6ílvos | 

dente em Luanda, Município de Viana, Bairro M 1 
Cima, Rua Projectada, Zona 1, Q. 2, Sector A, ^0^’ 1 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade e crjtóri°2 ; 
tes com lugares ao balcão (snack-bares), tem 0 |oca' I 
estabelecimento denominado «Emília Tito», situa 1
do domicílio. jepo’s ’

Por ser verdade se passa a presente certidão» Q .
de revista e consertada assino. ’

Conservatória do Registo Comercial de Luanda (í, 1 
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. — A ConS®zo.B^ ' 

rancisca Fernandes Marta de Carvalho. (13'2°
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Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0006.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer­

ciante em nome individual António Delgado 
Xique, com o NIF 2457006180, registada sob o 
n.° 2013.952

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos —Anotações
António Delgado Xique;
Identificação Fiscal: 2457006180;
AP.6/2013-08-26 Matrícula
António Delgado Xique, solteiro, maior, residente 

em Luanda, Município de Viana, Bairro Caop-B, Rua de 
Fevereiro, Q. 29, Sector 1, Casa n.° 37, que usa a firma o 
seu nome, exerce actividade de moto-táxi, tem o escritório 
e estabelecimento denominados «Delgado Xique», situados 
no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-2 0151-B 04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0015.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Maria Sofia Francisco 
Bernardo, com o NIF 2457003890, registada sob 
o n.° 2013.961;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Maria Sofia Francisco Bernardo;
Identificação Fiscal: 2457003890;
AP. 15/2013-08-26 Matrícula
Maria Sofia Francisco Bernardo, solteira, maior, resi­

dente em Luanda, Município de Viana, Bairro das 500 
Casas, Rua 6.a, Casa n.° 628, que usa a firma o seu nome, 
exerce actividade de salão de cabeleireiro, tem o escritório 
e estabelecimento denominados «Sofia Francisco», situados 
no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20170-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0009.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Graciete Figueira 
Carlos, com o NIF 2457008743, registada sob 
o n.° 2013.955;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
Graciete Figueira Carlos;
Identificação Fiscal: 2457008743;
AP.9/2013-08-26 Matrícula
Graciete Figueira Carlos, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Regedoria, Zona H, 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce actividade de 
comércio a retalho em estabelecimentos não especificados, 
tem o escritório e estabelecimento denominados «Graciete 
— Comercial», situados no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 16 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20171-B04)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0013.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Esperança Sebastião 
Adão, com o NIF 2457005671, registada sob o 
n.° 2013.959;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
Esperança Sebastião Adão;
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Identificação Fiscal: 2457005671;
AP.13/2013-08-26 MatrículaEsperança Sebastião Adão, solteira, maior, residente em 

Luanda, Município de Viana, Bairro Km 12-B, casa s/n.°, 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade de corte e 
costura, tem o escritório e estabelecimento denominados 
«Esperança Sebastião Adão», situados no local do domicí­

lio. Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20172-B04)

Conservatéria do Registo Comercial de Luanda — BUE 

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
o original;

yQuefoi requerida sob Apresentação n.°0007.130826;
c) Que foi extraída do registo respeitante à comer­

ciante em nome individual Paula Domingos 
Adão, com o NIF 2457006589, registada sob o 
n.° 2013.953;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

N latrícula — Averbamentos — Anotações
Paula Domingos Adão;
Identificação Fiscal: 2457006589;
AP.7/2013-08-26 Matrícula
Paula Domingos Adão, casada, residente em Luanda, 

Município de Viana, Bairro Km 28, Zona 12, Casa n.° 13, 
que usa a firma o seu nome, exerce actividade de restauran­
tes n. e., tem o escritório e estabelecimento denominados 
«Paula Adão», situados no local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda — BUE 
Km 30, aos 22 de Outubro.de 2013. — A Conservadora, 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20173-B04)

— BUE
Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

Km 30

CERTIDÃO

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0004.130826;

c) Que foi extraída do registo respeitantç à i
ciante em nome individual Helena Cl 1 'N 

Manuel, com o NIF 2457004942, on° 2013.950; ’ "Sl

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mi 1 
o selo branco desta Conservatória. *

Matrícula—Averbamentos—Anotações j 

Helena Clotilde José Manuel;
Identificação Fiscal: 2457004942;
AP.4/2013-08-26 Matrícula '

Helena Clotilde José Manuel, solteira, maior, residenteer í 
Luanda, Município de Viana, Bairro Bita-Vacaria, Sector» 
casa s/n.°, que usa a firma o seu nome, exerce actividade rí 
comércio precário, tem o escritório e estabelecimento daÇ 
minados «Helena Clotide», situados no Jacinto Tchipa. !

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depos; 
de revista e consertada assino. '

Conservatória do Registo Comercial de Luanda—BUI: 
Km 30, aos 22 de Outubro de 2013. — A Conservata, ■ 
Francisca Femandes Marta de Carvalho. (13-20174-B04) >.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda M,

Km 30 í
CERTIDÃO i

Q a cópia apensa a esta certidão está conforme |

0 original;Q foi requerida sob Apresentação n.0 0011.130826: j

Q foi extraída do registo respeitante ao comer*.
Ciante em nome individual José André, com o: 
NIF 2457006732j registada sob 0 n O 2013<M j 

cupa as folhas rubricada(s) por mim, levaOrii 

Matrícula bra°C0 desta Conservatória. 
José André; ament0S ~ Anotações

José a , 8’26Matrícula
ose André sniM-Município dP \z-’ lr°’ ma’.or> residente 

pív Viana R * 9Ue usa a firma ’ aiIT° CaoP-A, Quarteirão 

retalho em estabe|eUnOme’6XerCe ’ 
^‘^entosnãoespeeií

em Luanda, ; 
>F.casas/n-> |i 

actividade de comércio a j 
lonoi j eSta^ecinienfn Ceados, tem o escri

p °dotí’icílio enorninados «O. F. R.», situados"0 

Por ser verdad'

““'ZEr Co"ere“' * " - ° de Carvalho. (] 3-20175-B0^

0*E-íTTTT;—■—-lou ex. - l.N.-E.P. - 2014
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